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AgTOS  DO PODER EXECUTIVO
• DECRETO N. 808-nn 4 DE ourunn,o DE 1 .89) • ,

Organiza a Inspeetnria dos Portos e Obras" Publicas Foloraos •€3t,tulo do
Pernambuco e deellra extiucti, a c numisszio de c3nserva;:do • dos pactos_ e
obras publ:cas . goraes do mosnao estado.

o generalissinto Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio eonstitirido pelo Exercito o Armad t, em nome da -Na-
ção, resolve organisir a hispeetoria dos Portos o Obras Publicas
Federaes no estado de Pernambuco, de-conformidade com o regu-
lamento qua com este baixa, e •eitinguir a comm lssão de conser-
vação dos portos o obras publicas geraes do mesmo estado, re-.
vertendo para a mesma, não só o resto da verba que no exereicio
vigente era destinada à mencionada commis.são, como tamboril
todo o material existente.

Sala das SeSS533 do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do lir zil em 4 do outubro de 1890, 20 da Republica. •

MANOEL DEODORO DA FONSECA --

Francisco Glicorio.

Inc.-pilam:ente a que e-‘e,re:ere. deere» at. 804 a C.4 tz data

)	 CAPITULO I. •

AtTnIBUIÇJZSES DA INSPECTOnIA

Arte 1. 0 A inspetoria, dos • p trtos o obrÁs publicaS federa33
em Pernambuco tent a seu cafgã:

8 1.° A 'fiscalização das obras do melhoramento do porto da
capital, contractadas 'Com os cidadãos José da Silva Loyo Ju-

_pior o Barão tia Casa Forte, .durante a sua execução o tolo o
- .prazo • da respectiva .concessão. 	 •

2 • A censervaeão e melhoramento dó estuario
'firmado pelos 'rios Czipiberibe e Beberibe, na pirte em que inter-
essa :,ou possa no futuro interessar o porto, e excluida a zona.
des obras do melhoramento eontractadas... 	 -

§ 3. 0 O estudo de outros portos do estai° do Pernambuco
o indicação dos melhoramentos de que porventura preCisarein,
quando sejam taes trabalhos exigidos on autorizados pelo Go-
ve,rno, Federal.. .

§ 4.° A conservação dos proprios nacióno,es existentes no
.estado de Pernambuco, inclusive as pontas c instruidas por con-
ta do Ministerio cia is.grieultura, Commorcio e Obras Pablicas,
00 execução dos reparos -do que necessitarem..

§ 5• 0 A execução e registro de observações meteorologicas e
das -oPeraçÕes hydregraphicas que S3 tornarem necessarias nos
ancoradouros internos o externos do porto do Recife._

Art.- 2. 0'n'odos os serviç6á , Beim directamente subordinados a
um 'insnéctor b engenheiro chefe,o -aos seis auxiliares.,	 .

,
CAPITULO 11

• DO PESSOAL

Art. 3. 0 O inspector e o engenheiro chefe Serão auxiliados por
dons ajudantes e nove Coadjuvantes teeltnicos, o pelo pessoal do
escriptorio, Constante da

1 secretario.
1 escri ptura rio.
I archivista.•
2 amanuenses.
2 pistticantes.

• 1 porteiro.	 •
Além des'Ses empregados, disporá ' a Inspectoria de algum pes-

soal subalterno, vencendo diam ou • salario, em numero limitado
e de modo a não exceder das necessidade; dos diversas serviços.

Art. 4.° O inspector será nomeado por decreto, os ajudantes,
coadjuvantes e pessoal cio escriptorio por pertaria . do ministro, e
sob proposta do iusPector, o pessoa/ Subalterno será nomeado
pelo Inspector. •	 •

Os cargos de inspector o' do ajudantes só poderão, ser pre-
• enchidos por. engenheiros:que satisfizerem:as condições da lei

n. 3001, de O de outubro de 1880 ••••	 .
- Arte 5. 0 O provimento dos .legares que • vagarent será feito
pr accesso, attendendo-se do preferencia á aptidão, zelo e assi-
duidule dos empragados; exceptimin-se, todavia, o inspector, 03
ajudantes e o secretario, que serão nomeados independentemente
de aCCOS30.

Art. O.° Ao Inspector incumbe:
• § 1. 0 Dirigir todos os serviços, distribuindo-os entre os aju-

dantes, coadjuvantes e pessoal do escriptorio.. 	 - •
§ 2. 0 Organizar regulamentos e instracções para boa execução

b regularld ide dos:serviços;
•§ 3.° Autorizar as clespezas dentro da respectiva-verba ou

consignação da II' dó orçamento, requisitando o pagamento
• depois ' de demonstradas por documentos devidamente proces-

sados e rubricados.	 .-	 •	 .•
• • § 4.° Requisitar directamente dos autoridades ou funecionarlos

estripetentss, quaesver providencias que facilitem o cumpri-
mento do ordens is cobidas ou a execução dos serviços a seu
car os).	 •	 .

.f.). 0 Celebrar ajustes , e contraetoe, mediante Coneurrenciaes.
pubIL,a, pára obras e serviços já autorizados, sendo esta attsi-- •
bul çao extensiva a min só exercieio financeiro. ;

§,6.° Propor ou effectuar encommendas do matariaes, mandar
• vender . em hasta, 'publica, precedendo annuncios, os materiaes

que não poderem ser colvementemente utilisados, o bem assim
,• apparalhos, ferramentaseetc., arrecadados a deposito, inserviveis

ou sem applicação.
§ 7.° Nomear directamente os empregados que este regula-

- moa to faculta, e propor os que dovem ser nomeados por portaria
de. ministro.

§ 8. 0 Multar, suspender, demittir ou propor a demissão dos
empregados na' conformidadedo estatuido neste regulamento. -
• § 0. 0 Corresponder-se directamente com o governador do es- •

tad() t a quem poderá consultar o cuja .valiosa in tervenção será,•
•'-'3edlic.tada quando furenister. • •	 •

Art. 7.° Aos ajudante, assira. como aos coadjuvantee;
clunbe

§ 1.° Dirigir e fiscalizar assiduamente os trabalhes a seu
cargo.

§ 2.° Prepirar todos Os. dados plantas, perfis, etc., para a
avaliação dos trabalhos executados e organizar os projectos o
orçamentos de obras, que julgarem nocessoria.s, ou lhes forem
ordenadas.

g' 3. 0 Cuniprir o fazer cumprir ri.s ordens o lnstrucções do
inspector.

§ 4. 0 Propor no inspector os melhoramentos do serviço que
j alarem convenientes. •

§ 5. 0 Enviar ao inspector uma. parte diaria, das occurrencias
principies,-que Se derem nos Seus respectivos serviços.

§ 6.° Enviar ao inspector, até o dia 10 de cada 1113r, um re- •
• latorio resumido ,d -As principaes •oecurrencias e dos 'trabalhos

executados' durante o mez anterior.
Art. 8. 0 Os ec, adjuvantes se dividirão em tosas categoria á ou

- classes e serão distribuidos pelos diferentes serviços, quer do
escriptorio, quer de fiScalisação o outros, sendo que um deites,
convenientemente habilitado, servirá de desenhista, 'o dous
outros serão' designados pelo inspector, mediante instrucçõ:s

• especiaes, para fiel do deposito de materiaes e para chefe do
serviço ia i ntimo.

Os coadjuváriteS serão auxiliados por Nestes de obras e auxi-
liares, cinjo num ro nunca excederá de quatro a oito respe-

- etivamente; pela norma que o inspector julgar conveniente
estabelecer.

Art. 9.° Ao seeretario incumba :
§ 1. 0 A direcção do expediente geral, da contabilidade) e do

• are111v. ').§ 2 0 0 registro de nomeaçÕ3S o licenças.
§ 3.° O Lineamento de ajustes e contractos, dos termos de

responsabilidade, etc.
§ 4. 0 A organisação das folhas e ferias cio pagamento dei pes-

soal, de aecordo com 03 pontos despachados pelo inspector. s.
-
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Aet. 25, As faltas disciplin.tree co,amettilas por empeegadoo,
que não censtituirom crime dednitivo na iegielação vigent e
serão punidas, segundo a gravidade, cora as seguintes p mas

1. a Simples advertencia
2. a itoprehensão, em ordem de serviço
:3• a Multa, até um mez do- vencimento
4• a Suspensão até 30 dias
5. a Demissão.
O inspector poderá impôr qualquer das penas assiaa designa-

das aos empregados de sua nomeação, e as de advertencia
suspensão até 15 dias aos de nomeação do Ministro, a quem
dará conhecimento hnmediato.

Art. 26. Quando algum dos engenheiros, coadjuvantes ou
demais pessoal tiver de ausentar-se temporariamente da capital
do Estado em serviço do Ministerio da Agricultura, Cominar-
cio e Obras Publicas, perceberá, a titulo de despoza de viagem,
uma gratificação diaria de 2$ a 6$ ; sendo que caberá neste
caso ao inspector a daria maxima, ao 1 0 ajudante a de 5$ e ao
20 ajudante a de 4$000.

Art. 27. Gratificações analogas ás do artigo precedente,
poderão tombem ser concedidas, meliante autorização do Mi-
nistro, Como remuneração de trabalhos effectu Idos Rira das
horas do serviço ordinario, o tombem como premio ou recom-
pensa do provad.o zelo o procedimento irreprehensivel durante
longo periodo.

Art. 28.. Terão direito á aposentadoria ordinaria ou extra-
ordinaria, todos os empregados de nomeado do Ministro, que
se inhobilitarern para desempenhar as obrigações do cargo,
per motivo do molestia ou avançada idade, sendo-lhes appli-
cotias as disposições contidas no regulamento da Estrada de
Ferro Central do Brazil, approvado pelo decreto n. 406 de
17 de maio de 1890.

§ 5.° O visto nas folhas, contas e certificados depois de confe-
ridas pelo escripturario, e no caso de estarem do accordo com as
ordens o despachos do inspector.

§ 6.° O conforme nas certidões o cópias de documentos, pas-
sados pelo archivista.

§ 7. 0 O registro de entrada e saindo dos papeis com indicação
do processo e decisão que tiverem.

§ 8.° A organização do quadros estatisticos, balancetes dà
receita e despoza e outros trabalhos connexos.

Art. 10. Ao escripturario compete especialmente :
§ 1. 0 A contabilidade e sua respectiva esoripturação.
§ 2.° Os balanços, discriminações, conferencias, coordenação

das contas, certificados, folhas e ferias de pagamento.
§ 3.° O exame arithmetico de todos os documentos de despeza

antes de serem visados pelo secretario.
Art. 11. Ao archivista compete especialmente
§ 1.° Classificar e guarda! cru boa ordem todos os papais,

documentos de despeza, livros encerrados o tudo quanto for
confiado á guarda do arehivo.

§ 2. • Proceder ás buscas necessarias á prestação das informa-
ÇõOS que o inspector exigir.

§ 3. Passar certidõos de documentos o assumptos concer-
nentes ao archivo, quando for previamente autorizado pelo
inspector.

Art. 12. Os amanuenses o praticantes desempenharão os ser-
viços de escripta, que lhes forem designados pelo inspector ou
pelo secretario, auxiliando principalmente o escripturario.

Art. 13. Ao porteiro incumbe :
§ 1.• Abrir e fechar o edificio onde fancáonar a repartição.
§ 2.° Cuidar na segurança e asseio da casa.
s 3 . 0 Escrever os despachos no livro da porta..
§ 4• 0 Effectuar as despezas o compras para o expediente, pre-

cedendo autorização do inspector ; para esse fim receberá adean-
tadamente pequenas quantias da Thesouraria da Fazenda, do
que prestará conta, obedecendo ás praxes estabelecidos.

§ 5. • Effectuar com promptidão o expediente externo da
-- repartição.

Art. 14. O porteiro será assistido por deus auxiliares, ser-
vindo de continuo.

CAPITULO VI

DA FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DO MEIaloRAMENTO DO PORTO

Art. 29. A inspectoria terá em vista as clausulas do con-
tracto lavrado aos 20 de fevereiro do 1889 entre o governo
e os cidadãos José da Silva Loyo Junior e Barão do Casa Forte,
para a execução e goso "Ilas obras do melhoramentó - do porto
do Recife, e velará para que Sejam cilas estrictamente obser-
vadas pelos agentes dos concossionarios ou da empraza quo
fôr organizada.

Art. 30. Competirá ao iirspector tomar as providencias que
estiverem em sua alçada, o expedir as instrucções que julgar
necessarias : 1 0, para a melhor direcção e marcha das trabalhos;
20, pr o orstrie e recebimento dos materiaes do ' construcção
antes do seu empre go o durante a sua manipulação ; 3 0 p
a , cabeção e avaliação 4Ios trabalhos executados, sendo que
neete intuito wganizará uni . l lista de preços de conformidade
coa o orçamento do projecto elaborado pelo engenheiro Al-
fredo Lisboa; 4°. para a conservação das obras dadas .por
promptas.

Art. 31. O inspector poderá, com autorização do ministro,
introduzir as raMidicações que julgar opportunas no traçado
geral dos novos caos, .e no modo do executar as construções,
com a condição de avisar em tempo o representante da empreza,
de maneira a não retardar o andamento dos trabalhos, nem
eXeeder em eeu conjuncto o orçamento das &oe-is ',revistas.

Art. 32. Si o representante da empreza entender por sua.
vez propor algumas modificações no projocto, incumbirá inspe-
ctoria examinal-as cuidadosamente ; em seguida o inspector jul-
gará a proposta accellavel ou na) ; o, no primeiro caso, poderá
P°r si decidir, representando immeddttamente ao ministro ou, si
as modilloações forem de grande monta, deverá submottel-as á
approvação do ministro.

Art. 33. Sobre todas as occurrericias e a marcha dos trabalhos,
o inspector informará minuciosamente ao ministro.

Art. 34. Para o computo do capital, sobro o qual se deverá
contar a ronda ((e G 0/0 de juros o 1 °/0 de amortização, o para a
determinação das taxas correepondentos, previstas no contracto,
reunirá o inspector, sempre que fine necessario, cru sessão do
consulta, um representante do Thesouro, desigmado pelo inspe-
ctor la Thesouroria de Fazen to, do estado de Pernambuco o o
represontante da empraza, convidado a comparecer na repar-
tição.

As actos das Sessões serão registradas pela inspectoria e re-
produzidas em tres vias, que serão remettidas ao Ministro, à
Thesouraria de Fazenda e ao representante da empreza.

CAPITULO V

CAPITULO III

DOS VENCIMENTOS, LICENÇAS, PENAS, GRATIFICAçõEs, ETC.

Art. 15. Competem aos empregados nomeados por decreto ou
portaria do Ministro os vencimentos marcados na tabella A an-
nexa a este regulamento, e ao pessoal subalterno de nomeação
do inspector os vencimentos 'especificados na tabella 13, Unhem
annexa.

Art. 16. O trabalho no escriptorio começará ás 9 horas da
manhã o terminará ás 3 horas da tarde, em todos 03 dias ateis.

Havendo urgencia afiluencia ou atrazo de serviço, a hora da
• conclusão dos trabalhos poderá ser espaçada.

.Art. 17. As horas de trabalho nos diversos ramos do serviço
serão, fixadas elos respectivos chefes ou encarregados, com ap-
prováção do inspector. .

Art. 18. O empregado que faltar ao serviço sem causa justi-
ficada perderá todos os seus vencimentos.

Si justificar as faltas, sor-lhe-ha descontada sómente a gratifi-
cação correspondente aos dias em que faltar, até ao maximo de
oito dias.

Além do oito faltas, sci será comedido abono si o empregado
obtiver licença.

Art. 19. São causas justificativas do faltas: l a , molestia do
empregado; 2, nojo; 3 1, gala da casamento.

Art. 20. Não soffrerá desconto o empregado que faltar á ro-
p rtição

§ 1. 0 Por estar encarregado pelo inspector de qualquer tra-
bolbo ou commissão concernente a serviço da mesma repartição.

§ 2. 0 Por estar servindo cargos gratuitos e obrigatorios eai
virtude de lei.

Art. 21. Ao inspector compete justificar as faltas, do accordo
com esto regulamento.

Art. 22. As licenças aos empregados serão concedidas até 30
dias pelo inspector, que avisará ao Ministro, e as do maior prazo
pelo Ministro, precedendo informação do inspector, e do accord o
com as disposições do decreto n. 4181 de 7 de março de 1870.

As licenças serão concedidas com ou sem ordenado, não se abo-
nando em caso algum as gratificaçõos de exereicio.

Art. 23. No impedimento de qualquer empregado, o inspector
designará o seu substituto, e no caso de licença o empregado que
substituir o licenciado, perceberá unia gratificação a juizo do in-
spector.

Art. 24. O empregado que exercer interinamente togar vago
perceberá todos os vencimentos deste; os togares do ajudantes,
entretanto, não poderão ser preenchidos pelos coadjuvantes, a
não sor quo satisfaçam ostos as condições da lei a. 3091 de 9 de
outubro de 1880.

DA DRAGAGEM E CONSERVAÇÃO DOS CAES E TRABALTIOS CONNEXOS
A CARGO	 INr;PITTMA

Art. 2:5.Seca lip-Intitio aifl ec viço o motoi .ial d dragagem a
do transporte pertencente á commissão de conservação dos
portos de Pernambuco que ainda poder ser utilizado, afim de
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CAPITULO VIII
Do SERVIÇO METEOROLOGICO E ILYDROGRAPIIICO

Art. 52. Será mantido e melhorado no que fôr exequivel o
serviço ineteorologico estabelecido pela Commissão do conser-
vação dos portos de Pernambuco.

As observações versarão sobre a determinação da temperatura -
e da pressão -do ar, da humidade, da quantidade de chuva e da
evaporação, sobre a direcção o intensidade do vento e a nebulo-
sidade atmospherica.

Annualmente se procederá adeterminação da declinação mag-
netica..

Art. 53.- As observações meteorologicas serão dadas á publi-
cidade o convenientemente registradas ; a Inspectoria organizara
resumos mensaes, cujas cópias serão reinettidas ao Mmisterio,
ao Observatorio Astronomico de Rio de Janeiro e ,á Directoria de
Obras Publicas do' estado de Pernambuco ; e quadros graphicoS
relativos ás observações de cada sano.

Art. 54. As operações hydrographicas no porto do Recife con-
sistirão na observação das alturas da maré por meio de um oa
mais mare,graphos, na determinação das profundidades e na me-
dida das correntes nos ancoradouros internos e externos.

Taes operações visarão principalmente a averiguação das mo-
dificações que o reg,imen da maré e das correntes possa porven-
tura soffrer em conseqüencia da execução dos melhoramentos do
porto.

aprofundar e conservar a bacia marititna-fluvial, existente á
montante da ponte Sete do Setembro, applicando-se o material
exeavado, tanto quanto for possível, em aterros.

Art. 36. O pessoal embarcadiçonecessario para, tripolar, não
sómente o material de dragagem o de transporte, crime os esca-
lere4 do serviço da inspectona, fica especificado, assim como os
respectivos vencimentos, pela tabella 13, annexa a este regula-
mento.

Art. 37. Para os reparos e conserV.)ção de que carecerem as
embarcações o os machinismos, poderá o inspector entrar cm
ajuste com algumas das oilleinas existentes na cidade do Recife,
ou empregar periodicamente o numero de oporarios indisponsa-
vel, mediante sabidos o gratificações, eq_uiparados aos. que
VelICSM os operados das orficinas dos arse.naes do marinha dos
estados.

Art. 38. A' medida que o material flutuante se for • doto-
riorando,o inspector proporá ao Ministro a acquisição do novo
material, para o que solicitará com a necessaria antecodencia
uma verba, especial no orçamento annual das despezas.

Art. 30. Os caos, que limitam a bacia marítimo-fluvial,
designados no art. 35, serão conservados, e, si preciso for,
reconstruidos pela Inspectoria, á excepção dos que foram
lovantados por particulares o por cuja conservação estes se res-
pensabilisaram. •

- Para esse fim, o inspector manterá em serviço um pessoal -
do trabalhadoces em numero variavol com as eircunastan-
elas - e compatível com a verba orçamentaria ainda, a este
serviço.

Art. 40. Tornando-se necessaria a execução do obrás extra-
ordinarias orçadas em mais de 10:000$, poderá- o inspector •
Contractal-as mediante concurrencia publica, e precedendo auto-
rização do Ministro. 	 •

CAPITULO VI

DA CONSERVAÇÃO E .REPAROS DOS PROPRIOS NACIONAES

Art. 41. A inspectoria, procederá annualmonte á pintura e
reparos do que carecerem as pontes, que lhe incumbo conservar,
effectuando-se esto serviço administrativamente eu por em-
preitada.

Art. 42. Os.. melhoramentos e reparos do que carecerem Os
edificios e suas dependencias,pertencentes aos diversOs minis-
terios, com excepçao do Ministerio da Guerra, serão orçados
pela inspectoria, á requisição dos respectivos ministros; o, desde
que estejam autorizadas as correspondentes clespezas, se pro-
videnciar para que as obras sejam executadas administrati-
vamente -os por empreitada sob a fiscalização immediata da Ia
speetoria salvo deliberação em contrario.

CAPITULO VII

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS E AC0.71510.0 DE MATERIAES

Art. 44. Na eiecução das obras preferir-se-á, sempre que
for possivol, o systema de empreitadas. ou contractos mediante
concurrencia publica:

Art. 45. Os, contractos para execução de obras orçadas em
quantia superior a 10:000$ serão sujeitos á approvação • do
Ministro.

Art. 46. As obras que não puderem sor convenientemente
orçadas.não s&pela natureza corno pela urgencia da construcção,
serão executadas administrativamente.'

Art. 47. A compra ou acquisição de materiaes para as obras
se fará a fornecedores, contractados mediante coneurrencia
publica, sendo que os respectivos contractos Serão ya,lidos s6-
mente durante cada exercido financeiro.

-Por excepção apenas, e quando se tratar de acquisiçÕes.que
não admittirem demora, permittir-Se-á outra, fórma de forneci-
mento, conforme o inspector resolver, rilresen tendo em seguida
ao Ministro.

Art. 48. O inspector estabelenerá um deposito de meteriam
e expedirá as instrucOes neocessariaS para a respectiva guarda e
esdiepturação. •

Art. 49. A concurrencia publica para empreitadas ou para Os for,
neeimentos do materiaes,se fará precedendo oditaes publicados nos
¡eructes da capital, com a anteeedencia de oito dias pelo menos.

Art. 59. As propostas devidamente Miadas serão apresenta-
das na repartição em sobrecartas fechadas atá ao dia e hora mar-
eados pelo edital.

A abertura dás propostas terá togar com a,ssistencia dos inter-
essados, sendo ellas numeradas e em seguida rubricadas pelo
inspector, por um dos ajudantes o pelo secretario. No processo
ulterior até á escolha o subsequente contracto serão seguidos os
tramites ttsuaes em taos circumstanclas.

Art. 51. Na cascalha das propostas de empreitada o inspector
terá em vista nãe sôo-lente a eco:latina dos dinheiros publicas,
como a idoneidade sufileientemente, documentada dos proponen-
tes. -

Quanto ás propostas para fornecimento dos materiaes, tor-
so-lia em consideração, além da barateza, a vali lado dos met o-
riaes

CAPIIIILO IX

DISPOSIÇÔES oERAEs
Art. 55. Os empregados actualmento em exercicio • na . coni-

missão encarregada da conservação dos portos e das obras ge.
raes de Pernambuco, nomeados pelo ministro, pelo presidente da
antiga província ou pelo chefe da mesma commissão, serão tanto
quanto possivel preferidos para os logares crucies por este re-
gulamento, tendo-se sempre em vista a -antiguidade; zelo o
aptidão..	 .

Art. 50. Os empregados actuaes,quer de nomeação do Ministro;
quer do presidente da antiga proVincia,que não forem ineluidos no
quadro, continuarão addideS, sendo sUpprirxiidos os logares quando
vagarem, ou aposentados os empregados, si estiverem no caso do
art. 28 deste regulamento-.	 .„

Art. 57. Trimensalmente enviará o inspector ao ministro uni
relatorio resumindo o andainento é estado das obras e até 15
de março de cada anuo uni relatorio geral do anuo anterior, em
que exporá cireumstanciadarnente o estado e andamento dos
serviços a seu cargo,e proporá os melhoramentos o trabalhos que
entender convenientes; e mens q lmente um quadro das despozas
effectuadas no mez anterior, com os esclarecimentos necessarloa
a respeito dos serviços executados, dados ástatisticoe, etc.

Art. 58. O inspector providenciará provisoriamente a todos
os casos omissos do presente regulamento, quando a urgencia do -
serviço exigir, representando iminediatamente ao Ministro para
que este providencie definitivamente.

Rio do Janeiro, 4 do outubro de 1890—Francisco Glicerio.

• TABELL4--4
Dos EMPREGADOS NOMEADOS PELO MINISTRO

0

Empregados
O

ed
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tc3
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15f
E-4

eS
E
o
ei

1 inspector 	 -	 	  , 10 : 000$ 5.:.00Q$ 15:000$

•	 WI • II..•

15:000$

1 1 0 ajudante 	   5:600$ 2:804 8:400$ 8:400$

1 20 ajudante. 	 4:000$ 2:000$ 6:000$ 0:000$

3 coadjuvantes de I s classe 	 1:600$ 800$ 2:400$ 7:200$

3 coadjuvantes de 2 e- classe 	 1 :200$ 000$ 1:800i 5:400$
,	 -

3 coadjuvantes do 3a classe 	 800k 400$ ]:200$ .3: ()pot

1 secretario 	 2:000$ 1:000$ 3:000$ 3:000$

escript urarlo 	 	 . 1:600$ 804 2: ,=f03$ 2:400$

-1 archivista 	 1:200$ 600$ 800$ 1:804

2 amanuenses 	 950$ 480$ 1:440$ 2:680$

2 praticantes... 	 720$ 300$ 1 :080$ 2 :100$

1 porteiro 	   4"800$ 400$ 1:200$ 1:200$

Rio de Janeiro, 4 timutubro cio 180J.— E. Géteergo.
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'I'ABELLA B

DO PESSOAL NOMEADO PELO IgSÉSÉcrort.

oC.A	 1:3
O

Classificação d
d

rs,
."

4 fiscaes de obras 	 3$ a 4$000
8 auxiliares 	 2$ a 2$500

Pessoal embarcaíjko

3 mestres 	 3$000 1$300.
3 contra-mestres 	   2$000 $500

2 patrões de escales 	 2$500

3 machinistas 	 4$000 1$ a 2$500
3 foguistas 	 2$000 1$ a 2$000

12 marinheiros de la classe 	 2$000

12 marinheiros de 2a classe 	 1$500

3 carvoeiros 	   1$800

OBSERVAÇÕES

effectivo, e são arbitradas , pelo inspector, segundo a importando,
do trabalho realizado e o merecimento do empregado.

ventes e marcará seus salarios.
designará o numero de apontadores, mestres, officiaes o ser-

2.a Nas obras" executadas admiaistrativamento, o inspector

I. a As gratificações diarias são concedidas nos dias de serviço

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1890.— F. Glicerio.
---

DECRETO N. 859 — DE 13 DE OUTUBRO DE 1893
essa no observatorio do Rio do Janeiro urna escola de astronomia e do

engenharia geographica

O elide do. Governo Provisorio constituldo pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, • considerando que convem dar me-
lhor organização ao ensino, no que diz respeito ao curso de enge-
nheiros geographos, o pol-o de accordo Som os fins do decroto
n. 451 A do 31 de maio 'sto 1890, que crema o serviço geo
phico :	

-
Resolve arear no Observatorio do, Rio do Jane' urna escola

de astronomia e-de ,engonharia awgraphica, 'de4 conformidade
com o regulamento que baixa com o presente decreto, o cujas
despezas correrão por metade, por -couta dos Ministerios da
Guerra e da Instrução Publica.

Os Ministros e Seeretarios dos Ne cr

b
ocios da Guerra o cla In-

strucção Publica, assim o façam executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
doa do Brazil, 134s1tsOutubro de 1890, 20 cia Republica.

MANOEL DEODGRO DA FONSECA.

Ploriano Peixoto.-

-Benjamim Constant Botelho de Magalkeies.
• ".

.‘"
ite,pdaneenta para a Escola de alxtranuala

Geaaraiddea, ao obAervatorio de tala e 
do Engenharia

de Janeiro

- Art. 1. 0 A Escola do Astronomia e de Engenharia Geographica
tom por fim especial, modianto um ensino theorico e pratico,
dos mais desenvolvidos, formar astronomos e engenheiros
habilitados para a execução do trabalhos geographicos e geo-
desicos.

Art. 2.° Esta escola terá sua Eétb no Observatorio do Rio
de Janeiro, ficando sob a direcção do director deste, o nella
ensinar-se-hão as seguintes meterias, • divididas em quatro ca-
deiras e uma aula pratica, distribuidas em deus anuas de
est udos

AP armo

l a. cadeira — Revisão da astronomia theorica. Astronomia
pratica.

Oututro r1890] lJ

2s cadotSa,— Physica da globo e meteorologia.
Aula pratica — Desenho topographico e cartographica.

.2-) com

l a cadeira — Geodesia o Ilydrographia.
2a cadeira — Espectroscopia, phatometria, photographia, ge-

ral e apolicada, applicações da electricidade á astronomia.
Aiala, pratica — Continuação dos trabalhos da aula do 1 0 anno.
Art. 3. 0 As aulas serão divididas em duns secções.
I. Secção astronomica, abrangendo as primeiras caleiras dos

dons anuas de estudo.
II. Secção physica, abrangendo as segundas cadeiras.
Art. 4. 0 Para a regenciaalas cadeiras haverá s quatro lentes

cathedraticos. Cada secção terá um substituto o a aula pratica
m "professor.
A secção physica, terá um preparador.
Art. 5• 0 Q ensino terá uma parto theorica e outra pratica.
A pratica, largamente desenvolvida, dividir-se-ha em calculo

experiencias e estudos de laboratorio, observações e trabalhos do
campo.

Art. 6.0 A frequencia das cadeiras, aulas o trabalhos è obri-
gatoria para os alumnos matriculados.

Alain destes haverá ouvintes- que poderão ser admittidos me-
diante requerimento feite ao director.

Art. 7. 0 O anuo lectivo será de oito mezs, sendo dividido em,
dons pariodos de seis e dous mezes, reservado o ultimo para tra-
balhos de campo.

Art. 8 0 O horario diarlo não será inferior a quatro horas, ha-
veiifio pelo menos tres dias na semana, destinados ás observações
nocturnas, sem prsjuizo dos trabalhos durante o dia.

Art. 9.° Todos os logaros do corpo docente ssrão preheneliclos
por concurso.

Art. 10. Os primeiros concursos a que se refere o artigo an-
terior far-se-hão perante uma commissão composta de seis Untes
escolhidos entre os das Escolas Militares, Polytechnica. e Naval
sob a presidencia do director do observatorio.

Art. 11. Depois de preenchidos os legares do corpo docente,
as futuras vagas o serão por concurso feito perante uma com-
missão composta dos memhros do mesmo, completada quando
necossario com lentes de outras escolas.

Art. 12. Para preenchimento das vagas do magisterio, po-
derão concorrer os lentes substitutos e professores das Escolas
Militares, Polytechnica o Naval; o pessoal sciontifico do ohser-
vatorio, officiaes formados pelas Escolas de Marinha e Naval, os
do armas especiaes do exercito, bem como quaesaner engenheiros
formados pelas escolas nacionaes ou equivalentes dó estran-

geiraeiPa grapho unico. Os candidatos que não tiverem approvação
em astronomia so poderão inscrever-se depois de approvados
nesta mataria, por uma commissão de lentes.

Art. 13. °oportunamente o director apresentará á approvação
do hoverno o regulamento especial, pelo qual deverão reger-se
os concursos de que tratam os arts. 9 0, 100 11.

Art. 14. Os concursos a que se refere o art. 10 terão legar
conjunctamente com o de astrouomo instructor, de que trata o
art. 39 do regulamento do observatorio.

Art. 15. Etnquanto os legares do corpo docente não forem
preenchidos por concurso, poderá o governo nomear pessoas que
julgar habilitadas para occupal-os interinamente.

Art. 16. A Escola do Astronomia o Engenharia Geographica
começará a funccionar logo que forem preenchidos os logares do
magisterio.

Art. 17. Poderão matricular-se os candidatos que, tendo obtido
nas escolas superiores civis ou militares da Republica, approva-
çao nas matarias que constitusan actualmente o curso geral da
Escola Polytechnica, igualmente alcançaram approvação em as.:
trouomia theorica peranto urna daquellas escolas, ou doanto
uma commissão do lentes da Escola do Astronomia e de Enge-
nharia Geographica.

Art. 18. Terão o titulo de astronomo o engenheiho ,seo 0Taphom pos atinamos que obtiver approvação em todas as materass dos
cursos theoricos e praticas desta escola.

Art. 19. A' sua sahida da Escola de Astronomia o de 1:Lige-
Geographica, os engenheiros geographos serão classifi-

cados por ordem de merecimento.
Art. 20. Tanto para as nomeações de praticantes de que trata

o art. 32 do regulamento do observatorio • e para as commissões
do serviço geographico e do limites, o góverno attenderá sempre
á classificação por ordem de merecimento.

Art. 21. Aos membros do corpo docente não será permittido
()ocupar outros cargos publicos, a não ser os do magisterio ou do
observat crio.

Art. 22. E' absolutamente prohibicla a accumulação de mais
de dous cargos publicas quaesquer.

Art. 23. Ememanto o director não apresentar á approvação do
governo um regulamento especial para esta escola, devem ser
consideradas como vigorando nella todas as disposições nella
contidas nes estatutos da Escola Polytechnica que lhe forem
applicaveis e não contrarias às do presente regulamento.

•

,



Material

Acquisição do apParellios e
instrumentos para labora-
tortos e exercicioS pra-
ticos 	

Expediente, livros, mappas
e despezas com os traba-
lhos no campo.. 	

E ventuaes 	

Total da dospeza com o
material 	

Despeza total annual

fi:000$000

0:000$000
1:600$000 -

. .	 13:600$000

48:100$000

Segunda-feira 20
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Art. 24. O pessoal da escola perceberá os vencimentos con-
stantes da tabella annexa. .

Art. 25. A administração da Escola de Astronomia e de Enge-
nharia Geographica será dependente do Ministerio da Guerra.
. Art. 26. Revogam-se as disposições ' em contrario ao presente
decreto.

Capital Federal, 13 de outubro ,de 1893.— Floriano Peixoto.—_ e.xoto.—
Benjamin Constant.

ORÇAMENTO DA DESPEZA ANNUAL DA. ESCOLA DE ASTRONOMIA E
ENGENHARIA GEOGRAPHICA NO OBSERVATORIO DG RIO DE
JANEIRO.

Pessoal Importancia

4 Lentes 	 •	 4:800$000 •19:200$000
'	 2 Substitutos 	 3:000$000 6:000A900

1 Professor 	   3:000$000 3:000$000
1 Preparador 	 a:000$000 •	 3:000$000

Secretario	 ( servirá	 o	 do
observatorio), percebendo

.	 •

1
uma gratificação de 	

Continuo 	
1:200$000
1:200000

1:200$003
1:200$000

Servente 	  900 000 900$000

Total da des.peza com o
pessoal 	   34:560$000-•

Floriano reixoto.—BenjaMin Coristant.

DECRETO N. 845 DE 11 DE OUTU13R0 DE 1800
Abre um credito extra.ordinario de 359:030$ para °ocorrer ás despozas com •
• a transferencia o edificação do Observatorm do Rio de Jadeiro, e acquisição

do instrumentos para o mesmo.

O chefe do Governo Provisorio constituido, pelo Exercito o
Armada, em nome da Nação, considerando que o actual editicio
em que se acha estabelecido o Observatorio do Rio do Janeiro apre-
senta absoluta falta de espaço para nelle convenientemente se-
rem montados os apparelhos o instrumentos que possue, e dos
quites grande numero está por essa razão inaproveitado que esta
falta de espaço paralysa de alguma maneira o regular desen-
volvimento dos trabalhos do Observatério, e tornar-se-ha mais
sensivel' ainda quando noite tiver que funccionar a Escola de
Astronomia o de Engenharia Geographica ; que além de sor
exiguo o pouco apropriado, o actual °Meio acha-se rodeado de

, casas e construcções, cuja proximidade é prejudicial para muitos
" estudos '• que, finalmente, além destas razões que militam a

favor da necessidade da transferencia do Observatorio para
outro togar mais espaçoso e em melhores' condições que o
actual, o arrasamento imniinonte do Morro do Castelle, cuja
concessão já foi dada, trará como consequencia forçada a referida
transferencia ; ttendendo também ánecessidade de co fazer
acquisição para, o Cbservatorio e EsCola de Astronomia e do
Engenharia Geographica de alguns novos instrumentos, afim
do poder acompanhar os recentes progressos da sciencia
autorisa a abertura do um credito extrardinario de 350:000$,
sendo 300:000$ para occorrer ás despezas occasionadas pela
transferencia e edificação do Observatorio, no legar que para •

isto for escolhido ; e 50:000$ para a acquisição de novos instru-
mentos, correndo as despezas por metade pelos Ministerios
Guerra e da Instrucção Publica.
• 03 Ministros da Guerra e da Instrucção Publica, assim o façam
executar. •

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 11 de outubro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Floriano Peixoto .—Benjamin Constant Botelho de MavalMesi

DECRETO N. 803—DE 16 DE OUTUBRO DE 1890

Proroga o prazo para a inauguração das obrin g da Estrada de Ferro de Pelotas
ás colonias de S. Lourenço

O generalissimo Manoel Deodoro da, Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorió dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo
Exercito e Armada, em , n'ome da: Naçã4attendendo ao que re-
quereu a CompanhírPedotas and Coldnies41?ailwaOlimited, de-
vidamente representada, o a que se referem os déVretos ns.
10151, 101, 3150 448 de 5 de janeiro e 30 de dezembro de 1889,
11 de abril e 31 de maio do corrente _anno, resolve 'prorogar até_'
11 de janeiro de 181 4 prazo fixado no ultlinó daquelles de-
cretos para o começo dos trabalhos da referida "estrada.

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
•dos Negocios da Agricultura, Commercio e" Obras Publicas
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 16 de outubro de 1890,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA. , •

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 806 . -DE 16 DE OUTUBRO DE 1890

Crea no Collegio Militar tres togares do inspector de alumnos

O generalissinio Manoel Deodoro Fonseca, chefe do' Go-
Verno Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome
da Nação, tendo em consideração o que expoz o cornmandante
do Collegio Militar, resolve crear no mesmo estabelecimento
tres togares de inspector de alumnos, com o vencimento animal
de 1:560$, sendo •960$ da ordenado e 600$ de gratificação, e com
as mesmas attribuições dos do Instituto Nacional de Instrucção
Secundaria.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 16 de outubro de 1890, 20 da,Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA:

Floriano Peixoto.

DECRETO N. 871—DE 17 DE OUTUBRO DE 1800

Rectifica o art. 30 dn decreto n. 876 de 11 de junho dá 1390, que modificou ci
contracto celebrado em 23 de outubro de 1889, para o arrasamento do morro
de Santo Antonio	 ,

O generalissimo Manoel Deodoro . .da Fonseca, chefe do Go-
velam Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,`
constituido pelo Exercito e armada, em nome da Nação, recti-
fica nos seguintes 'termos o art. 3° do decroto 47.6 de - 11 :de
junho ultinio," que modificou o contracto celebrado em 25 de ou-
tubro do anno proximo findo, para o arrasamento • do morro do
Santo Antonio : O conven-to e a igreja do Santo Antonio serão
demolidos, indemnizada previamente a Primeira Ordem dos Fra-
des Franciscanos »..

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario do Estado
dos Negocios da Agricultura; Commercio e Obras Publicas, assim
o faça executar. •

Sala das sessões do Governo ProVisorio dos Estados Unidos' dó
Brazil, 17 de outubro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA,

Francisco, Glicerio.

DECRETO N. 872 — DE 17 DE OUTUBRO DE 1890

Altera a classificação da comarca de Ponte Nova no estado de Minas GeraeS)

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos'.
do Brazil, decreta : 	 -

Artigo unico. Fica elevada a segunda entrancia, a comarca de
Ponte Nova, no estado de Minas Geraes.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provi,SOrio, 17 de outubro do 1890,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

M. Fermz de Campos Saltes.



• DECRETO N. 873-17 DE OUTUBRO DE 1890
Declara a ontrancia da comarca de Canhotaiho, marca o vencimento do re-spectivo promotor publico, o crea o legar de juiz mnnicipal e de orpldios

no termo do mesmo nome,no estado de Pernambuco.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta

Art. 1.° E' declarada de primeira entrancia a comarca do
Canhotinho no estado de Pernambuco, arcada por acto de 1°do corrente.

Art. 2.° O promotor publico terá o vencimento annual do
1:4000$, sendo 804 de ordenado e 600$ de gratificação.

Art. 3.° Fica areado o togar de juiz municipal e de orphãos do
termo de Canhotinho do que se compõe a comarca do mesmo
nome.

O Ministro o Secretario do Estado dos Negocias da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de outubro do 1890,2° da Republica.
Maxoni DEODORO DA FONSECA.

Ferraz de Campos Sanes.

DECRETO N. 84I—DE 11 nn OUTUBRO DE 1890
Concede a Esteva Jou; da Silva e outros autorização pira organizarem uma

sociedade anonyma sob a denominação do Companhia Nacional Destillação o
Perfumarias

• O marechal Manoel Deoloro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao quo requerer kin Estevão José da Silva, A.
Ferreira da Silva, M. Ventura Fonseca Pinto, M. J. Amoroso
Lima Junior, P. Gracie, B. S. Barcellos o P. Fritz, resolve
conceder-lhes autorização para organisarem uma sociedade an-
onyma sob a denominação do Companhia Nacional Distillação o
Perfumarias o com os estatutos que apresentaram; não podendo,
porém, constituir-se definitivamente sem preencher as formali-
dades exigidas pelo art. 3° do decreto n. 164 de 17 de janeiro docorrente anuo.

O Ministro e Secretario do Estado dos Negocias da Agricul-
tura, Cornmercio o Obras Publicas, assim o faCa executar.

col a das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
• „bro de 1800, 20 da Republica.

SUNOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

-a Companhia Nacional 1)es..Perfumarias, a que, se refere.n. Skil de 11 do outubro do

CAPITULO 1

ZAÇÃO, FINS, DURAÇXO E CAPITAL

...manhia. Nacional Destillação e Perfumarias
onyma, organizada sob o decreto n. 164 de 17„....u.so	 ibUU; com sede o foro na Capital Federal.

Art. 2.° A companhia commerciará e fabricará, nesta capital
e em grande escala, bebidas alcoolicas, vinagre, aguas gazozas,
perfumarias, tinta para escrever o congeneres, servindo-se
mincipalmento das materias primas nacionaes, aguardente o

Mr.
Puragrapho unico. Poderá estabelecer succursaes em qualquer

ponto da Republica.
Art. 3.° A duração da companhia será de 30 nonos o mezes

a contar da installação até 31 do dezembro de 1920.
O prazo poderá ser prorogado com resolução da assemblêa ge-

ral, mas a dissolução da companhia so poderá effectuar-se nos
casos previstos na lei.

Art. 4.° O capital social ó de 700:000$ dividido em 3.500nações do 200$ cada uma, integralizadas após a instai-lação.

CAPITULO II

DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA

Art. 5.0 Os lucros semestraes depois do deduzidos, emqnanto
voais°, 5 0/0 para o fundo de reserva, serão distribuidos como di-

tP

'Ideado.
aragrapho unico. Os dividendos que não forem reclamados
trio de tres annos da data do annunclo para o seu paga-
nto, prescreverão em favor do fundo do reserva.

,
-

,

Outubro [18001
Art. 6.° O fundo do reserva

perdas do fundo social, deteriorado destinado a fazer face ás
para a fabrica ; todas as vezes que, e renovação do material
social se interromperá a dedução.	 •attingir a 25 0/o do capital

• 4.
CAPITULO III

ACCIONISTAS, ASSEAIBLÉA

Art. 7.° São accionistas todas as pessoas-Ar

40053I.
?entidadesdicas que subscreverem ou legalmente adiptirirN 	 juri-

As acções serão nominativas ou ao portador_ o ind 	 . .
relação á companhia. 	 ilvisiveis com

Art. 8.° A assembIM geral ordinaria reunir-se-ha
por anno a partir do 1892 em dia que a directoria designar, VOZ
antes do 30 de abril. 	 -11.1,11

As assembleias gemes extraordinarias reunir-se-hão, ou a
convite da directoria, ou do conselho fiscal ou quando reque-
rida por accionistas na forma do g 9) do art. 15 do decreto
n. 164.

Art. 9.° Formam asseri/UM geral os accionistas presentes
e os legalmente representados (por instrumento, que ao presi-
dente provisorio da mesa que será um dos directores, compete
verificar) que possuirern dez ou mais nações, sendo que os de
nações nominativas devem possuil-as transferidas com mais do
00 dias o os do acções ao portador depositai-as na companhia
pelo menos com oito dias de antecedem:a.

Cada grupo de dez acções dá direito a um voto.
Art. 10. A mesa será composta de um presidente e de doas

secretarios nomeados pelo presidente;q149 será acclamado, ou,
suscitando-se duvidas, eleito por escrutinio secreto.

Art. 11. A' assernbléa geral competem todos os deveres e di-
reito; estabelecidos na lei.	 •

CAPITULO I V

ADSIINISTRA0X0

Art. 12. A companhia será administrada por fres directores—
presidente, secretario e gerente. Nos primeiros seis :unos ser-
virão os nomeados nestes estatutos, depois serão annualmen to
eleitos. Para exercer o togar terão de caucionar, ia responsabili
dado da sua gestão, 50 acções, caução que será levantada quando
approvadas pela assembléa geral as contas até à época em que
tiver deixado o cargo.

Si o accionista eleito director não tomar posse dentro de 30
dias, entende-se que não acceita o cargo.

Art. 13. A eleição dos membros da directoria o conselho fiscal
seria por escrutínio secreto. Não havendo maioria absoluta no
primeiro eserutinio, correrá s aundo sobre os mais votados, em
numero duplo das a elegor, :ma casos de empate serão decididos
à sorte.

Art. 14. No caso do vaga, renuncia ou impedimento de mais
de um até quatro mezes (impedimento por mais do quatro meses
importa renuncia) do qualquer membro da directoria, os outros
designarão substituto, que fará as suas vezes o perceberá os
honorarios até que o substituido por impedimento reassurna o
cargo ou, sendo caso do vaga ou renuncia, proceda h eleição
segundo a lei.

Art. 15. Cumpre aos directores :
a) Promover por todos os meios ao seu alcance a maior expan-

são industrial da companhia, resolvendo tolos os negocios nos
limites dos estatutos e exercendo livre e geral administração,
para o que ficam investidos de todos os poderes permittidos
necessarios etn direito, inclusive os do transigir.

b) Organizar o relatorio aunual:
c) Expor ao conselho fiscal o estado dos nogoCios da companhia

quando °julguem necossario e quando lhos for exigido.
d) Executar e fazer executar os presentes estatutos.
Art. 16. Cumpre ao director presidente :
a) Exercer a alta administração da companhia, superinten-

dendo em todo o movimento financeiro, industrial o administra-
tivo sem limitação alguma.

/9 Designar 03 dias para as sessões da directoria e reuniões
pedidos por ou ao conselho fiscal.

e) Convocar as assembléas geraes.
d) Representar a companhia judicial ou extra-judicialmente,

de accordo com as deliberações da directoria.
e) Cumprir e fazer cumprir as resoluções tora idas em sessão.
fl Assignar com o secretario os titulos das acções.
p) Rubricar os cheques contra banqueigps.
Art. 17. Cumpre ao director secretarfõ :
a) Substituir o presidente e gerente em sue impedimentos.
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td Acompanhar o conselho fiscal em soas exames e fornecer
em qualquer époci . os documentos e informações que qualquer
dos membros effectivos pedir.

c) lavrar as actas das sessões da directeii.
d) Dirigir o cscriptorio.
c.) Assignar os lindos de aco5e3.

fi Fiscalisar a cobrança dos devedores residentes Gira da praça.
Aut. 18. Cumpre ao director-gerente :
a) Comprar na praça, no impedimento do presidente ou com

seu assentimento, a mataria e material precisos.
b) Requisitar da directoria a importação ei compra em outros

pontos da Republica do que for oecessario á companhia.
c) Dirigir todo o movimento industrial thbril.
• Exercer as functões de thesoureiro, efectuando os paga-

mentos de contas, ordenados, gratificações o outros diariamente
autorizados, e todos os recebimentos.

• Assignar Os choques, que serão rubricados pelo presidente,
para levantamento dos dinheiros depositados em banco que será
da escolha da directoria.

fl Promover a venda dos productos aos preços accordados com
os outros directores.

y.) Fiscalisar a cobrança dos directores da praça.
1.) Substituir o sacretario.
Art. 19. A correspondencia e os recibos das quantias devidas

á companhia serão assignadas por um do: directores. Os saques,
ordens, endossos, aceeites e encommendas ou qualquer outro
documento por deus dos directores, salso nos actos referentes a
negocio discutido om sessão de directoria e em que o presidente
for autorizado a representar a companhia.

Art. 20. OS directores nomeados nestes estatutos perceber:o
como honorarios, em prestações monsaes, annualmente:

10:000S) o presidente.
10:000$ o gerente.
6:000$ o secretario.

A assembléia geral que de 1897 em diante eleger os directores
lhes estipulará os houorories na mesma sessão.

CAPITULO V

C3NSEL1/0 FISCAL

Art. 21. A assembléa geral elegeria annualmento dentro os
accionistas possuidores do 19 ou mais acções tres membros °ina-
ctivos e tres supplentes. encarregados do darem paromr sobro
os neg,ocios da companhia do accordo com os preceitos da lei.

CAPITULO VI

DISPOSIÇOES OERAES

Art. 23. O mino social será o civil.

DISPOSIOES TRANRTORIAS

Será considerado primeiro anuo social o periodo da instalação
até 31 de dozombro do 1801.

Os accionistas reconhecem o acceitam a responsabllidado que
lhes 6 attribuida pela lei, acceitain e approvam estes estatutos e
nomeara para a directoria que tem do servir até principias do
1807 os Srs.:

Paul Thendoro Frite, engenheiro, para presidente,
Caetano Prata, negociante para secretario.
Manoel AI ecluda Fagundes, para gerente.
Todos residentes nesta capital.

--•

DECRETO N. 867 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1893

Coagido a Francisco Leito Ribeiro Guimardea o outros autorizaciio para or-
ganizarem uma sociedade ~urna sob o denominarão do Companhia Contrai
Paul isto.

O marechal Manoel Datador° da Fonseca, chefe do Governo
Prorisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da Na-
ção, attendendo ao que requereram Francisco Leite Ribeiro Gui-
marães, A. A. Monteiro do Barros, Leopoldo Cezar de A. Du-
que Estrada, Luiz Felippe de Souza Leão e Conde do Figueiredo,
resolve conceder-lhes autorização para organizarem uma so-
ciedade anonyma sob a denaminação de Companhia Central Pau-
lista e com os estatutos que a esto acompanham; não podendo,
porém, constituir-se definitivamente som preencher as formali-
dades exigidas pelo art. 30 do decreto ti. 101 de 17 de janeiro do
corrente acne.

' O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio% da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Brazil, 17 de outubro de 1890, 2 a da Republica.

MANOEL DEOPORO DA FONSECA,

Francisco Glicerio.

Edestut33 da Companhia Central Paudata, a por ore reiere O da
creio a- SIO do si de outubro de Mau

CAPITULO

DOS FINS, SEDE. PRAZO DE DURAÇXO E CAPITAL

Art. 1.° Sob a denominação do Companhia Central Paulista
ficaconstituila uma sociedade armaria que tern por Mn:

1. 0 Operar 0111 toda a sorte de transacções mercantis que in-
teressem a boa venda dos productos agricolas, o importar todos.-
os artigos de consumo das colonias fazer todas as operações de
credito real; fundar casas filhes no paiz ou no estrangeiro; sac-
car sobre quaesquer praças; adiantar dinheiro a outros agricul-
tores sobre remem de g,eneros nos armazena da companhia
sob bypothoca e penhora ,.aticola; fazer contractos de conta cor-
rente sob garantia hypotbecaria o pignoraticia; fazer descontos,
cauções e todas as operações bancarias, não podendo, porém,
erni ttir letras hypothecarias, dos termos do art. 20 do decreto
do 31 de julho ultimo.

2.0 Adquirir o explorar fazendas agricolas que estejam em
plena produção no oeste do 8. Paulo e sul do Minas Geraes.

3, Comprar terras de primeira qualidade o obter por
c moassto do governo dos estados do S. Paulo, Paraná, Goyaz,
Sul de Minas Geraos e Matto-Grosso; • ,„

4.° Promover a acquisição do colonos nacionaes ou es-
trangeiros para roteação de fazendas adquiridas o exploração
das ferras que forem obtidas do governo nos termos do decreto
n. 528 de 28 de junho de 1890, podendo dividil-as e vendei-as
aos mesmos colonos, que por sua capacidade possam adquirir o
c:atirai-as por sua conta.

Art. 2. • A série da companhia é na cidade do S. Paulo, cem'
uma filial na cidade do Rio de Janeiro.

§1. 0 Na Ode social funccionarão quatro directores o na filial
dons.

§ 2.° Funccionarão na sele social o presidente e o gerente.
Art. 3.° O prazo da duração da companhia será de 30 annos,

podendo ser prorogado.
Art. 4.° O capital social á às 20.090:000S, o qual poderá ser

elevado ao dobro (40.000;000$) logo que assim o entender a dire-
ctoria, a qual fica desdejá autorizada a fazei-o.

1.° As nações serão de 2005000 cada uma.
2. • Resolvida a elevação do capital pela directoria, terão

preferencia os accionistas que existirem a esse tempo.
Art 5. 0 As acodes depois de inte ffralisadas poderão ser ao

portador ou nominativas, a vontade do possuidor.
l.° As acções ao portador poderão tornar-se nominativas ou

vice-versa, pagando o seu possui lor a ti ts do 200 rs. por acção,
que será levada á conta dos lucros sociaes.

§ 2.° As acções nominativas constarão dos registros, tanto
da Séde social, como do legar em que estiver a filial.

§ 3. • O registro faz preza do legar em, que se considerarão do-
miciliadas as noções.

4. • As acções ao portador deverão ser depositadas no lagar
em que se tiver do reunir a as3emblea geral, dez Mias, polo me-
nos, antes da reunião, para que o S311 possuidor possa ssr
tido a assistir ou deliberar.( Art. 8'.)

Art. 6. 0 As entradas da capital serão realisadas em presta-
ções, sendo a primeira de 20 °/., no acto do serem feitas as sub-
scripções do acções e as outras quando for oportuno, niediando
intervallo nunca menor do 30 dias e na razão do 10 0/..

Paragrapbo unico. Toda vez que se verificarem valores de-
crescidos aos mpitaos devidamente lançados á conta das proprie-
dades da companhia, que possam ser computados em 10 01. ,serão
levados á conta do capital dos accionistas e, quando este esteja
integralisado, serão distribuidos como bonificação aos accionistas.

Art. 7.° Os accionistas impontuaes ficam sujeitos ao paga-
mento da multa de 2 0/0 por moz de demora, sendo consideradas
em commisso as acções colas entradas foram demoradas por mais
de ires mines a juizo da directoria.

As acções que cahirem em commisso serão reemittidas, prete-
rindo os accionistas, e seu producto levado ao fundo de reserva.

CAPITULO 11

Tas ASIeEMBLEAS OERAES

Art. 8.° As assembléas genes serão formadas pelos accionis-
tas que possuirem, pelo menos, cinco acções, mseriptas 30
dias, pelo menos, antes da reunião, e dos que possuindo acções
ao portador as depositarem no escriptorio da companhia 10 dias,
pelo menos, antes da reunião. 	 .

Paragrapho untco E' pessoa legitima para fazer parte das
assernblas garoe;

1.° O marido por sua mulher;
2.0 O tutor o curado polo interdicto;
3.' O inventariante pelo espolio enquanto pra-indiviso, de-

vidamonto aulorisados, os contemplados pelos os. 2° e 30.



472'0	 Segunda-farra 20 MARIO OFFIC/AL	 Outubro [1890]
MI. 9." Os accionistas TIO possnirem menos de cinee ort;ins

poderão assistir ai assembleas gemes, tomar palie nas dis tos-
soes, sem terem, porém, o direito do voto.

Art. 10. Haverá annualrwnte uma assemblea geral no mez do
julho.

Art. II , As assembléas gemes sé podorão validamente delit
ror quando representarem no minuno um quarto do capital

§ 1.° Si no dia designado para qualquer asseinbléa . gers1 não
se reunir numero legal, so convocará outra, que pudera deliberar
com qualquer numero; comtanto quo excedtt do ires, mio sendo
incluido nesto numero nem os directores, nem os Fiambres do
conselho fiscal.

§2.e Si se tratar da reforma do estatutos, le dissolução da
sociedade ou augmento do capital, para que as assembléas gera es
possam funccionar é necessario que estejam reproientados
dous terços do capital social, e, neste caso, serão feitas se-
gim la e terceira convoraçOes, tina ultima podendo validamente
fauecionar com qualquer numero excedente de tres, na termo do
paragrapho precedente.

§ 3." As deliberaçaes das assembléas gemes serão tomadas
por maioria de accionistas ; caso, porém, soja exigido por qual-
quer accionista, o serão por acções, contando-se um voto par
grupo completo do cinco ames.

§ 4.0 As colme:10es senão motivadas o anunciadas pela im-
prensa diaria ; as das assembléas ordinarias o serão com antece-
dendo manca menor de 15 dias.

§ 5.0 As assombléasextraordinarias terão togar quando a dire-
ctoria o conselho fiscal ou numero legal de accionistas as convo-
Garantindo nos termos da legislação vigente.

§ 6.0 As assembléas geraes serão presididas por um accionista,
Reclamado na °ocasião, o qual convidani dons outros pira secre-
tarias ; occorrendo duvida on reclamação, proceder-.se-lia a elei-
ção do presidente da assembléa.

Art. 12. A's assemblhas geraes compete:
1.0 Discutir o deliberar sobre as contas e relataria: da directa-

, ia e sobre os pareceres do conselho fiscal
2.0 Eleger a conselho fiscal
3.° Resolver sobre todos os assumptos de interesses sociaes
4. e Eleger a directoria.

CAPITULO 111

ADMINISTRAçÃo

Art. 13. Os directores serão eleitos pela assembléia geral par
escrutinio secreto o por maioria absoluta de votos.

Art. 14. A' directoria compete
P. A direcção geral o tine administração dos negocio: da

eempantda, inclusive a compra de moveis, semoventes e lu-
o oveis o venda dos bens que constituem o activo social

2 . . A eleição do seu presidente o vice-presidente ;
3*. A nomeação do gerente, a qual pode reerthir sobro uni

:los directores
Paragrapho unico. (1 presidente da directoria representa a

companhia em juizo ou Pira deite, bem como em qualquer re-
partição publica, podendo constituir mandatarios para o Wo,
quando activa ou passivamente tenha de pleitear a companhia,
cumprindo-lho outrosim a execução das deliberações da di-
rectoria.

Art. 15'. Para exercer o logar do director é preciso cau-
cionar 100 acOes da companhia, as ima% não poderão ser
alienados, convento não forem approvadas pela assembléa
geral as contas dos que tiverem exercido o mandato.

Art. 16. O mandato da directoria será do quatro nonos,
podendo os seus membros ser reeleitos.

Art. 17. Durante o impedimento do qualquer director, será
oito substituiria por uni arcionhta, a juizo dos demais di-
rectores.

Art. IS. Si qualquer director deixar do °seroar o cargo por
mais de tres mexes sem communieação, entende-se tel-a
guado, devendo proceder-se de °mordo , com o que dispõe o
artigo precedente, até a reunião da primeira assembléa geral,
na qual - deve/rã Ser eleito o substituto.

Art. 19. A directoria funccionará com ires ou mais directores,
reunindo sempre que for necessario e suas decisão; serão toma-
das por maioria de votos; havendo empate decidirá o presidente
com voto de qualidade.

Art. 20. Cada director, além do um por cento da renda liqni-
da da companhia perceberá quinhentos mil reis mensaes.

Parag,rapho unico. O presidente, além do dito vencimento,
recebera mais ires contos de réis por nono o o gerente novecontos.

CAPITULO IV

Do corssEtno riscar.

Art. 21. O conselho fiscal será composto do ires membros
effectivos e ires supplentes, eleitos animal:alente pela assembléa
geral ordinaria.

Nos seus impedimentos, os Membros do conselho fiscal serão
Sub2tituido3 pelos supplente,s na ordem da votação,

CAPITULO V

oes or.mos LIQUIDTeS, Vexo.) DE itEszLIVA E DIVIDENDOS

Art. 22. &mão considerados lucros sociaes o produeto
expor (7-in dos ohjectos declarados no art. 1° destes esta-

til j
Art. 2$. Das lucros liquides serão deduzidos samestralmenta

de: por conto para o fundo de reserva, o o excedente será des-
tilo:Ido a porcentagem de que tratara art. 20 e aos dividendos.;

CAPITULO VI

DISPOSIÇõES Gritarei

Art. 21. A companhia confirma o compromisso coa trahido
pelos seus illOcriereradoreS para a acquiiieão do estabelecimento
tombarei:11 da firma de Prado, Ciro es & Comp., nos termos
seguintes:

1. ü Será paga á dita firma á indemnização de 500:000$000
(quinhentos coutos-do róis) em dinheiro corrente;

2. 0 Essa firma cederá o acervo de seus geamos em ser pelo
pitw do custo;

3.° Serão t eansforidos os contractos do arrendamentos dos
armazens dessa firma, tanto da cidade do S. Paulo, como da da
Santos;

4.° A companhia não assume responsabilidade alguma polo
passivo ela mesma rima Prado, Citares 8: Comp., nem tico
senhora das respectivas dividas activas.

Art. 25. A directoria indemnizará os deepezao feitas com a
incorporação da companhia.

Art. 20. Fica a dirsctoria autorizada a muçu aos poderes
competentes quaesquor medidas que julgar convenientes a bem
da prosperidade da companhia; a contrahir emprestimos dentro
ou fOra do paiz sobro a responsabilidade da companhia par de-
Gemeres ou Card:~ outro meio o a celebrar os precisos contra-
cios para esse fim, dando em garantia bypothecaria o pignora-
tieia os bens soei:tes. bem como outras quaesques seguranças
refles ou pessnaes, para o que poderá dar procuração a terceiros,
podendo ainda subrogar estes poderes o revogar as suhrogaçãss.

Outrosito fiei a directoria desde já autorizada a requerer a
approvação destes estatutos na parte devida ao governo e a
aceitar as modificeçães que lho parecerem convenientes.

CAPITULO VI

DISDOSIOES TRANAITJ/IIAS

Art. 27. Para constituir a primeira directoria da companhia
são deste já nomeados:

Dr. Francisco Leite Ribeiro Guimarães, presidente.
Dr. Elias Antonio Pacheco Chaves, vico-presidente.
Commendador Antonio Augusto Monteiro de Barros.

Elias Fausto Pacheco Jordão.
Conselheiro Dr. Imi z Folippn de Soun Leão.
Dr. limpoldo Cosar Duque Estrada.
Art. 28. O primeiro conselho tirai é constituído com os Srs.:
Marquez de Tres Rioa,
ant, do Tntuhy.
Dr João de Paula Souza,

Supplentes
Dr. Elenterio da Silva Prado.
Dr. Luiz do Oliveira Lins do Vasconcellos.
Conselheiro Dr. Carlos Leoncio de Carvalho.

Os incorporadores
Rio de Janeiro, 12 do setembro de 1890.- Francisco Leite Ri-

beiro Chdoutrae.- .4. A. Monteiro de Barros.- Leopoldo Coser
Dique Estro ii. - Felippe de .S'onsta Ledo.- Conde de
Figueiredo.

DE rMETO N. 8C8 - DE 17 no entrono nn 1890
Concedo verdeie:alo ao Incharei João Ceendido SforLinho, rara lavrar oura e

°atroa mineraos no esIado dc Mat‘a Grossa• .

O marechal Manoel Decolara da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constitaido polo Exercito o Armada, em Dome da
Nação, attendendo ao que requereu o bacharel João Condido
Atadinho, resolva conceder-lhe per.nissão para explorar oura e
outros mberaes no município de S. Luiz de Caeeros, no estado
de Malte Grosso, mediante as clausulas que com este baixam
assignadas pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça
executar.

da das sessaes do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Drazil, 17 de outubro de 1500, 24) da Republica.

11/.;x12r. DUriEfirRo	 re.v<2.t.

Francisco Glicerio.
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CLAUSULAS A COCE SE REFERE O DECRETO N. 838 mete LATA

Fica concedido ao bacharel João Candido Muriiiibo, ebreoenta
datas minemos de . 141.750 braças quadradas tes6.070 metros
quadrados) para lavrar ouro e nutres mineracs no inunicipo do
8. Luiz de Cocares, estado do elatto Gro-iso, .sem prejuizo dos
direitos do terceiros.

11

o concessionario poderá proceder aos trabalhos dá lavra da
mina por si ou por meio de uma companhia anon yina, organizada
dentro ou eira do pais.

111

O terreno minerai do que trata a clausula 1, será medido e
demarcado dentro do prazo de doas annos, contados desta data,
devendo o couce:simiano apresentar ao governa toe do estado as
respectivas plantas, dentro do mesmo prazo, e obrigando-se a
pagar as despesas da verificação feita por engenheiro nomeai°
polo mesmo governador.

IV

O concessionario fica obrig n do:
1. 0 A submetter á approvação do governo a planta dos traba-

lhos da mina, que adopt ir. Esta planta deverá Ser levantada por
engenheiro do minas ou por pessoa reconhecidamente habilitada
nesses trabalhos, e, unia vez approvada, ato poderá ser alte-
rada som permissão do mesmo governo.

Fica entendido que os trabalhos do cavas, passos ou galerias
não poderão ser feitos sob os edificios, e a 15 metros da circum-
ferencia deites, nem sobre os cantinhos, estradas e canaes pu-
Micos, o na distancia de 10 metros das suas margens.

2.° A collocar o conservar na direcção do serviço da livra en-
genheiro de minas ou profissional do reconhecida aptidão, cuja
nomeação Será submet tida ao governo para sor confirmada.

3. 0 A sujeitar-se e a cumprir as instrucções e regulamentos
para a plica das minas, existentes ou que forem expedidos.

4. 0 A indemnizar o demo e prejuizos causados pelos traba-
lhos da lavra, provenientes de culpa ou inobservancia do plano
approvado pelo governo.

Esta indemnização consistirá na somma arbitrada pelos peri-
tos do governo ou em trabalhos e serviços nocessarlos para
remover ou remediar o mal c oisado, o na obrigação do prover

subsistencia dos invalidos que se inutilisarem pira o trabalho
e das (amibas dos que fallocerein em quaesquer das hypotheses
acima mencionadas.

5.° A dar conveniente direcção ás aguas empregadas nos tra-
balhos da mineração, as que brotarem dos poços, galerias toa
~les, de mo lo mw não fiquem estagnadas nem preju liguem a
terceiro, bom como a não pertubar os mananciaes mdispensaveis
ao abastecimento do quaesquer povoações.

Si, para execução desta clausula, for indispenswel passar
pela propriedade alheia, o concessionario procurará obturo Con-
sentimento do proprietario.

Si lhe for negado este consentimento, o concessionario reque-
rerá ao governador do estado o necessario sapprimento, obri-
gando-se a prestar fiança Mormo pelos prejnizos, perdas o (tani-
nos que puderem ser cansados á propriedade.

Onvidon iateressub, que apresentará os motivos da sua °o-
posição, o governador do estado concedera ou negara o suppi is
monto requerido.

Concedido o supprimento de licença, o conosssionario prestai à
fiança ou depositará em alguma das estações fiseaes do estado a
somma que for arbitrada por arbitros nomeados pelos interes-
sados, sendo um pelo coneessionario e outro pelo proprietatio,
Os quaes, antas de começarem os trabalhos, accordararn em um
terceiro para desempatar definitivamente entro olles.

Si não chegarem a accordo iturca do terceiro, co la um apre-
sentará um nome, o a sorte desigeutrá o terceiro.

Tratando-se I lo terrenos do municopalidado crio proprie lado
nacional ou dos estados, designara o arbitro o presidente da
respectiva aunara, o inspector da thesouraria do fazenda ou o
director da thesouraria do estado.

6.' A remetter semestralmente á Secretaria do Estado dos
Negados da Agricultura, Comnurcio e Obras Publicas, por intor-
medo do engenheiro fiscal da mineração no estado, relatorio
circumstanciado dos trabalhos feitos e em execução, declarando
a quantidade do mineral extraindo e apurado, os processos ora-
pregados para a apuração, tis machinas o apparelhos existentes,
força motora deites, calculada em cavallos, cornbustivel gasto,
e, finalmente, o numero dos trabalhadores e dos (lios de tra-
balho.

Além deste relatozeo, deverá prestar todos os csclarechlientos
que lho forem exigido: pot; govorno ou mor seus delless M. s.

7. 0 A romn'Jti r ànlc,hla Seelailatia inilei,troS
maros minere-les differontes dos da sua concessão e OS fosseis que
forem encontrados nas enataçi:ies.

A inObSerránoilit rias ta clausula será vini.l). com a multi
1:00o$ a 5:0e0s's, a arbitrio do go; erno.

8." A pagar a tosa animal de CilIC9 mmdl réLS por louça	 -
(Irada (lm,81) do terreno mineral o o imposta da 2 0 /, do rent:-
monto fluido da min t, na conformidade do § 1 0 do ri t. 23
lei n. 1.5e7 de 26 de setembro do 1807.

9. 0 A per/1111UP ao engenheiro fiscal ou a qualmser outro caos-
missario do governo o ingresso ti is minas, as °Moino., o
quaosquer outros togares do serviço da mineração, prestando-1;tes
os esclarecimentos do que carecerem par ia boa exocaçã.) das
ordens da mesmo governo.

Caduca esta concessão
Si não forem começados os trabalhos preparatorio; pra aruL

neração dentro do prazo de dons anilas, dopais do mo lidas e d.
mareados os terrenos mineraes concedidos.

Por abandono da mina.
Considerar-se-ha abandonada a mina, provainto-se que o coa

cessionario snspenden os trabalhos por mais de 90 di %-s sem causa
de força maior.

Para que o concessionario seja admittid, a provar fess%
maior 6 indispensavel que communique iramediatamente ao go-
vernador do estado ou ao engenheiro tiseal a suspense ) dos
brilhos da lavra e as causas que a tiverem •lotormina 10.

Reconhecida oficialmente a força maior, ser: mareado prazo
razoava] para recomeçar Os trabdhos di mineração.

Na reincidencia de hfracções desta; clausulas será imposht
pena pecuutaria.

A transferencia desta concessão só poderá ser feita modiante
previa licença 10 governo, observando-se o disi osto no decret
n. 238 do 29 do março ds 1390

VII

A infracção da qaalquor sintas clausulas, para a qual não._
tenha sido comminada p ma espojai, será punia com e multa
de 200$ a 2:000$00O.

Rio de Janeiro, 17 do outubro ti 189).—F/emLeo Gnetrio,

DECRETO N. 843 s-un 11 DE OUTUll 10 DE IS.93

C.A :rd, ao brinco dos Operarias (live-soo rovorni reiaLiva 'rui° ao e sei • os
que c instruir para a:LiaItã .; ris opm'ario; e classes robrer

O generalissimo Manoel Deoloro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, tittendendo ao que revirou o Banco Mi Operários, i.,--
presentado por seu presidente, cidadão José Augusto \Ilib es, o
á vista do disposto no decreto legislativo n. 3151 de 9 de ee-
zembro do 1882 o no art. 2 0, paragrapho aniso da lei a. 334J de
20 do outule o de 1337, resolve concoder ao mesmo bano°, par
o fim do construir :ri ei . lafle ia Rio de Janeiro 0 soas arriei/
edidclos destinados á habitação (le operarias e classes p,brse, os
favores constantes das clansolas que a este acampanbem,
giradas polo Or. Jose Cosario do Fsria A lvim, Ministro o S.ter»-
tarIo de Estalo dos Negscios do Interior.

Sila das ses;ü» do llevorn ,S Provisorio dos Estados Unidos
do Brezil, 11 de outubro de 1390,	 Republic t.

rA yoL DEODORO na FONSECA.

Jos! resnoir) de Faria si! vlsi

CLAUSULAS A QUE	 unsEnn O DEC1EDO N. 843 DEizTA DATA

Os edideios será m construidos de conformidado com as clausoh),;
seguintos e com as posturas h Mien lewea Municipal.

11

No prazo do Ws mexes, (sedado desta data, OS planos dos
diversos iYres de babitaçees serão aprasen ta:los ao governo, que,
ouvida a 'aspecto:11. Geri do Ilyziene, os aprovará coam s
mudai:e:10es que entender' coo VINI:C:IL,S.

A; eonetrueçnes começarão donas) do preze de fto;
contados da data da approvação dos planos definitivos.
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No prazo de tres rumos, contado do começo das construe,ões,
deverá o banco ter edificado habitações para 2.000 pessoas,
podendo, dentro ou doro:s do mesmo prazo, coastruir maior
nun-ro.

As habitações serão de seis &asses
1. a Para uma pessoa ;
2..Para duas pessoas ;
3.^ Para familia; até &.c, pessoas, ou seis, entro adultos o

crianças
4. • Para famílias atê oito pessoas, tetro adultos e Crianças
5. • Para (omitias at 10 posso: s, entro adultos e criança>

ir .à Para famílias at ; 12 posso. s, entro a Mitos e crianças;

VI

O banco não psderá cobrar, de alugue! mensal, mais que as
eguMtes quantias:

Pelas lu litkõs ee	 cl: 833 	  10$030
• do 2' cla:se 	  E$033
• de 3' classe 	  25$n03
• do 4' clame 	  203030

o	

•	

de 51 classe 	  35$030
• de 6• classe 	  4(8000

N

Conforme a situação o coufigurajo dos terrenos em que se
t 'Miam do construir os e 'Meios, o as condiçõos da população a

;destinarem, o banco rolorâ adoptar qualquer dos
..ilfitações indicados nos planos do que trata a ohm-

; • II ou agrupar habitações de typos diversos.

VIII

•inateriaes empregados na construcção dos &lindos serão
• tos de qualquer causa de Immidado no interior das habitações
• caso algum se empregará madeiramento proveniente da

.o . ição do entras construcções. •

I X

-abam edificie será construido ao rez do chão, cada predio
uru porão de 0, 11,65 a I metro do altura, conforme o typo

„rueção.
espaço compreltendido entre a superficie de terreno e o pri-
.o pavimento será ventilado pelos meios mais adequados.

X

paroles ri:mimes e divisorias terão a solidez cai aspes-
: necessária, de conformidade com os planos approvados.

XI
vienmentos serão de pinho resinoso ou de madeira de lei,

je ferro de forma T;ris cosinhas, lavadouros, latrinas e 'Ja-
ir-os serão bidrilhados ou cimentados ; a cobertura será de
amfraneezas ou nacionaes, conforme o typo da habitação, po-
lo adoptar-se o systenut do chapas do forro com ventilação
-!eial, si a experiencia demonstrar sua vantagem.

XII

habitações poderão ser de um ou deus pavimentos, tendo o
—primeiro nunca menos do "40 o o segundo do 4 metros do

altura.

Xlil

Todas as habitações serão arejadas por meio de janella se ven-
- tiladores convenientemente dispostos, devendo cada comparti-

mento ter pelo menos uma janella ou porta para o exterior ;
assim tombem o porão co vigamento entro os pavimentos, por
meio dos processos mais adequados.

. XIV

Cada habitado, excepto as destinadas a unia ou duas pessoas
terá entrada independente, com latrina com Ioder eioset e enca-
namento do agua potavel com a competente torneira, pia o es-
goto.

A largura das ruas entre as frentes dos grupos de habitação
EM de 15 metros.

XV
O banco illmninará gratuitametite a gaz ou a luz electriea

todos os corredores, escadas, passagens, patoos o mais commodos
da uso commum.

XVI
O banco facultará a acquisiçãO das cisas do familia aos respe-

ctivos locatarios, mediante as seguintes condições:
I. Pagamento de uma feia unica de 50$000;
II. Pag unento de urna taxa mensal do amortisação que for

Callrenelãnada, conforme o prazo para a Requisição variar entro
8e 16 nonos.

No caso de ser o contracto reicindido [por arrependimento do
inquilino ou falta do pontual pagamento, as quotas pagas serão
restituidas com deducçao de 3°/a.

'XVII

O banco manterá, a expausas suas, uni empregado incumbido
. de votar sobra a conservação do asseio e boa ordem .nos logra-

douros e commodos de uso commum.

XVIII

Ficam concedidos ao banco:
1.0 Isenção, por 20 annos,dos direitos datonsurno o expediente

para os materiaes do canstrucção, objectos o apparelhos que
tiver necessidade de importar para a realiz mão elíts obras

2.0 Isenção, por 20 anima, do imposto d3 transmissão do pro-
priedades, quanto á acmisição dos unmovois nocessarios para as
construcçõ ;

3.0 Isenção, por 20 annos, do imposto predial para os edilicios
qae construir

'
 exclui ria a taxa addicional do § 30 do art. 11 da

lei n. 719 de 21 do setembro de 1853, cessando a isenção si o
banco alienar 03 edificios.

4. 0 Direito de desapropriação, conformo a lei n. 816 de 10 do
julho do 1855, relativamente aos terrenos em que tiver do
edificar, comtan to que não haja nelles edificio sujeito ao paga-
mento do imposto predial ou isento deste por lei

5.0 A agua necessaria para o uso doa Moradores das habitações
do I • e 2• classe, correndo por conta do banco as despezas do
canalisação interior.

As concessões mencionadas em os ns. 1 e 5 ficam dependentes
de approvação do Poder Legislativo.

Os prazos de que tratam os ns. 1, 20 3  serão contados da data
da approvaeão dos planos, e a isenção dos direitos de consumo o
expediente se tornará effectiva á vista do relações que o banco
apresentar, de conformidade com o que estiver estabelecido pelo
Islinisterio da Fazenda.

XIX

AO banco será concedido, nos termos da lei, o dominio ulil doS
terrenos do Estado em que pretender construir e que o governo
nãojulgar conveniente reservar para outro um de utilidade geral

XX

Reconhecendo-se no correr dos trabalhos a conveniencia
modificar os planos eu disposição das habitações, o governo re-
solvora, modimte Recordo com o banco, sobro as alteraçõs que
devam ser observadas nos novos edificios e nos que houverem de
ser reconstruidos.

XXI

O governo reserva-se o direito de mandar examinar o fisealisar
CI execução das consirucções.

XXII

O'INfinisterio do Interior, ouvidos o Conselho da Intendenda
alunielps1 e a Inspectoria Geral do Hygieno, dará regulamento
para a policia o regitnen interno das habitações.

XXIII

O banco não poderá transferir a terceiros os direitos, vanta-
gens e onus da presente concessão.

XXIV

A infracção do qualquer das obrigações a que o banco fica
sujeito será punida com a multa de 100$ a 2:000$, salvo a das
clausulas III o XXIII, que importará a caducidade da con-
cessão.

Rio da Janeiro, 11 de outubro de 1893. — José Cesnrio de Yoria
Atrint.
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SECRETARIAS DE ESTADO

llinisterio do Interior

Expoliento do dia 13 do outubro do IVO

— Autorizou-se ao governador do estado
do Pernambuco, á vista do que ropreson Mu o
inspector de sande do porto daquelle estado
em officio endereçado ao inspector . geral o
por por transmittido Ministerm do In-
terior, a providenciar no santido de ala-
gar-so um predio onde seja aecommodada
repartição a cargo do primeiro dos referidos
funccionarios, dando opportunamente
mesmo ministerio conhecimento da impor-
tancia do aluguel e da data em que houver
começado a &reatar-se adospeza, afim de ser
concedido o necessario credito.— Communi-
cou-se ao inspector geral interino de sondo
dos portos.

— Concedeu-se a autorização que solicitou
o inspector geral interino do saudo dos por-
tos para mandar fazer na Fabrica da Garn-

CtljA proposta foi a mais vantajosa den-
tre as apresentadas :Ancila luspectoria, o
concerto de que pia:cisa o vapor &leo, pela
quantia do 7:885$, e no prazo do 45 dias
uteis.

— Declarou-se
Ao governador do estado do Paraná, em

solução ao officio n. 37 de 26 de setembro
proxima passado, que è concedido o credito de
20$400, para pagamento de passagens dadas
pela Compagnie °mande da Chemins de Ter
Bresilicns ao ex-secretario Dr. Selxistião Mas-
coronhas Barrozo e ao inspector de sande do
porto, Dr. José do Rego Raposo ;

Ao do estado de Minas Genes, em resposta
ao officio n. 60 do 3 do corrente mez, que
fica approvado o de 4:000$, aberto sob sua
responsabilidade, para as despezas com soe-
corvos ás 1/latimos da fome no municipio do
Salinas.—Deu-se conhecimento ao Ministerio
da Fazenda.

Ao inspector geral interino de sande dos
portos que, attendendo ao serviço extraor-
dinario que teia tido e• continCia a ter o 2.
tenente Antonio Maria Quartim, interprete
da fortaleza de,Santa Cruz, e José Maria Xa-
vier, encarregado da respectiva estação tele-
graphica, em conseqnencia das medidas pre-
ventivas do cholera-morbus adoptadas polo
governo, resolveu o Ministerio do Interior
conceder, a contarado 24 do junho ultimo,
além dos vencimentos que parcebein paios
ministerlos da Guerra e da Agricultura, uma
gratificação mensal de 100$ ao primeiro e do
5e$ ao segundo daquelles empregados, a qual
será paga á vista de folha que a inspectoria
remetterá á Secretaria de Estado.

—Foram concedidos a Barnardino Paz Fer-
reira Cantinho, desinfectador da Inspectoria
Geral do Byglene, tres mexes de licença,
com o ordenado, para tratar da saude.

Recommendou-se ao inspector gorai do hy-
giene envie á Secretaria de Estado uma de-
monstração da dospeza feita este anno com o
serviço do transporte do enfermos nos carros
da assistencia puldica, afim do que se possa
-providenciar sobre o estorno da mesma des-
poza da verba — soccorros publicas — para as
respectivas consignações da verba — Inspe-
eMáa Geral do klygive — do orçamento de
1890, o declarou-se aodito funecionario, não
SÓ que as gratiacações do pessoal e as demais
despenas do- referido serviço devem ser pawas
à vista, estas de requisição da Inspectoria, e
aquellas de folhas alli org,anisadas e remet-
tidos á mencionada secretaria, mas tombem
que a cargo do alindai° pessoal ficará a coa-
serração ilo material do extinto servieo de
irrigação, emquanto o governo não resolver
sobre o destino que lhe deva ser dado.— Com-
municou-Se ao Commandanto do Corpo do
Bombeiros.

— Rametteram-se:
Ao alinistorio da Fazenda, plra os fins con-

venientes, cópias dos decretos ns. 829 e 830
do 9 do corrente mez, pelos quaes taram
abertos ao Miniaterio do Interior dois credites,
sendo um extraordinario do 690:030a, para
°ocorrer, entro outras deapezas urgentes, As
quo se estão fazendo com as obras do ad-
aptação do pataca) da Quinta da Boa Vista à
real!n reunião do Conaresao Nacinaal, e
outro suoplementar do 30a:0.0$ á verba —
Socamos Publicoa, — para as deapozos que se
terão de realiaar até ao fim do actual exer-
cicio ;

Ao governador do estado do Rio Grande do
Norte a portaria da nomeação do Dr. Aprigio
Augusto Ferreira Chaves para o cargo -de
secretario do mesmo estado.

—Requisitou-se ao ministerio da fazenda a
expedição de ordens:

Afim do que se adianto ao engenhairo
Francisco Joaquim Bethencourt da Silva a
quantia de 35:000$000, para °acorrer ao pa-
gamento de despezas urgentes que se estão
fazenda com as obras do adaptação do palacio
da Quinta da Boa Vista á proxima reunião do
Congresso Nacional

Para que e entregue ao almoxarife da
Quinta da Boa Vista a quantia de 3:390,3000,
em que importaram os solarás do pessoal em-
pregado na conservação dos parques da refe-
rida quinta, no mez de setembro ultimo

Para que se paguem.
As (liarias vencidas, em setembro ultimo,

pela tripolação da lancha a vapor empregada
no serviço das visitas sanitarias externa e do
policia do porto ;

As seguintes. quantias
Do 4:100$003, importancia das obras feitas

na pontedo lugar denominado Pedra da Viu-
vo, á praia do Botafogo, a qual é utilizada
pista empreza incumbida dasremoção o incine-
ração do lixo

Do 1:996S100, do objectos fornecidos, em ju-
lho e agosto, para se mont tr a nova enfer-
maria do asylo de meninos desvalidos o para

pharmacia do mesmo estabatedmento ;
De 775$960, do despezas feitas no citado

107,  de setembro, com o reparo e conservação
do material de extincto serviço de irrigação
da cidade ;

De 97$500, de objectas fornecidos por Leo-
nardo Gomes & Comp. á 2' secção da secre-
taria de estado.

Do 45$000, da lavagem de divorsas salas do
edil-leio do Arehivo Publico Nacional no cor-
rente mez.

A divida de exercicios findos, na importan-
do de 150$a00, do que é credor o padre Ma-
noel do Nascimento Oliveira, proveni-nte da
con arua que, na qualidade de vigario encom-
mondado da pareci-MI. da Calamina°, do estaito
de Minas Goraes, deixou de rmeber no semes-
tre dejulho a dezembro do 18 — Dou-se co-
nhecimentoao governador do estado, para a
faz .r coa air á thesouraria do fazenda, era se-
lUÇãO do officio de 30 de setembro ultimo.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

João Augusto Vimeney.—Indoferido.
Eurieo Salamonde.—Indeferido.

Ministerio da Marinha
Expedionto da dia 13 da oulubt o de 183,1

Ao Quartel GeneraLdeclarando que fica ap-
pcovado o acto pelo qual o coram:andante do
cruzador Trajam, autorizou a despeza do
60$400 com o transporte ao porto de Buenos-
Aires do 20 tenente Alvaro Agostinho Ro-
sauro de Almeida afim de assistir a uma con-
ferencia sobre a bussok do invenção do ca-
pitão de fragata da marinha italiana Eduardo
Berlingaeri,

— Ao Ministerio das Relações Exteriores,
accusando recebido o aviso do 13 do cor-

rente acompanhado de cópia do nota do 9 da
mesmo mez, remettida pela legação Mai-ma
nie I, a respeito do codigo intornacional
signaes para uso do todas as naçõe,a, de que
foi enviado um exemplar.

Ministerio da Mar—brita—N. 3137-20 soe-
ção—Rio de Janeiro, 10 de outubro do lopa.

Em solução á consulta que fazeis era officio
n. 410 de 20 do mez amaino) preteria) pira
a boa interpretação do art. 8' do regulamento
annexo ao decreto n. 673 de 21 de agosto
anterior, no que diz respeito as pal ivais veia.
cimentos de oficinas marinheiros, declara-vos
que não podem cilas deixar do referir -»e co:
soldo o gratificação estabelecidos para os offi-
ciaes maraiheiros, a cujo corpo ficam a ggro-
gados, na qualidade de guardiães extrai:a-
mora/4os, as praças do de marinheiros cacto-
naes, em consequeucia da conclusão do tempo
do serviço, como estatuo oiiesmo artigo.

O aviso do 7 da janeiro ultimo noa tem
applicação a esse caso, porque firma regra
unicamente para Os marinheiros nacionaal
que, não tendo obtido baixa, aervem moldou-
talmente como guarliãos, hypothase diversa
da precedente.

Nasta conformidade devem ser roolisailos
os pagamentos do marinheiro wieMeal
1' classe Francisco	 que sorve da gurdião
extrannmorario a boato da corveta Nitheroy,
e do marinheiro nacion II João José do Oli-
veira, que se acha em irosa condições na
canhoneira Marajá aos quites voí referis no
supracitado officio.

Saude e fraternidada.—Sluanla Warricn-
kolk. —Sr. chefe do estado-maior general da
armada.

—Ao Ministerio da Agricultura, transmit-
lindo o requerimento de Edward Colher
Seigh & Comp., visto tratar do asstunpto
dependente do citado mini:dera).

— A' inspecção do arsenal desta capital
autorizando, d conformidade com o art. 301
do regulamento de 12 da setembro ultimo, a
desaguar o guarda de policiado arsenal José
Antonio de Siqueira para substituir o por-
teiro Bernardo Cardoso Ayres que está im-
pedido.

—A' Contadoria:
Daclarando que ao operario de I s classe

oficina de torneiros mecanicos do arsenal
desta capital Aditar Caetano Martins, deve
ser abonada a gratificação do que trata o
art. 159 do regulamento atum° ao decreto
n. 5622 da 2 de maio do 18?4.—Communi-
cou-se à inspecção do arsenal

Mandando abonar ao capitão-tenente An-
tonio Lins Cavalcante de Oliveira a ajuda do
custo do 200$ de que trata a tabella annexa
ao decreto n. 6312 de 1876 o aviso de 27 do
junho de 1889

— Ao alinisterio da Fazenda:
Soliatando o pagamento de 3:083$130 prc-

acalente do despezas miud is feitas no atino-
tarifado do hospital do Rio em Setembro ul-
timo o fretes o passagens nos meses do junho
o julho do corrente anno.

Idem, idem do 3:532$419 aos negociantes
Neves & Luizello pelo fornecimento do vi-
veres e outros artigos á coverta Trajam ,. no
porto do Montevidéo durante os mezes de
junho e julho deste armo.

Declarando já haver expedido ordens rela-
tivamente á reduceão da fiança do agente
comprador da Intendendo, da Marinha Fabio_
Gomes Belfort de Manos.

— Ao Quartel General, autorizando a dar
despesa ao fiel da Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do estado do Piauby, Valentim Vi-
cente Pereira, dos objectos iuuteis que Se
acham a seu cargo.

Ao hospital de marinha da capital, de-
clarando que obtenha unia conta das despa-
zas feitas com o enterro do Dr. João Adria°
Chaves, para que a familia do mesmo provi-
dencie sobre o pagamento.
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— rnador do 0.4,..to do Rio Gn nfo
do ?cai, 'colidi/moio cópia do ME do da Conta-
doria, nt nferi, &cerca do credito
tad, em odiei° n. 4272, o 	 não pôde ser
O pprov,alo em vinil(' •to 	 exprio ti tir,sina
Contadori.i.

- contadaria,,,uvuizJudo o pagamento
da do 4oau apresentada pala GJ2,,ta de No-
acras.

Ministerio da Guerra

EisydOirits da ai:til de outabre de tsild

Ao Sr. Alinisdro do Fazenda, rogamlo a
°medição das pr,,cisas ordens, afim de Tio
á Theseurariu Bahia Seja concedido, por
conta do § 2 0— Despeza de corpos e quarteis
do arcuai exercido, o credito de 3:1003270,
para poder e satisfizer a reclamação apre-
sentada pra- José do Goês Araujo Calmou

ierca de fornecimento de capim nos corpos
daimella guarnição, de março a 21 do julho
ultimo. — Communicou-se ao governador do
dito estado.

— Ao ajuilante-g,,mer01, declarando que
thwe ser ex• cotado pelos corpos do exercito
e foi talezas do porto desta capital o pro-

•:Junna, quo se remeti°, dos festoio3 9tiedevem ser ronlizatles no dia 15 . 10 novembro
proximo f doa°, primeiro anniversario
Tomei mação da Republica.

— Ao goveriador do estado do Paraná,
drearando que dve mandar pigar, sob sua

-usH hilidado, nas verba; onde houver
depu.es a despoza que se Vver de fazer com a. t
ac misição d rs ()Mortos constantes dos e fintes
páldioolo-s rm vorios jatamos desse r-dado o
que toem de sor forn-ei los no Hospital Mi-
/irar o corpos ddSs n S grti n rnicite.

—A' Contadoria Geral do Guerra no inflando
riu, seja en t regue ao corpo de aluamos da
?s-nia militar desta capital, com as cautelas
devidas, a quantia de 9:4503 para °ocorrer á
compra de 315 dolmans o lemal numero de
e :kis do grande uniforme, e da qual prestará
depois contas a essa, repa etieão. —Comam ni-
COU-Se no cominando da dita escola o á In-
titile/mia da Guerra.

—Ao tenente-coronel Henrique Vallivlares
approvrndo o pro gramma que. com os dem,i is
membros da conandsalo do °Meiam do exer-
cito e a rmado, sulune!teu (i cor siderecile deste
niini s b•rio para o4 f~jos do dia 15 de no-
vembro ;revim° ()Ouro. primeire an n irc :sn -rio da- Tutelam: ção	 Republiea.

— Repartição de :ajudante Gen rol
concedendo

seenintes licenças
andor ai 'fiei .te la Cl:1W Dr. Manoel

heoira	 Ale-iquitii, por quatro rrin jes, InráIr 	 ivalito ir ande, no estado da fobia ;
Ao t, , mmto do 21" dataItio lo infilatiria An-

imai , ' da Silvo Paragirissn, por co difis, par
iir;ta capital

Ao tenente de cavallaria A Jicyr-rd Chry-
sosts me de Queiroz, :dimano da Escola Supo-
ria" de (iumri, para do ora em tirante,

Ir". td7trd dr Queiroz;
t",‘". , ^)	 corps entre si {1,1,55 tenen?-s 3 iín

7. n !,1 Trynh , “:“	 a e Rayinunde
i:-,,Ly tar i	Sfiva Martins, este do 21° e

laa bilalliTio de infantaria. e aos
-,,,ronin Monteiro do A lbanuerene

Aviera d ., -7arva1ho Parnhybo, orlo do 91 0 onqueib do Go dl, mesma atina, cm^ormo p n -•
(lira ai.

— Monda odor.
coa Vir. como :TO s re . viço, ao si -, rgento quar-

tel-mo:Ire do 12 , r »,:simento do ca voltaria
Rapfi n el Rodrigirs• da Silva Corièn o ao
formei do di a batilMo de infantaria Violar
Blandio rintlleS da Silva (..5; periolos de tempo

j,	 z n 	 tnL.,
o : y ri 1	 d . .; 1 do outubro tio

de moio do 1S81

AeCt!it ir, si ror julg ido idon-do, o siiiistinito
que por si aphsentar, para eximiP,S0 do sor-
Viço do exercito, o eMit) de cada tdril n 10 1:1

trit ilidi() 'ir infantaria Manoel Cair li to Xavier
do Torras

Recolher-se ao 5/ hatalliiia de in Cl di ria, a
que !arte:ice, o tmente Evaristo Baptista da
Ginz e isouza , que 81 acha ai-lido ao 15) da
mesma urina ;

Destmar do 1 ., liai ltffio do artilharia pira a
Nd. :len da, Daria 01`nit 1 n3, cii Santos, tua
inferior, um cabo o 10 prim:s, Mini do tomar
coata da artilharia n:t dita fortaleza o mui
espacialmente do emb5.Js til li ultimamente
assentados.—uommumeau-53 a Repartição do
Quartel-Mostre General e ao governador do
estado de S. Paulo.

tua fl de outulin de

Ao Sr. Ministro da Fazenda, rogando se
digna providencio' para que, por conta do
credito concedido pela lei n. 3030 de 9 de ja-
neiro de 1ti81, seja a TInsouraria do S. Paulo
habilitada com a quantia de 3503; afim da
°ocorrer ao pagamento de ires reparos para
canhões da fortaleza da Birra da cidade do
Santos.— Communicou-se ao governador elo
dito estado .

— Ao Conselho Supremo Militar, remei-
tendo, p ira consultar com sou parecer, o re-
querimento em que Miguel Armindo l'-
nyck 'Silva pede certidão di patente do capitão
do inilicias Guilherme Francisco Rodrigues
Franco, afim de pua lhe soja ptssada adita
ced Não.

—Ao ajudante general:
Declaro-vos, par'' vossa conhecimento o de-

vidos atreitos. que é extensiva a todcs
CapitiieS transferi !os para o corja,i do enge-
nheiros a resolução de 13 de agosto ultimo,
que mandou levar em conta ao capitão Ni-
colai Alexandre Abia'Froire, no intersticio
exigido para a promoção ao posto de major,
o tempo de serviço prestado cio trabalhos
propries de engenharia, quando não per-
tencia elle ainda aquelle corpo.

Sande o fraternidade.— F..oriono Peixoto.

—Ao consdheiro ['redor da Secretaria de
Estado dos Ncwocios da Guerra

To ido o governo resolvido (estabelecer um
mico moubmio_para OS eittproa'adOS Civis de
to ir is as minist cries, o incumbido do resi)e-
etivo roinm ri uma commissili composta de

' funccionarlos do cada um dos mesmos. minis-
tortos formada o centro a comMissãO já no-
moa M pelo da Fazenda, de laro-vos para os

. fins convenientes, ene nomeio o chore do
sicejo desta S' ,cretiiria d Estado Modesto
Dmjamin Uns do Vasconcellos, para fazer
parto da dita eounnissão, á juill so deverá
h ¡ires-alar, C01110 reph'Sell t fito dos Mnpre.
gados deste vai Jist -rio, cri tregdado-sedhe
Inclu so projecto, organizado pela cot/missão
por mim anteriormente encarregada deste
trabalho, bem como o parecer, tarabear in-
cluso, do cidadão Joo) Itri mis-o Som os, sub-
(hrector 14105 1111010 da Repartição Geral dos

tri iy ,Iltes estos pio serão apri)voi-
todos no 4	 for p.issivel plri o/cocha:do

ti‘?tlai (bsoon s ado iÇa raio-
parecer mcsica soerei:Lila, ate imo sia
apresentado o aliadido proioctO,'gno espero o
será com urgiu/eia precisa.

Sa a Ia e feri te ma le. —Id'ol • ia.,zo Pe. (xoto , —
commoncou-so ao chefe de secção major
Modesto Benjamin Lins do Vasconcellos.

— Ao colielheiro FCM12620 AUgUsta
Lima e Silva

ecia-O O n >cehimento rio oincio de 13 do
setembro iiroxiina pis% ido, com o qual mire-
:Jetta-les, com os demais membros da com-
!Listão por mini DOMO ida, o proje.,to para a
ereaçjin,k1 nu topio papa os oinprog .dos civis

,Ii,ii,d;n i•;o .Ta (Hera, enlien lo-am p

t,: . 0 •,	 `-t»ren.,t	 Vt . “1:, n 	 I n
1)/:1 - t	 indj1 lionwarie Akdest, Benjamin
Lins do VaseonçolloS pela solicitude o pra-

sten com que desempenhastes esse trabalho,
mostrando assim, coma sympre, o maior zelo
poio serviço publico.

Sande e fraternidade.— Florirmo PeiXOte.
_Aolirector da Escola Superior de Ou erra

decladando que, tendo sido eleitos demi-
tmlos ao Congresso Nacional os :dumas dessa
esnola José Devilaqua, João Baptista da
Afoita e Augusto Tasso Frag”so, devem ser
desligados sondo previamente submettidos
aos exames firmes das materiais limarias e
praticas do ultimo anno em que se acharem
tuatricttledos.— Comina/tremi-se tt Repartição
de Ajudante General.

— A' Contad.-iria Gorai da Guerra, decla-
rando que:

A cada um dos membros di commissão
oncarwada de organizar o projecto de regu-
lamento para as colorias militares devo ser
abonada, como grafite-aça°, a quantia de 100s
monsaes.—Communicou-se ao presidente da
dita commissão:*

E' deferida a reclamação feita polo provin-
cial dos Franciscanos Fr. João do Amor Di-
vino Costa, e declarando que, emquanto por
acto especial não for imanado o decreto de
20 de julho de 1814, ' ripo conferiu a patente
do tenente-coronel de infantaria á 'sanem
do Santo Antonio do Rio da Janeiro, deve
continuar a pagar-se o sento a que tem di-
reito o que até agora tem sido abonado.

— Ao commandante do Collegio Militar :
Mandando alli matricular no anno proximo

futuro, corno alumno interno gratuito, o
menor Erradio, neto do contra-almirante re-
formado do i quim Leal Ferreira, conforme re-
quereu o Dr. Joaquim Leal Ferreira, pai do
dito menor.

Declarando que énorneado o professor desse
eollegio Manoel Rodrigues do Campos, que
presentemente se acha sem exercicio, para
substituir o professor de desenho 1' tenente
da armada Nelson do Vasconcellos Almeida,
durante a licença de deus metes que obteve
por portaria de 14 do corrente.

— A' Repartição do Ajudante Goneral:
Approvando a conta da administracão da

Caixa da musica do 20 batalhão de artilharia,
relativa ao 2' semestre do anno proximo pas-

"lCcio.ncedendo:
Troca do corpos entro si OS alferes do in-

fantaria Nortrirto Augusto Villas-Boas e
lsidro do Souza Figueiredo, esto do 330 e
aquello do 31 0, ambos aluamos da escola mi-
litar da capital.

Tres metes de licença, com soldo o etapa,
ao alumno da mesma escola João Sebastião
Dias, para tratar do sua sande, onde lhe con-
vier.

Licença ao 10 sargento Julio do 011v 'ira
Gomes e ao 2 0 cadete ji* sargento Joaquitu
Velasco Melina Berquei. ambos do 1° batalhão
de infantaria, para no anuo proximo futuro
sematricularem na escola militar desta ca-
pital, não obstante o excesso de idade, attenta
a informação prestada pelo commandanto
escola, e ao paisano Jose Lisando do Espirito
Santo na do Ceará, devendo assentar praça o
ficar à disposição do commandante da mesma
escola,— Fizeram-se as devidas COIMULIni-
c8od:S.	 •

Transferindo, para algum corpo do arti-
lharia 05 al mimos da Escola de Aprendizes Ar
tilludres Condido Olympio da Fonseca, Er-
nesto Coelho Lousada o Joaquim do Abreu
Teixeira, que já completaram O curso da-
qnella escola e se achadi servindo na COM-
miSstio da linha telegraphica, da qual 15
chefe o coronel Francisco Raymundo Ewer-
ton Quadros, conformo propoz o comman-
¡Late da momo i escola, o para os corpos do
exercito, por to ach irem coMprehendidos nas
disposições do art. 68 do regulamento da re-
ferida rfrScOlá os ;amuos André Jose timeren.
clano ir silva Netto, Francisco Pinto N13.111-
1,l': ‘ o Anit-rd;)	 _NA r)10It.b., CoU

/01tai, O dita CC51:IniaLl
InUtICMI-SO ao c-mimando geral da arma do
Comart ilharia
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DIÁRIO OFF/caso,

Ilepartrição fiscal elob governo plUIG à CÓMpa-
ahla CIO Improlemenia

BOLETIM DO 9/3111,1(v) WARM

Dia 20 de setensierode 1800
Furam visitadas as casas de maeldnas e

f3Z-S0 a desinfecção das matarias com os ia-
gredientcsn na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhe funecionaram regular-
mente.

l o districto	 Predios esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 76, com 2.389 quartos.

Reclamações om preitos duas, tor obstruo-
çaos devidas a torra nos annaes do 4".—
Foram at tendidas no mesmo din.

Concluiu-se uma reclamação anterior, por
abatimento em canos do 4".

districto — Preitos esgotados 8.780; cor-
tiços 129, com 3.601 quartos.

Reclamações ont palias quatro, por ob-
striteçOos devidas a terra (3) e a sebo (1) nos
rannea de 4", G" o de 9" .— Foram attenditlas
no mesmo dia.

districto — Predios esgotados 4.369; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios Ires, por ob-
strucções devidas a terra nos ramaes de 6".—
Foram attondidas no mesmo dia.

4° districto	 Predios esgotados 7.254; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em proibi a cinco, sendo qua-
tro por obstruções devidas a terra (3) o a
capim (1) nos ramaes de 4", 6" e do 9" e
uma que fica em andamento. — Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limpou-se o ramal de 9" da rua Brita de
S. João.

5° :Estriais — Preitos esgotados 2 928; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamaçõss em preitos duas, por abstrac-
ções devidas a terra noa ramaos de 6".—Fo-
ram attendidas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia (Vty haproventents, 30 de setembro do
1800. — Polo engenhoiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

1_) f_2 3ff

Pu ! ir:11 (.1:!!!!!r;Ir; is': :1 	 111 i Li`1i:ilii.-1 8 1 .! 7.-
11.	 ih.1 /1:li n e ris Coin

to: thiss : rem som vemerd e •
tat	 cuacCiOnazum

1' districto — Paiiitos esgota-los 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.289 quarto,.

ReclamaçOes cai predios 12 sondo nove por
obstrueçOes devidas a terra ( .4, a sebo (2), a
lixo (2) o a material (1) wisramaes de 4", 6"
e do 0" o Ires por vasamonto em receptaoulos
quebrados.

Reclamação cal rua uma, por obstruirão
devida a lixo ao ramal do 12".—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se os deposito; da; ruas do Vis-
conde de Inhaúma o Itaborally e 03 ra1103 das
ruas dos 13 ~Defino; Municipal o Prainha.

23 distrieto — Predios esgotados 8.788, cor-
tiços 120, com 3.691 quartos:

Roclainaçõos em preditis cinco, prlp 45ft:te-
ce:os devidas a terra (4)o a lixo (I) nos ramaes
do 4" e de G"—Fomm attondidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas do Condo
d'Eu o Rapirú,

districto — Predlos esgotados 4.300; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Rociam ições em predios duas, por obstruo-
Calos devidas a terra nos minus de 6".—
Foram attendides no mesmo dia.

Confirma a limpeza da galeria do Beato dos
Carmelitas o do ramal da travessa do Des-
terro.

4° districto — Prodios esgotados 7.251, cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclaniações em radies duas, por ohstrue-
çõss duvidas a torra nos momos do 6" o de O".
—Foram al tendidas no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da travessa do Bastos.
5" distrieto —Prodios esgotados 2.928; cor-

tiços II, com 232 quartos.
Reclamações em predica duas, por obstruo-

çiles dovidss a t arra noa l'illfiad de 6".—Fo-
ram attendidas no mesmo dia.

Repartição riscai do governo junto à com-
pontoo. City Improreinents, 1 do outubro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luís F. Mon-
teiro de Barros, ajudante..

Dia 1 de oundtro dc 1890
Foram visitadas as casos do machions e

fez-soa desinfecção das materias com os in-
gredientes e na dosagem convaniente.

Os flushing-tanks funecionnram regular-
mente.

I° distrieto — Predios essm todos 8.117 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em medias cinco, sondo quatro
por obstruções devidas terra (3) o a sebo (1)
nos ramaes do 4" e de O': e uma por abati-
mento do ramal de V. --Foram n Rendidas no
mesmo dia.

Conctuiu-so uma reclamação anterior por
vasa:noato devido a syphão quebrado.

districto — [treinos esgotados 8.786; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em proltos quatro, por ob-
strucçbes devidas a terra no; numes do 4",
G" e de 9".—Foram attondidas no rusino dia.

Limparam-se as galerias da rua União o
praia Formosa.

3° districto — Predios esgotados 4.369; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios duas, sendo uma
por vazamento pelas jantas do Mima do 6"
o uma por bacia quebrada .—Foram attendidas
no inesmo

Contirma a limpeza do ramal da travessa
do Desterro.

4° distrioto — Prodios esgotados 7.231; cor-
tiços 17, com 660 quartos.

Reolamações cm preditos nes, por oltstrue-
Oes dovid s a sebo (I), a areia (I) o a pannos
(1)11-)S ramaes de 6" e 9".—Foram attendidos
uo mesmo dia.

Limparaut-se os deposites das ruas Gon-
zaga Distes, D. Maria e Alegro.

5° Manieto — Prodios esgotados 2.928; ecr-
tiços II , oom 232 quartos.

11.!: -lima:ao< ao or "hos i t uahm, ase roro:11::•
i!	 11i.-ir	 i!,	 !!!!

V n 1 111 • 1	 rtwriro,,
oiz1

Li!1 n 	 amo-uno e 11P/1111,1T11-..
HeituaLão ilseal do gveiu, junt, n c).11-panh ia bnpravetoents, 2 do outubro da

1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros; ajudante.

Dia 2
Foram visitadas ris casa; (TO 11/aClilliaSe

80 a +lesions:4o das lutarias cata os iogro-
dentes o na dosagem conveniente.

0.5 fiushiny-tnalts funceionarato regular-
monte.

1 0 districto	 Pralios esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 70, com 2.359 quartos.

ReclamaçOes em predios nove, sendo cinco
por obstrucçõea devidas a sebo (2), a. matortas
(2) e a terra (I) nos ratonas do o" e do 9',
um: por exila laçõis devidas a juntas abertas
no ramal de 6", uma por vaaamonto em canos
de 4" quebrados o duas saiu ficam em and c-
monto. --Foram a ttendidas no mesmo dia.

Limpou-se um deposito da rua da Inip

2° districto — Predioa esgotados 8.780: cor-
tiços 120, com 3.691 quaras.

Reclamaçaes em predios chita sondo quatro
por obstrueçOes devidas a terra nos momos
da 4", 6"o do 9" o uma por vos:ano:do polas
juntas do ramal de 6".— Foram attondidas
no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua
do Santo C1'114310.

30 disirict0	 Predios esgotados 4.309; cor-
tiça.; ao, coo: 2.375 quartos.

Reelamaçõss em predius fres, sento i11/65
por obstrucoões devidas a torra nos ramaos do
G" e uma por vasamento pelas jantas ito ramal
de G". — Foram anon:lidas no mesmo lia.

4" I listricto — Piches esgotados 7 .231; cor-
tiços 37. e" 0e0 quartos.

Não houve recta:uai:o 	 •
Limpar on-se os depo.itos das ruas do Miguel

de Prim.% Ar tistis, Nova do Alentara •-• Boa-
/ovar:1 d, imperador.

50 distrietd— Prelios esgotados 2.928; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Roclarousõss em pretios da is, por oti .tene-
çOes devidas a torra nos ramos ila
roia ai tendidos 110 mosso:, d ia.

Reto: Lição 11s o d do governo junto á com-,	 „	 -prim c:a Bi/ fluir-Q uerena.. 3 do ' udu too do
1890.— Polo eestenhoiro datai, Lars P. Mon-
teiro de Barros, ajudo:lie.

Ministerio da Instrução Pobiica,
Correios e Tele:tinhas

Expalient .3 do dia 16 de nutubc., do KM

AO director da Faculdade de Diroi to de
s. Paulo, antorisou-se, á vista das raktcs
apresentadas, adiar para quando julgar mais
conveniente 03 actos de curso superior da-
quilo faculdade.

Dia 17

Ao alinisterio da Fazenda, rogou-se dis-
pensa do pagamento de direitos aduaneiros
para os obj selos relativos ao ensino primaria
destinado par seu consigna brio Charlas Vá'.
telet a uma exposição politica perimi nonte.

—Solicitou-se o pagamonto'dos vencimen-
tos que computem ao professor do allomão do
externato <lo Instituto Naoionai do Instrucoão
Secundaria Manoel Sold Ali Ido, pela :nen-
eia interina da cadeira de inglez, do internato.
em cujo exercleio contintia:

— Communicou-so a nomeação do Dr. Sai-
nool Francisco Corroa Leal J amor para oxercer
intensamente o logi i r do adjuncta cadeira
do clinica opinalmologica da Faculdade do

à 

Medicina da Capital Federal, devendo per-
caber o vencimento da 2: 400.3 an It a tos.

— Rogou-se a expedição de twiens adiu do
serem pagas, na forma do disposto no art. 54
dos estatutos das faculdades de medicina, e a

Ministerio da Agricultura

,i721 1;e1012/.1 1 11/ r,,3i51E/Z10

st e. os as 131 	 1 IL. 1".‘

Foram a informar
Ao governador do estado de Minas Gemes

o requerimento de João Carlos do Mendonça
Furtado sobre exploração de ferro o outros
minemos no municipio do S. Carlos do Jaeuhy-;

Ao do do Rio de Janeiro o de Honorio Lima
sobro exploração do kaollin o mannore DOS

muoicipios do Angra dos Reis e Paraty
Ao mesmo governador o do engenheiro An-

tonio Joaquim do Almeida Faria sobre ex-
ploração do carvão de pedra e outros mi-
neraes no municipio de S. Fidelis.

—Solicitou-se do govornador do estafo do
s oo Pará resposta ao aviso n. 55 de Ode agosto

do anno proximo passado, afim de que este
ministorio passa resolver Ilofinitivumento so-
bre a pretenção da Adiou Benaion para ex-
plorar carvão. de pedra e outros mineraes no
municipio do Monto Alegre.

—Commttnicoa-se :
Ao governador do estado do Matto Grosso

que, por decreto n. ii38 de 11 do corrente e
mquerimento de Charles 11. Word, foram

alteradas as clausulas que baixaram com o
decreto n. 718 do 5 de setembro ultimo;

Ao do da Balda que por decreto n. 831 do
11 do corrente, foi concedida permissão a
Antonio Alves de Oliveira Castro o outros
para explorarem ouro, cobre e outros mi-
nemos no municipio do Tucano ;

Ao do do Maranhão que, por decretou. 812
sie 4 do corrente, foi concedida permissão ao
Dr. Tiberio Cesar de tomos para explorar
carvão do pedra e outros minemos no muni-
elpio do Cocha
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contar de 25 de junho ultimo, as gratificações
addicionaes quepercebem os Drs. Josd Antonio
de Pratas. Banto de Itapaan, Rozondo Apri-
gio Pereira Guimarães e José Alfonso do
M•aura, lentes cathedraticos da Faculdade da
1h ti ia

Communicou-se haver o Dr. José Maria
Velho da Silva, professor do thetorica, poe-
fica c 1i:tontura nacional do Instituto Na-
cional de Instrucção Secundaria, entrado, a 9
do corrente me; no goso do licença obtida, e
assumido, na mesma data, a regencia daquella
cadoira o professor do dito instituto Fausto
Carlos Barreto.

— Idem, haver João Maximiniano Mitra
reasuinido, a Tdo corrente me; o exercido
de professor da nula do desenho do 20 anno de

denlas Physicas o Nabais-nasda Escola Po-
lytechnie .

— Idem a concessão, em 13 do correntes teca,
de deus mexes do licença com vencimento, á
proftissora da l s rscola publica do soso femi-
nino da ilha- do Governador Maria Leopol-
dina Ferreira.

— idem que, por decreto do 11 do vigente
tom, foi jubilado com todos os vencimentos o
barão do Raposo, lento do obstetrícia da Fa-
culdade da Bahia, e nomeado em seu togar o
Dr. Antonio Rodrignes Lima.

Outroshn que por decreto da mesma data,
foi nomeado o ajudante do bibliotherario
Faculdade de Direito de S. Paulo, para a Jogar
de bildlothecario da mesma.

— Idem que, por decreto do 11 do setembro
ultimo, foi concedido melhoria do jubilação
álprofes;ora publica Augusta Castellões Fer-
nandes da Costa, a quem devo ser paga, além
dos vencimentos que percebe, a gisititionão
addiciamat do um quinto dos mesmos venci-
mentos,

—Ao 1.° vico-governador do Estado da Balda
aecusou-se recebida a particip ção de haver
assumido a administração claque lie estado, em
consequencia da vinda a est:1 capital do go-
vernador marechal Hermes Ernesto da Fon-
soma.

—Communicau-se que, por decreto do II
do corrente, foi jubilado, com todos oi ven-
cimentos, o barão de ltapoan, lente da f• ' cui-
dado do medicina ;tugi/elle estado, e nomea-
do, na mesma data, para o substituir, na ca-
deira de obstetricia, o Dr. Antonio Rodrigues
•lo Lima.

— Ao governador do estado de 8 Paulo
-ommunicou-se que por decreto de 11 do
..orrento moz, foi nomeado bibliothecario da
Seculd,de de direito daquelle estado o respe-
ativo ajudante Paulino da Costa Guimarães.

— Ao governador do estado do Paraná
s eeosou-se recebida a ~municiem de
Lavei' assignado o termo de promessa o to-
mado posso do cargo de governador.

— Ao director da Faculdade de Direito de
Paulo:

Autorisou-se a admittir à matricula no 3°
sono do curso juridico o estudante Pedro de
L astro Couto o Mello, satisfeitas as exigencins
,enoodamentares.

Respondeu-se, declaranlo mis convem
zuardar a reforma das Simulados do direito,

suni prover-se o Ioga? vago da substituto.
communicou-se a permissão concedida a

•aton i a José Pinto e Angusto Freire .de An-
• afie para se matricularem, esto no 3° o
• DC110 no 1 0 anuo do curso juridico.

Ter sido concedido ao estudante Plinto
..• Castro Casado matricular-se no 30 anuo do

santo corso.
— An director da Escola Porytochnica
;powlen-se approvando a autorização con-
tida ao lente interino da astronomia para
coutar as providencias necessarias •a bem
consorvacão dos apparolhos do Observato-

, Astronmnico do morro de Santo Antonio,
—Ao inspector geral da instrarção pri-
, ria e secundaria accusou-se recebida a par-
Ração de haver entrado no goso do licença
p r. Jos° Maria Velho da Silva, professor

da Instituto Nacional do Instrucção Secunda-
ria, e approven-se a designação da proressor
Fausto Carlos Barreto para o substituir.

— Ao director do Podagogium respondeu-
se que esto ministorio já tem providenciado
de mo !o a poder em breve aquelle estabe-
lecimento salistbser aos fins a que s; destina.

—Communicou-se:
Ao director dlitedagoguim que soli&ton-

se do Ministerio da Fazenda ritu3 fosse posta
á disposição do mesmo na Delegacia do The-
somo Nacional em Londrea a quantia de
40:000$ conformo a requisição feita em offi-
cio de 13 do corrente sob n. 11.

.rto engenheiro Dr. Z. N. da Veiga que
solicitou-se da Ministerio da Fazenda que
fossem despachalos livres de direitos as mer-
cadorias destinadas ao Instituto Nacional dos
Cegos, conforma foi pedido.

Ao Director Geral dos Telegraphos que
requisitou-se do Ministerio da Fazenda o sup-
prinieuto de 133:685S afim de que fossem
resgatados pelo thosonreiro da. Repartição
dos Telegraphos diversos saques existentes
nogueira repartição.

—Declarou-se:
Ao Ministerio da Agricultura que em res-

posta no aviso n. 62,foram expedidas as com-
petentes ordens afim de que fosse indemni-
zada da quantia do 208$ a Pompilio Vir ato
de Medeiros em avisa n. 939 de 22 do agosto.

Ao director geral dos Telegraphos que
foi cumprido pela Ministerio da Fazenda o
aviso n. 1392 deste ministerio que requisi-
tou-se entregasse ao thesoureiro 'Impelia re-
partição a quantia do 150:000$ pira ocorrer
as despezas da mesma repartição.

—Remetteu-se:
Ao Ministerio da Fazenda o officio n. 2.081

do governador do estado do Rio Grande do
Sul o dom tis papois que o accomponham, re-
lativos ao imposto sobro os certificados de
exames do preparatorios daquelle estado para
que emit ta o sou parecer.

Ao alinistorio da Guerra, por cipia, o de-
creto o. 815 de 11 do corrente, que abria um
credito dó 350:000S para occorror fts desposas
com a transferencia o obras do Observaterio
do Rio de Janeiro e aoluidçlo do instru-
mentos para o mesmo.

Ao director geral dos Teledsraphos as
contas, sob na. 384 o 403, do LloydnBrazileiro,
na importancia de 185$700, proveniente de
passagens o fretes concedidos por aquolla
companhia, para que providensiosse sobra o
pagamento.

Ao director geral das Correios as contas
da Companhia Estrada de Ferro Minas e Rio,
nt impodancii de 18$180 proveniente de uma
passagem ronco lida a S. SI. Solimen, 2° ofil-
einl, para que providenciasse sobre o paga-
mento.

—Accusou-se o recebimento do officio do
governador do estado do Pernambuco em que
conwannica que autorizou, em vIrtodesda re-
quisição feita pelo director interino -fia FR-
Urdido do Recife a. substituição de um dos
apparelhos da Companhia Recife Drainogo
por um mictorto, mediante a desposa de
318340 o declarou-se qual a verba por onde
devo correr.

—Requisitou-se do Ministcrio da Fazenda o
pagamento

De 375$ a Pingard, proveniente do forne-
cimento o colimação de 10 venezianas nesta
secretaria de E4tado

De 24$750, como indemnização, das despe-
sas de prompto pagaiiicnti todas pelo portei-
ro da Academia das Botins Artes no mez de
setembro.

De 469.3850 no; foraecedores da Academia
das Bailas Artes

Da 61$200 á Companhia da Lloyd Brasilei-
ro proveniente do uma passagem concedida
ao ex-atunmo do Instituto Nacional dos Cegos
João Frui-isco do Firma;

Do I :397$560 aos fornecedores para as di-
versas obras deste Ministerlo

De 91S, a J. F. 8. Coimbra, proveniente
da conducção do movais para as diversas es-
colas publicas;

De 332$240, proveniente dos despesas mia-
das feitas pelo director do Instituto Nacional
dos Cegos, no mez de setembro;

Do 739$320 aos fornecedores do Museu Na-
oional

De 4S$ a Leonardo Gomes & Comp., pro-
veniente dos fornecimentos feitos a esta se-
cretaria de Estado;

De 980$ a G. Louzinger & Filhos, prove-
niente da impressão de annaes para a Biblio-
th aca Nacional ;

Do 363$, a B. L. Carnier, proveniente de
fornecimentos feito3 á Bibliothera Nacional;

De 210$ a Aires & Comp., proveniente
do fornecimento do livros para as escolas pu-
blicas.

—Requisitou-sedo Ministerio da Fazendo
O suprimento de 133:085$ ao thesoureiro

directoria geral dos Telographos afim de que
sejam resgatados os saques existentes na-
quella repartieito ;

No sentido de que as Thmourarias de Fa-
zenda dos estados da Republica despendam
com a verba—Correio Geral—do vigente exer-
cício ate a solama que a cada urna voa consigna-
da na relação que aecompanha essa requisi-
ção, de accordo com o orçamento promulgado
pelo decreto n. 435 do 30 de maio ultimo;

Para qus fosse posta na Belegasia do TIm-
souro Nacional em Londres e por conta do
credito extraordinario de 600:0008 aberto a
este mMisterio pelo decreto n, 809 de 4 do
corrente a quantia de 40:000$ para occorrer
As desposas cem a acquisição e remessa do es-
trangeiro do tolo o material indespensavel à
bffiliotheca, museu, offichms, clasies de typos
e escola-modelo daquelle estabelecimento

Para que fossem despachadas livre do di-
reito e mais desposas referentes, as merca-
dorias vindas no paquete Entre Rios para o
Instituto Nacional dos Cegos e que se torne
ostensiva a todos os materhos, ferramentas
o objectos que vierem para osso fim.

tais ti
Colninunicou-se:
Ao governador do estada do S. Paulo ha-

ver esto ministerio approvado as deSisroacõas
feitos par aquello governador do contador da
respectiva administração dos correios João
Baptista do Alambary Panares

'
 para exercer

intedrInamento as funcedes da administrador
e do I° oficial José, do oliveira Marques para
preencher as de contador.

Ao director geral dos Tolegraphos que este
ministerio approvaa medida tomada por essa
funceionario de obter do Ministorio da Mari-
nha a canhoneira Guarany, actualmente fun-
deado no Maranhão, para o fim de auxiliar os
trabalhos da exploração da linha telegra.
phica projectado entro Bolem o Manaos.

—Recommendou-se no mesmo funcelOnarlo
qu com a maior brevidade raça assentar uma
linha telephonisa entra a Inspectoria Geral
das Terras e colonisação e a hospedaria de
immigtantes, na Ilha das flores.

Requerimento despachado
Eduardo Teixeira Cordeiro Hungria e ou-

tros, pedindo concessão pra ligar a Capital
Federal á do estado do Minas G eraes. —Com-
pareçam na secretaria,

CONGRESSU NÁCITIAL
(imitara doo Depu tad.:m

RELAÇa.0 DAS ACTAS liA ELI:IçÃo DE DEPU-
TADOS PROCEDIDA NO DIA 15 DE SETE3TBRO
ULTIMO, E RECEBIDAS NA RESPECTIVA SE-
CRETARIA

(Continuação/.
Rdado do Rio Grande do Sul

Pelotas (0 a soco do I° districto).
Pelotas (Area), i t seaçlo do 20 diatricto).
S. Leopoldo (S. Miguel dos Dons Irmãos,

1 1 , 21 e 34 secçães do 4' districto).
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S. Paulo (Lagéa Vermelha, l a o 2a secções
do 1 0 districto).

Cruz Alta (la sução).
S. Leopoldo (I a e 24 ouçam do 1 0 dis-

t ricto).
Porto Alegre (7a secção do 2' districto).
Monto Negro (3 a seção do 1° districto).
Rio Grande (3* secção).

Estado do Maran'tao

• S. Vieente Ferrar (S. Bento, 2a secção do
2° districto).

S. Bento dos Penses (Ia 2a e li& secções do
1 0 e 20 districtos).

S. Vicente Ferver (1 1 secção • do 2° dis-
trieto).

Vianna (4a secção do 3° districto).
Estado da Balda

Sant'Anna (1 a secção do 1^ districto).
Caculé (2a secção).
Brottas (I & e2' secções).
Nazarena (24 secção).
S. Boaventura do Puxim (Cannavieira,

3& mação).
Sapucaia (Areia).	 .
Nossa :senhora doo' do Parir.
S. Pedro do Assa da Torre (1 0 &inicio).
Amarg,oza (3& secção).
Santo Antonio de Além do Carmo (2&

secção).
Sas:rataria da Camara dos Deputados, 18 do

outubro de 1890 — o director, Dr. iforacio
Leal de Carvalho lieis.

NOTICIARIO

direitos, tenham tinida comprdiensão de seus
devores o plena conscienci t lia sua responsa-
bilidade ; cumpra instruil-os para /miarem
acompanhar por si a marcha dos nogocios pu-
blicus e diserhuin ir o j tio do trigo.

Para tão propicio resultado é da mister que
instrucçãa, como se lé em uma das parados

desta escola, seja balsamo e não VOI702/0 pari
a alma ; ê de mister qae a instrucção soja
instrumento do bem, o qual repousa nos sãos
prineipios da moral. Reuni a instrucção
perversidade o tareis cavado a nina dos
povos•

Repugna a alanan admittir que a escola
não soja yalhaeonto de malfeitores, que tuella
não se ensino que a propriedade d rcubo o o
assassinato acção louvarei ?

Si Doos é o eixo da MON!, por que banir das
escolas, como cousa candonnatel, o ensino
religioso 9

Dizeis: fique este ensino concantrado no
lar. Estabeleceis ihstincoão, si não antithese.
entra 01 ir o a escola. E' ahi oito o moa espi-
rito se confunde. O que é bom no lar não pad
ser nulo na escola, nem no instituto do ensino
media ou de ensino superior.

Para mm a verdadeira escola é prorogação
la

Assim como, em soa crescimento, a criança
torna-se menino, o menino mancebo, o man-
cebo cidadão, a escola 6 continuação do lar,
o cniiegio continuação da escola, a faculdade
continuação do conegio.

Está sempre em jogo a mesma causa: as
modificações, que lho não alteram a esmiola.
provêem da diiversalade do condições. Uma
eonsideração de ordem superior preside a
todas as relaçOes.

Importa, pois, afirmar em tola parte, con-
scientement e, resolutamente, a existe/teia do
Ente Sunremo, creador do universo, do qual
é fracção minina o globo que habitamos e
imperceptivel á humanidade que natio do-
mino. Só por arrojo ila immaganação poda
ser destacada a humanidade do conjuneto dos
seres para formar não sei que entidade ia
parte, como si pudesse ser senhora absoluta
de seus destinos.

Singular aberração ! O unieo dos seres
areados que conliecomos, a quem foi dada a
sublime ncialo da existencia do naus, que,
não fora real, não poderia sor inventada,
precisamente aquilo que ousa negar essa
existencia!

Si, porém, o homem se chama Washington,
a personificação do civismo, elle a proclama
altamente eia todas as occasioas solomnes.

Não é este o momento apropriado para
minuciosa investigação do assumido do tanta
transcendencia. Permit ti-me, entra tanto, al-
gumas palavras mais.

E' do °Meloso Gulzot este profundo con-
caito : as crença; religiosas silo de innprecia-
vel auxilio para o bom governo dos negocias
humanos.

Si não as tem, o professor não está na' al-
tura da melindras% missão do educador da
machiado.

Si as tom, e idanticas ás do pie, por que
impedir, sob penas severas, que em te lhe conde
a tarefa de doutrinar ao filho ? Fica por isso
o filho menos livre do seguir mais tarde as
proprias inspiraçõ ?

O que a liberdade de consciência impõe, o
doye ser escrupulosamente respeitado, é que
não se colinguo o pie arou° ido em bons de
fortuna, que quer dar anstrucção no filho, na
dura altera diva, ou de retel-o nas trevas
da ignoran -ia, ou de sujeital-o a receber dou-
trinas contrarias ás suas, em ponto tão deli-
cado qual o das crenças religiosas.

Conciliam-se assim todos os interessas le-
gitimos.

Banir, porém, o ensino religioso da escola,
nos centros populosos coma nas desertos ru-
raes, nas cidade> como nas aldeias, sempre,
invariavelmente, quaesquer que sejam as
circumstancias, corno si se tratasse ta não
dar guarida ao maleficio, isso é que não,
consen t i v0I-0 declare I

Ittts já demorai-ma assis em mataria qua.
is &lisonascias suscita.

Poço mil perdoas amolai; de entre vós, si-
ntamos, que professam s itmaramaato opinião
diferente, si lhes e tosa contrariedada ; e vou
já occupar-mo com assuando om Que ri ds
zoncordos nos acharaarm talos.

E' ponto averiguado: a d 'moer:n:1a, gao
alarga o sutfragio, é inseparavet da illStrilan
ÇalO•

O systems, do governa republicano perde
em sua pureza e se deturpa nas mios do povo
ignorante .

São, pois credoras applauso da RaapU-
btica Brazdeira as associaçOas que se empa-
aliam em difundir gratuitamente a instala-
ção nas classes populares. Mo ó o II/CPO qieaeultnnj aufiram ; é o patriotismo que as
incita.

Si 803 cidadãos que as compõem cabon lou-
vores, que direi das virtuosas S111113MS.a galava sagrada, como toem silo qu fica-
das, Tio aos 1103303 remoem Os seus valiosos
esforços a bani da cauA auto:num A sua
influ a ncia no cres8en te deseavol violente da
Associação Promotora da lustrucção niaguem
ha que desconheça.

Poderá ser natior ?
Não lhes seria impossivel erguer novas es-

colas, instrumentos poderosos para o levan-
tamento da geração futura. Quem resistiriaao seu gracioso pedido pura fim tão nobre ?

Mas são já muitos os serviços inol Moveis
que devemos ás prestantes consacias ; o co.
não sei si acharia' como augnuatar a minha
gratidão pela excessiva benavolencia que
ellas me teem constantnnento (doamos kda

Senhores—E' natural o sentimento de Maior
á terra que nos foi berço, o na qual trata-
quillos desemaçam 03 rastos venerados denossos ma imes

Tem tal consistencia este nu», privilegiadoque quando uma das dobras 40 fecha, ouratse alarga: não ficam tolas simultaneamento
inertes.

Si o Lao nos atira do campo em quo la-
boramos para outro que não froinentavamos,
nem por isso o horizonte se est oita ; o em
todo posto, mais ou monos saliente, podo:noa
servir leahnonto á patria.

Do mina vos digo que, aqui (ri alli, si não
passo por falta de autoridade, do compotencia
o de merito, se? o conselheiro do una povo
livre, 03/110 a historia diz do preclaro varão
que se chamou Robert Peei, espere da Joe,-
tio. de moas can lidadãoa que nio mo negarão
o desejo de sor obscuro apaiari° da prospa-
lidada do Brasil.

E' assim que, filho da povo, nunca olhava()
para cima com inveja, o sempra p ,ra baixo
com interesse, ainda agora, em nona; flOpovo, vos supplico, senhoris, que não no-
migais vossa eficaz ~paliação para o eu-
grandnimento da Associação ProMotora
Instrucção.

Ao teriam ir, é muito apillamildo o Sr. coa-selluiro corroia.
— O discurso pronunciado pelo Sr. ~o-lheiro Ararip3 ê o sOguMte:
Assistimos, senhores, a unix festa, que deve

encher-nos dejnbilo, o merecer os nossos

111/103 solemnisar a oxidando da Asso-
ciação Promotora da Instrurção,
nesta &da lo sob a iMcietiva do Hlustrado e
paha& leo ei bidão conselheiro Manoel Fran-
cisco Correia, o qu tl tem tido a ventura de
vel-a prosperar o crescer com vantagem dos
das de sua creaaão, isto 6, o tesenvolviinentla instruação popalar no munielpio d.?sta Ca-pital Relevai,

Instituidas duas sociedades em janeiro da
1874, unia destinada á matança da instrua-
ção dos maninos, e outra incumbi Ia do ensina
das maniatas, depois cai II de setembro 1581,
fundiram-se para constituir a Associação
Promotora da Instruc;alo; o é esta data que
hoje celebramos

o duns° de 16 anuas, ppr que tem subsis-
tido a sociedade, a coutar.• tia sua primitiva.

.A.ssociação Promotora da
Insta-acção — Sessão solamo em 11 de
setembro do I890,sob a prosidencia do Sr. con-
selheiro adanool Francisca Correia.

A0311 dias do moz do setembro do 1893, às
8 horas da noute, no salão principal da Escola
Senador Correia, achando-se presentes os
membros da directoria o conselho, muitos
godos e sodas, e bem assim grande numero
da COI1V11a103 de ala posição social, foi
aberta polo Sr. conselheiro M moei Francisco
Correia, presidente da associação, a sessão so-
lem° commemorativa di installação, reali-
zada a 11 de sotembro de 1881, da actual As-
soziaaão Promotora da Instrução, om que se
fundavam as estiladas Associações Promotora
da instruação de Meninas e Promotora da In-
strucção do Meninos, fundadas 011 I d á ja-
neiro de 1871.

Pronunciaram discursos os Srs. presidente
di nossociação o o orador oficial, conselheiro
Tristão de Abatatar Aratipa.

Foi entregue a, medalha de ouro Onze de se-
tembro, pela primeira v .z conferida ao soai°
bemfeitor o Sr. Conde de Figueiredo, que ge
nerosatnente tomou a si todos os encargos da
presente soletimidado.

Eu, Manoel José da Meneais Prado, 1 0 se-
cretario da associação, lavrei a presente acta,
que ;me aasignada pelo presidente, 1 0 e 2e se-
cretarios.—Manocl Francisco Correia, presi-
dente. — Manoel Josd de 3Ieneses Prado,
1 0 secretarica—Francisco Jogo! Ferreira, 2, se-
cretario.

O discurso que, no abrir a sessão, pronun-
ciou o Sr. conselheiro Correia foi o seguinte

. a Washington, ciladão-typo, modelo do
oliefe de estado, oraculo da democracia ame-
ricana, o unieo homem, no dizer de Jefferson,
que, nos Estados Unidos, possui:C a condança
do todos, Washington era estrenuo propu-
gnador da causo, 4t instrucção popular, á
qual destinou a sua ultima palavra.

Na realidade, senhores, em nação verda-
deiramente democratica, oade, á larga sombra
do habeas-eorpus, impera a liberdade legal,
cumpre preparar os cidadãos que toem do ele-
ger o primeiro magistrado da Republica e os
govorivg1ore5 dos estados que a consaititem,
de unido que, Goto a inteira segurança de o) us



outubro f13001
faaascaia.i	 eousas vis:volmente acoime:ar: peurlea L ia capiz,	 1, C!	 : ,	 :mo

nor,!,:!!!!!!! mi•s 	 !!!!!”..i!d!!!.!, !..,-,!!!!!!!!!!!Yil:.!
! !!!ite,	 aux!!	 te	 t !!!!,	 !`a:!:!!!!!,

enf*. ,S pr,rti•)s.	 priv.-2;-,[1,
.tr .110111-, já ile genoru3OS donativos

custeia as dospezas annuaes das tuas es
colas.

A Associação Promotora da Instrucção sus
tonta o ensino primario em Iras escolas, com
edificios proprios, nos ires populosos bairros
do Ca t tel e, Villa Isabel o S. I .hristovão, fre-
qaentadas todas por perto de mil crianças do
ambos os sexos, as gimes distribue livros e
algumas vozes roupa.

A associação iniciou os seus trabalhos cont
uma reeeita animal de 8:0a0$, mas, nos
in1103 anno4 a sua receita foi superior a
60:000,1000.

A sociedade já possue uma bibliot./teca com
mais de 2.000 volumes, tem o seu.nrchivn de-
vidamente ordenado, o conta em sou seio
perto do :MI ::Fsociados ; o assim voe prose-
guindo no desanvolvimento da su t nobilis-
sana tarefa,

No proposito de conseguir os fins sociaes,
alam das oscolas primarias em que já rece-
beram iastrucção mais do 0.000 alumnos, cujo
aproveitamento revela-se pelos exames, a
que são regularmente sujeitos, procura des-
envolver os estudos socundarins, e ampla/no
não estatuo cursos regularas, proseguo nas
conferencias publicas, que pessoas proassio-
naes illustram com o seu ta Mato, o que são
aproveitadas na discussão do variados as-
sumptos.

A historia, a legislação, a medicina, a !li-
teratura e a industrio constituem mataria
do interessantes preleeçOes, que formariam
notavel repositnrio da questWs elucidadas,
si porventura tivessemos consagualo lavar
etTeiton publiceção delias pela impreass,como
em princmia dessas confere:vias se sralicou.

Si todavia não são pablicadas Irra consulta
permanente de suas doutrinas, cilas esclare-
cem a opinião presente ; o mais de um as-
sumido pratico passou a ter solução dana das
discuasaas sus:anta/1ns nessa tribuna popular,
que aliás maio Servir do estráa o exercido
aos oradores novels, que procueuram odes-
trar-ss na missão de faltar perante os seus
ennddadãos ; sondo certo que, nos paizes de
opiMão, como é o nasso, devo a apti Ião ora-
teria constituir um dos mais aprociaveis da-
tes do cidadão.

Si a A sSOCirte30 Promotora da Instrucalo
cuida do ensino litterario, nem por isso desco-
nhece a vantagem do ensino industrial ; por
isso não despreza a idéa de (ninas, onde as
capacidades profissionaos de um o outro s :xo
se appliquem o aperfeiçoom.

Oxalá lhe não falta o apoio dos bons ci-
dadãos, com cujo patroeimo possa realizar
esse utilissimo detidertitunt.

—
Para animar o estudo dos aluamos, a sacio-

dad distribue a nuualmente premios, que se
contaram enformo as provas de habilitação
dcs escolares, sendo -alguns desses premio*
CanSlituidoS perpetuamente por cidadãos h:-
namorara, que assim manifestam quanto
apreciam o melhoramento da condição ¡lasses
entes que nos devera succedsr na lida social.

—
Muito conviria estabelecer um musa° do

exhibição de objectes do ensino. A noçao
Intuitiva das causas surge no espirito mais
prompta, mais cl , ra o mais defintla do que a
aaquirimos pela palavra.

Esto melhoramento a sociedade certamente
o não dispensará, quinto o concurso publico
para tanto lhe subministrar forcïs.

Por ora fique aqui consignado conto aspi-
ração da sociedade e como lembrança para as
almas guiemos.

O fim da Masociação Promotora di Instrua-
çlto é difundir o ensino primario e secundaria
pelas classes populares.

E' grata e nobdissima esta missão ; e, para
avaliarmos da sua importancia, basta recor-

propriOS obtisica da penaras:-
dote de mantes se convencem do dever mo-
ral, q110 a todos csae, de conconer, na medida
das suas forças, para a propagaaão do ensino
alar: ent tr no meio (las classes populares.

Um povo instruido tem em si os recursos da
sna ventura e da sua liberdade, os doais es-
copos capi Mos das sociedades civis, a que o
homem por sua natureza é chamado como

&a-suponho dos fins da sua creação.
A instrucção, na phraso de uni escriptor

lastre, é o alimento espiritual do homem ; e,
si a raridade da lai evangeliea manda-nos
mi n istrar o pão material aos nossos some-
Nades, essa mesma caridade obriga 03 fa-
vorecidos da fortnna a contribuir para esse
s amento espiritual, obra tanto mais meritoria
quanto 6 elevado e grande o fim a que se
•aaina.

Si com a alimentação do corpo alienas o
preservamos individams, com a illustração
aspirito sustentamos a sociedade em sua lote-
gridoda o grandeza: um beneficioéindividual
e limitai(); o outro porém é social o amplo.

g ) Estado prometia a instrucção primaria o
-r tirita reconhecendo assim o seu valor o

portancie; mas a acção do Estado nem sem.
-a ainsegue penetrar em todos os intersti-

.	 das camadas sociaes; por isso cumpre ao
bidão vir em ruxilio do empenho publico o
atribuir para que a íman/ação elementar
-a aa'ectiva e real, o a nin ai/em falte.
sa da prnprio interesso cal inectivo do cidadão
-cuidai'; pai-que a instrução, guardo mais
aaralisada imos entesa a e maior somina do
icidade proporciona a todos que na sociedade

t ssim si trabalhamos polo bani daquellas a
am instruimos, esses indirectamente nos be-
mao;, quando, por sua seiencia o industrio,
nenrrein para o incremento da prospe-
'ad ) soda].
A intervenção indivalualno concurso doao-
:o com o Estado é da surnma vantagem ; o
To bem o d .monstram os factos,

rr no o na Inglstorra, apazar do em-
ala' (tas respectivos governos polo ensino
iii mtar, ainda asaan talrOZ um milhão de

, ni ! ! !!s: deixa ti-frequentar as meolas. como
,,,lic,„ro os trabalhos estatisticas ; entre-
ato ano. nos Estados-Unidos da A ruo rica dn
!rio o n ) Allemanha, o rancura° particular

sladãos em auxilio do poder publho nue-
ata o resultado animador de uma instsa,,01-0
faari , gane/ali:Ma mio não tolera o cala-

S:rvasnns isto do exemplo, o desta parallalo
maas ação para can nas, cidadãos bra-
ea osa nos, compenetremos da necessidade e
1..futia do concurso particular na obra rege-
;AM/ (.11 instruo-5o popular.
lim	 jVo ento entre nós a vao começando a

raio esto sentimento do dever do cidadão
dento em acudir ao omino das classes po.
Ia vos, desfavorecidas do bens ; sentimento
as tão pronunciado entre og grandes aipi-
, atss da magnanima republica da Moeria]

Norte, onde levantam-se es Vanderbilts
ra fundar es ,elas e academias, o dotal-:s do

riffrrtilifeS potrinionios.
Sim. já podo/nos, entre outros factos, citar
palrinti o Barão do Rio Doce, que, por testa-
-min, deixou sua eonsaleravel fortuna para a
adsção e dotação de time escola popular ia-
lida nesta cidade sob o titulo Mo justa-
ato conferido do Eseola &tecto do Rio Doce,

confiada :ios cuidados do nosso illustrato
as:alento. cujo previdente zelo já (testifica n
vi escola a incorporar-se á nossa asso-
çãs.
I No rte está a estrada luminosa, que tantos
ara animos patriotas deverão seguir ! Se-

enes bem vindos !
n Associação Promotora da Instrueçlo, ar-
s fundada, possuiu-se do espirito de mdc-

- d ir que a elvdisa00 dos povos to Ia se base!:
!;:z il:±4ri!e;A9 &ementa% mie fórma o pri.

-	 d.“;5,	 inoravilliosa. qui
awtta . n yod eu um porto de unidade

tolo; os ramo; dos conhecimentos humano:
constitutivos dessa arvore rnystica, a cuja
sombra se abrigam e da cujos frutos vivem
os homens em sociedade.

A eivilisação antiga nunca chegou ao des.
envol vimen to tl civilisação dos tempos hodicr.
nos. p)rqua_a instrueção era então privi-
legio (In pouco., e datil resultava o numero
limitado dos cooperaderes do bem comum
na idade nova., porém, buscou-se outro ca-
minho, facilitando-se a todos a instrucção;
e é dominada dessa idén magnanima que agi-
ta-se a nossa associação.

A falta de instrueçãva na massa popular
tornava poss vel o privilegio de classes, que,
apoderadas ia instrucção, a não coe:muni-
cavam, conservando-a como proveitoso mono-
poll0 e instrumento fatacaz do poderia. .

Outeora dizia-se — Ertulinzini Soa, qui
judiando torram, isto é, instrui-vos vós, que
governais Agora, porém, a sã philosophia
manda ensinar a todos, quer governem, quer
sejam governados; os prtmejros para que
saibam respeitar os direitos das sous comi-
dadãos, e os segundos para que melhor com-
prebendam a direcção social, e dabisproceda
a harmonia dos factos pliticos do que emana
a felicidade geral (los povos.

A maxima dos antigos é inferior ao lemma
dos modernos; e isto patenteia-se pelo re-
sultado das duas civilisaçOes : a antiga e a
molerna.

Em uma o ensino era restrteto, limitando
pessoas e assumidos; em outra elle é pro-
fuso, estendonlo-so a todas as classes sociaes
e todas as ma teria s cogn osci reis.

Por ires phasas mui distinctas tem passado
a humanidade no, seis intuitos dontrinarios,.
applicando-se com preferencia a assumptos
determinados do que faz d -mandante n seu
progresso. Eatas ires plisses são: a do en-
s'n .n político, do que cuidaram os gregos,
produzindo as suas republicas tuinialtuarias,
o os romanos, apresentando o . despotismo
cesariano ; a 010 ensino moral, de que inculta-
biu-sa a igreja, da ond a &alijo o regimon theo.
cratico fundado na intimidação das can 'doa-
das; o a do ensino civil; que procura des-
envolver, pela noção da natureza, sciencias o
artes, instrumentos da democracia, mia
liberdade, o aproveitar a direcção das forças
physicas, que é o dominio do homem sobre
o mundo material.

Ao das mvol cimento das lotaras torresmo-
deram sempre a prosperidade dos povos e a
liberdade do cidadão.

Nas épocas elimatericas do barbarismo, que
cobriu a Europa do rublos, anniquilando a ci-
vilisaçie antiga, a iitteratura ou cultivo -
das feltras qu -si desappareceu, o obsauran-
tiSnio preponderou a tal ponto que os pre-
prios reis nesses tempos nem esarover sa-
biam ; pois a mão do bravo guerrei ro rpm
revestia n quanto para empunhar a espa la e
desferir pesados golpes não se adaptava ao
delatado estylete com que no papyrus ou no
pergaminho se traçavam 03 caracteres alpha-
boticas. Foi então que um principo, aliás fa-
moso na historia corno guerreiro valente,
como legislador, declarou matofico o estudo
das letivas, e prollibiu aos seus vassallos
godos o uso deltas, permittindo-o apenas
aos vencidos, os já degenerados cidadãos
romanos.

Qu resultou desse desprezo das leitoas
Os tempos mediantes trouxeram na industrio

alchimia com suas phantasticas pretençôss,
no

• 

lar domestico vilipendio da mulher, na
politica a existência dos reis absolutos, dos
barrias prepotentes, o dos servos submissos.

Esta condição social só podia ser combatida
pela restauração das latiras : foi o que sue-
e 'deu com o aparecimento d t Imprensa, que
deu novo impulso A instrução, facilitou o
ensinado tal is as classes soeiaes, e 03 gran-
des prlociplos da dignidade humana, hem
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Nino. as fcrçoas fecundantes da democraa
trinmpharam ' com 0. revolução francoia do
178), ponto ta portid , aila novas ora do elvd-
aaooss.a por que passa n. lomin-Wdoriona :;111,

Iorio;nat;,:i4040 ao primado da razão.
• Maxim), via, 6 o vo Lar do ousio°, a
em:3m o deaoonheco. J :stt; Christo notiiiitoo o
snsgastarlo,' 5../o mostro para ioditsmento
do quantos dolicam-s t instrucção do Iro-

tino e do sou consolam to melhoramento.
A ASSocitnilo Promotora da Instrução quer

o ensino amplo nas • pessoas e nas matorias
quer o ensino claro, positivo e livre, porque
reconhece o erro das gerações passadas. •

No intuito de mantOP o f irivile.do da diroc-
ção social, o ensiuo na antiouldade fazia-se

, obscuro : o é assim que, noS diz o grande
philosopha hebreo Filou, as eacripturas fa-
iam-se com dons sentidos, um litteral para

• o vulg,o, e outro . figurado, só accessivel aos
iniciados 110.3 mysterms do extaSe celestial.

Não era Sómonte assim que "o ensino an-
tigo prejudicava o progresso social, monopo-
Estando sciencia ; o asourapto do estudo
tamaem nãO era .proficuo para a libprdado..	 .
segurança e cultura dos povos.

Os antigos mestres occupavam-so de quea-
W3.3 abstractas a de investigações motaphysi-
cas que jamais chegavam a • resultado satis-
factorio nem para a razão, nem para os usos

" da vida.
Escraviam :so volumes worines de' contro-,

versio, 'discorriam os sabOs dias inteiros para;
chegar a afirmações enigmotiefts como estas
— A creneão órirna obra completa no tempo;
o mal não 6 amava positiva, trSassit ausencia
e à nogação do bem.

Era uma luta innone do aspiritosum esforço
vão da intelligencia

O'século actual, porém. entrou em via mais
SOgiira, o obtem resultados comprehensiveiá
e praticos, o o estudo dc naturez pelo exame
da miateria tangivel °coup t a 'nossa activida-
de. dando-nos diariamente os assombrosos re-
sultados que sa traduzem no emprego da
vapor e da electricidade, com Mie o homem
assumiu o incontestavel sanam lo da terra.

• Ao philosopho e ao theologo, antepõe-so o
engenheiro, o .diz-nos : — Conquistemos o
Mundo, E o Mundo snbmetto-se no homem.

• • As scienciaa natuaaeá toem objecto real o
:definido, o .são constantes e pormanentota

A surpeoza, de urna lei-natural, .que se escondia
• na:matais, á um p itrimonio perpatuo para
" a litunaaidade ; as relações soCiaos que , o

homem crera geram scioncia' ephemera,
alesiipporece com a mudança do coa Mos
transitoria.s da vida politica das nações.

' E'-assim min, agora .mesmo, com a simples
sOpa ração dalgreja o doEstodo, baqueou entre
nós a apporatosas o complicada Sclendia, do
direito ecclosiostico ! 	 •

Por ri lii veremosasenhores, quão superior 'e
westudo da natureza sobro o eStudo dos factos
convencionaes do homem.	 .
• Senhores, si ata aqui cabia-nos' promover a
instrucção . popular, este dever civico torna-se
hoje mais imperioso.

'A rivilegiada protecçãó cora que Dons 'am-
para o Brotai acaba do revelar-se na trans-
formação pacifica do regimen da real-azo pora
o governo da democracia, que dignifica o ci-
dadão e concorre para a sua força o prosperi-
dade pela corrospondente • harmonia dos seus

•• actos com is leis da °rotação. ,	.	 •
.No regimen ropubliérno, o povo dirige os

-• sons destinos, o os não po lerá 'bem dirigia si
porventura' não for bem instruido. 	 o

Cumpre, pois. dar luzes ao povo, e assina"
proporcionor-lhe elementos de apreciação dos
factos sociais, para :eleger mondatarloS aia-

. pazes, o tornar-lhes regrada conta do dosem-
• penho do mandato.

Edulnemos o povo brazileiro porque elle
tem de dar assigo tlada prova da progresso,
mostrando ao mundo, com os povos coirmãos
do novo continente, quão superior sçrh a el-
vilisação americana sobre a civilisação
velha Eurom. onde exercitas numerosos são
necessarios para os povos respeitarem-se mu-

.

•

toam 'oito, sonda insionmontos rio oppr,?saila
da libordsido cilalil, ritelt 	 lii omb trio ala

' i saos, ovo/ama:atos o privii.:`g.0.3 Vi ;20 a MO
idaflo eason e pando ras , sta ao embate eivili-

,stidor da „ liosa, &asai.
Na Amorfos:1d, ', ¡sintamos o dos:armamento dos

axore.itossaa'arocuramos 'firmar o araitaunento
corno principio regulador 'dos pleitos intor-
nacionle,s, ao passo que as naçaos conopeas,
adstrietas a uma , politica ferrenho, vivem do
santinolla umas as outras como inimigos im-
placaveis.
's Esta guerra latente impado o desenvolvi-
meu to racional do povos , e lhes tolhe a moi-
proc a bane Vol 30e10.

A civilisação , americana institue nova poli-
ti-ca do Maior e confraternidado, que dispensa
o terror o a força.
. °ocupai-ida:33 da escola primaria, bem-
'minuta parco° a em ri reza da nossa associação;
cumpro, posam, conslYterar • quilo imporeepti-
Vol "ó sempre a origem do todas as coussas.
.03 pios não irrompem opulontos o caulaes :

manais, sim, de humildes fontes, que oon-
gregam o espantoso Volume das aguas tri-
butarias da oceano. , 	 •

Assim Lambona a civilisação não surge do
um jacto : começa na escola primaria e dea
pois exponde-se nasselencias e nas artes, com
qu3 se aperfeiçoam as sociedades civis.. *

Sejamos uma (lassas • 'humildes origens
dos tios, que forniam o mar da • civilisa-
ção nacional, o assina contribuiremos para o
grande todo ano desappafecera som as naini-
mas particulas do que -se compõe ; seja-
mos "esse	 .

• Pobre feudo de incognite*egato

de ,que falta o poeta, o .nisso ponhamos a
nossa gloria e a nossa satisfação.
• Eia pois 1 Cuide a Associação Promotora da
Instrucção da sua tarefa, promovendo a es-
cala, molécula elementar da civilisação, o a
patriabeindira o seu labor e o seu zelo.	 -

Sr. • conselheiro presidonte desta associaçao,
a vós devemos muito; tendes' sido apóstolo
fervorosio e indefesso .da instrução popular,
'e, ornai/atito os vindouros não' consagram o
vosso nome com signaes indeloveis'do seu re-
conhecimento, • acceitai as Minhas patrioticos
saudaçõas.	 -s	 •	 '•	 .• "	 • .

— O discurso , pronnaqiado' pelo Sr. conso-;"
Iheíro Corpeia,no entregar h Medalha do claro
ao Sr. Conde de Figueiredo, foi, o Seguinte

Sr. Conda —Frail, pouco attrabento O
raleado de temores e inguietalitoa oiti -chi-dos é
o dom da riqueza maando se apraz em osten-
tiaçõea a aidosas e frivolas ; quando provoca o
clamOr dos pobres, gera à dureza no coração
o angmen K as angustia ada noceSsidado., cra-
vando-lho garras desapiedadas et 'verazes. São
para a rignoza impura, ou accurnubida_sobre
as logrinias abrazadas dó dasespoéação, as se-
veras palavros:que o.Evangelho conteni. 	 s
. Mo assim guando a honesta rioneza, ori-
gina beneftios raaes que só alia pó.le pro-
duzir, determinando actos magnammos que
excitam as benção das classes desbordadas'
da sorte, agradecidas pelo bem 'que desinte-
ressada menta se lhes faz e do qual participaria
as geraçõ • s do porvir.
- Em vossas mãos, Sr. Conde, 'a ri-preza si-
gnifica, para não rareia', sinão a factos re-
centes, qu3 estão vivos na memoria de todos,

3r1.1 pr. Juizo do outros, que tombem vos roa_
cominndarn:	 , •

A doação quantiosa dos a.perfoiç -iodos 'ateu.-
sities escolares com que começou a funccionar
o vasto edificio em que nos achamos e dos
custosos Moveis precisos para sua importante
bialiotheca

O auxilio poderoso para a obra magnifica
do bem ranjo Asylo dn, Misoriooalia;

O donativo do 1:20:000,;" para as oficinas do
popular e . grandioso Lycoo do Artes '3 °Meios,
honra da nasal cidade, . das males ,se hão do I
colher oigora e , compro os mais apreciavels
result-idos."

' Cada um destes atos do per siosemelhando
:aguelb3 que inscreveu o benemerito Barão do •

Rio Doca entre os hen/feitores da povo -o gra-
vou o seu nora° no corarão reconlmcido dos
rassvalitioa deste o doa &nulos vindouros, bas-
taria:para vossa auroola. O conjun deles
vos coloca em poaição- saliente no- melo dos

•braziloiros dio;mos da estima publico.	 •
Ainda hoje 'voss1 mão generosa não esquece

a Associação Proas itora da Iastruação, que
'já vos'contemplava entre os socios • bomfeia
teres."	 7	 s

Em sou roconhecimonto, a associação en-
carregou-me de collooar em V0350 peito, 'nesta
solernnidado, a • medalha da- ouro Onze dc
setembro muito tempo ermita, mas só
agora pela primeira vez conferida.-

Merecestes, Sr. Condo, por vossa provada
dedicação a esta ináti tuição, a qual não tom
-sido inutil po‘a nossa patria, que vosso nome
'figuro no primeiro logar da lista dos asso-
ciados que tão espociiil distincção conquistam
por serviços assignibilos."
•Cumpria lo" contente • a deterafinação. da

. associação,. a que tenho a honra do presidir,
faoo votos,' Sr. Condo, para que Deus vos 'pro-
longam a existencia por dilatados •annos, e
continua a' disponsara voss as suas bençãos
apPetecidas, afim 'de que 'possais accraseentar
á vossa gloria novos actos do caridade -a de
civismo.

-sokei tarmioar, Si'. Coado do Figueiredo
agradece e declara que envillaaá- todos 03

• esforços para aaproaperidado-da associação. -
Em seguida,. levanta-se -a SOSSãO, passando-

se entãoiao - baileáno esteve muito' animado.

.A.gsociação Pr.otect.o.!.•.a, da,
Infancia Desanip li raf.,a— Ses-
são em 7 da outubro do 1890, préshlencia . do
Sr. conselheiro Manoel Francisco Corroia.
• Aos 7 dias de outubro de 1890, ás 7/1 horas

da tarde, no salão da escola Senador Corroia,
e rachara loss) presentes. os Srs.. conselheiro'
Manoel Francisco Correia, Visconde do 'bitu-
rama, Dr. Antonio da Paula Freitas, commen-
dador Carlos Guilherme Gross . e Lopc.) .Diniz
Cordoipo, membros da directoria, Barão de
Pereira Franco, conselheiro Francisco do Car-
valho Soares Brandão, Dr. Fernando Pires
Ferreira membros do conselho, fai aberta." a
sessão.

Leu-se e approvou-se a acta . de O de Se-
tembro.	 s	 •	 "'"

Deu motivo do ausenola , o Sr.' Visconde do
Beourapairo Rohan. • • . 	 •	 ' -. • •

. Officio do Sr.'director- do Asylo Agricola
Santa Izabel coMmunicando que.° asylo rece-
beu no dia 2G do setembro a visita da, com-
ini=são nomeada polo Sr. Ministro da Agricul-
tura para oxaminer as condições em (me se
acha o estabelecimento, o • trauscrevondo 'as
palavras, gim polo orasão . do um dos sous
membros, Sr. lauboa Julio Tavares, deixou
exaradas no nit ro dos visitantes. •

Cornmissionado pelo EXrn. Sr. Ministro da
Agricultura, Onerai. Froncisco Glicerio, aqui
cbegaal em 20 do setembro da 1800, afim de,
com o Sr. Dr. M. Draonort, Visitar est3
asylo e conhecer da suas condições.	 - •

Confessa, que a impressão que levo, á Las-
tAnto agradava!, o louvores sejam dados á
Assoolooão Protetora da Infancia Desamparada
ao distincto director Dr. • Itaymundo Monteiro
da Silva, o soas auxil'ares Tela paternidade
que symbolissm perante 03 . asylados, que fa-
ze.rn honra á caridade que recebem.

•Asseio constante, cuidados' .'que uns temt
porta com os oatroS, muito aproveitamento o
muita moralidade, são os elemen!o.saque en-
Control nesta estab3loolinento; que necesita
da alixrgamonto para virou' o implidsionot,
boa disposição dos meninos o dos. 'guia os diri-
gem.

• Vol to cantou te e grato á gentileza do todos.
Desengano, 27 do setembro de 1890. —Rubem
Tasa.res	 .
•sinalo do 2 da setembro do Sr. coup Ama-

dor [Siaalo do Birros, das Escola Dom'astica do
Nossa S o nh ira. do Amparo, é:n Petropolis,
communicando que a Congregação de Nossa
Senhora do Amparo conferiu o diploma de
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. Dia 17 de outubro de 1890

Temperatura á sombra.. minima... .
média... ..

• • • jaiinima
Dita ao sol 	  maxima....

Ozone 2,Q.

- E no dia 18 de outubro:

Temperatura à sombra 	  r-mminima
(média. .....

Dita na relva 	

Dita ao Éol 	  maxima...
Evaporação á sombra, 2%5.

- Chuva, inapreciavel.

Dita na relva 	

Membro berrifeltor da congregação ao Sr.
conselheiro Correia, em manifestação do reco-
nhecimento pelo premio que foi conferido á
mesma escola em 31 de agosto ultimo. O Sr.
conselheiro Correia agradece por si e pela so-
ciedade.

Officio de 24 de agosto, da secretaria da Ca-
sa da Providencia -da Bahia, communicando
que foi conferido.o titulo de socia bemfeitora
da associação, que tem a seu cargo aquelle
estabelecimento, á Exm. Sra.D. I.aura Con-
stança das Chagas.

Officio do Sr. Barão de Loreto, de 2 de ou-
tubro, agradecendo o diploma de soado bane-
muito, que a associação lhe conferiu pelos
importantes serviços, que lbe item prestado.

officio do Sr. Barão de Ipanema, agrade-
cendo o diploma de socio honorario que lhe
foi concedido pelos serviços prestados a asso-
ciação como liquidante, da Sociedade dos Con-
certos Classieos.

Leu-se o recibo da irmã Marcotti, superiora
da Casa da Providencia da Bahia, relativo á
quantia que coube ao estabelecimento como
premio, a medalha e ao diploma, em 31 de
agosto ultimo.

Leu-se o requerimento de Anua Luiza, avó
de Heitor Bernardo, pedindo a admissão deste
no asylo: exhibin certidão do baptismo, pro-
vando que Heitor nasceu em 20 de maio do
1880, na freguezia de S. João Baptista da
Lagoa, e é 111ho natural de Marcolina Ange-
lica; attestado de saude, vaecina e pobreza.-
Mandou-se admittir, cumprida a exigencia do
exame medico e do termo de 29 de abril.

O Sr. presidente communieou que, verifi-
cando-se .ser meio remido o Sr. Ministro do
Interior generallosé Casario de Faria Al vim,
se deveria propol-o á assembléa geral para
socio honorario, pelos serviços e COL1COSSUS
constantes da acta da sessão de 30 de agosto.
-Assim resolveu-se.

O Sr. thesoureiro apresentoa o balancete
do moa de setembro, dando um saldo de
37:0.90$ no Banco do Brazil e 270$672 em
caixa.'Levantou-S° a sessão ás 8 1/2 horas da
noute.

IVIalas -O correio geral expede hoje
AS seguintes:

Pelo Illonteviddo, para a Bailia Lisboa e
Hamburgo, impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 11
ditas com o porte duplo e para o exterior até
ás 12, objectos para registrar até ás II idem.

Pelo Parahyba, para Maeahé e Campos,
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o interior ate á 1'4, ditas com porte duplo até
Lis 2, objectos para registrar até á 1 idem.

Pelo Mandos, para os portos do norte,
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 %, ditas com porte
duplo até ás 8 idem.

Pelo Poitou, para Santos, impressos até á 1
hora da tarde, cartas para o interior até 1 !,s,
ditas com porte duplo ate as 2, objectos para
registrar até á 1 idem.

Pelo Cittd de Genova, pira Canova, e Na-
poles, impressas até ás 10 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 11, objectos para
registrar até ás 10 idem.

Pelo Salernto, para Santos, -impressos até
AS horas da manhã, cartas para o interior
até áS g !S, ditas com porte duplo até ás 10

idem.	 .
Polo Weser, para Santos, impressos até ás

II horas da. manhã, cartas pira o interior até
ás 11 1,i, ditas com porte duplo até ás 12,
objectos para registrar até ás 11 idem.

Pelo Paraguassiz, para Montevideo, Buenos
Aires, levando malas para Ma t to Grosso e Pa-
raguay, impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 954, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 10 ideai).

-Amanhã,: Pelo Mayrink para ltapernirim,
Banevente , Victoria., Caravellas e Canna-
vieiras, impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5t6, ditas com
porte duplo até ás 6, objectos para registrar
até às G da tarde de hoje.
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' Obser vatorio AJ•stronomico
- Resumo ineteorologico dos dias 15 e 16 de
outubro

Thermometro desabr'gado ao meio dia pra -
teado 30,6, enne:grecido -53,0.

Temperatura maxima 25,5.
Temperatura minium 18,0.
Evaporação 3,0.
Ozono 4,0.
Chuva : dia 15 ás 7 horas (amanhã, 80aa,66„
Velocidade média do vento em 24 lis. ls‘,7

Estado do edo
1),5 encobertos por cirro-cumulus e cumulo-

nimbas, vento NNE 0%8.
2) Encobertos por ctunulns-nimbus o nimbos,

vento WNW
3) 0,8 encobertos por cirro-cumulas e fim-

bus, vento
4) 0,5 encobertos por cirro-cumulus e cumu-

lo, vento SW 5rs,G,

Repartição Central Meten-
rolog-,Iea-Resumo meteorologia° da es-
tação do morro de Santo Antonio

25,0
18,2
21,6
24.5
15,8 s
65,3•

23,4
10,2
18,8
23,5
14,3
57,8

lEstrt-tda de ferro do Paraná
- D. resumo do relatorio de 1889, sobre o
serviço do' trafego desta estrada - de que a
garantia de juros é de 7 caa, pelo Estado, o
capital garantido 11.492:042$707 o linha em
trafego 111 kilometros-consta que, durante
o anno, foram os seguintes os resultados do
trafego:

771:4428932Receita... 	
Despeza . 	 	  535:060$l87
Saldo 	  . 236:382745

Relação da despeza 'para a receita 69,4 0/„
Na receita bruta nota-se um accrescimo de

quasi 3 °/0 da do antro anterior, tendo aug-
mentado a despeza na mo-ma proporção ;
sorte que que no saldo dou-se um pepreno
decrescimento pour-o superior a 2 0/0, do que
se verificou no anno de 1888.

O accroscimo da receita trave togar princi-
palmente no transporte de morcadorias, si
bem que a estrada de rodagem da Graciosa
continue a fazer prejudicial coneurrencia á
via-ferrea.

Presumo não ser o movimento por aquella
estrada inferior a 6 ou 7.000 toneladas a,n-
nuaes, nem ciprejuizo annual que semelhante

Outubro [1.9903

concurrencia accarreta para a via-forrea In-
ferior a 150:003$, levando em conta a dimi-
nuição resultante da redacção que seria pre-
ciso realizar nos preços de transporto do
cerfés garraras, afim de attrabir para a es•-
trada do ferro a totalidade do movimento de
importação e exportação.

Foram estas as quantidades dos principaas
,generos transportados e as respectivas impor-
tancias produzidas:

Quantidade	 Producto
T

Herva-matte.... 17.786,000	 427.409,550
Madeira 	 	 4.0,15,000	 19:644$015

CSerl eaes. . 	 	 1.491,000
2.888,000	 56 : 812$870

Assucar 	 	 2.494,000	 2144:: 4189944,-31. a-$740
A dospeza, de custeio foi mais avultada do

que cru 1888, em razão dos trabalhos extra-
ordinarias que foi mister levar a °Zeit° para
consolidação da linha e dos quaes faz monção
o presente relatorio.

Locomoção e (Acirras - As deapezas desta
cathagoria abrangem duas classes principaes:
as de condueção dos trens e as do reparação
do material rodante. •

Nas despeza,s do conclue-são dos trans no-
ta-se um augmento do cerca do 12 0/s ao do
anno anterior, elevando-se a 65:0434i2. .

Este augmento de despesa proveiu em parte
da maior circulação dos trens do lastro, cujo
rercursa foi do 25 0 1 ° superior ao daquelle
anuo, e em parto do accrescimo verificado no
preço do carvão.

Quanto ás despezas realisadas com as repa-
rações do material rodante, comquanto hou-
vesse economi m, sobro o di3pendio effectuado
com as reparações das locomotivas no armo
de 1883, houve acarescimo de despezaanas das
carros e wagons, os quaes passaram por di-
versas modificações, tanto do systema de co-
berta, como da caixa dos wagons de modo a
poderem ser utilisados tanto no transporte
de mercadorias como no do animes.

Fizeram-se modificações na disposição in-
terna de alguns carros de passageiros, de
modo a agmentar a respectiva lotação.

Trabalha-se igualmente em apropriar os
wagans de lastro para o transporto de ma-
deiras.

Instituiram-se estudos o ensaios relativos á
modificação do systema de engates, da modo

permittir com segurança o transporte do
material usado nesta estrada de ferro.com
velocidades maiores do que as usuaes, que
-não excedem de 30 kilometros por hora.

O assumpto foi tão sarnenta estudado e en-
saiado em alguns wagons; a sua applicaç ;o,
porém, para que fosso praticamente vanta-
josa deveria ser realizada de prompto em todo
o material do transporte, o que °ocasionaria
uma despeza extraordinaria alguns tanto
avultada e que pôde bem ser adiada.	 •

Urna medida de grande importancia o de
arando necessida. le nesta estrada de ferro, a
meu ver, seria o emprego de freios continuas,
quer o do vacuo, quer o de ar comprimido.

A despeza que semelhante melhoramento
exige não sara superior a 80:000$ e dará
togar numa economia annumml de 5:000$ a
10:000$ no pessoal de guarda-freios, além
de augmentar as garantias do segurança na
circulação dos trens em uma estrada de formo
do tão pazadas condições technicas.

Via permanente- A constituição de mate-
riaes da via-permanente, tao3 corno dormen-
tes, vigas, trilhos e accessorios, importou na
quantia do 42:110$845, verificando-se nesta
despeza uma redacção do perto de 5:000$
comparada com a de Igual serviço no anuo
de 1888.

Esta economia verificou-se principalmente
na substituição do dormentes da 1 » socção:
para o que muito concorreram as qualidades
(10 lastro empregado, formado de cascalho
extraindo do, barros do rio Marumby.

O lestramento deste trecho com semelhante
material foi effectuado durante o armo na
extensão de 18.922 metros, na qual foram
empregados 18,829 metros- cubieos . de casca-
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'nozes, residente o fallecida á rua -do Conde do
Bomfins n. 10.	 •

, : Congestãe pulmonar-o fluminense Dr.4,--
• ronyino Baptista Pereira, 57 amos, Casado,
residente e falleeido á rua cio D. Loisa n. 2.

Enterite--o firiminense jaciro, filho do- Ja-
chino-Furtada dó , Mendonça PAOS Leme, 58
dias, residente e fallecido á rua da Balia
-Vista n. 2.	 •	 . ••

Beriberi - o fluminense-André Le,pes Go-
'me's, 47 atinas, solteira, residente -á rua -cia
Misericordia n. 88 e fallechlo no Hospicio . da
Saude.,
• Beriberi , (va,riola confluente)-o plauhyense,
Sabino Ferreira Lima, 23 annos, solteiro, fals
tecido no hospital do Santa Barbara. - • .• •

Enterite --e a fluminense Aurora, filha de
Felizardo 'José Ferreira, 5 nanes, " residente -e
faltocida á rua- do Claichorro n'. • 42.:

Enter° Mine- a fiuminense Julia Esmeria
Wencesla,u,-45 annos, solteira, residente e
falleeida a, rua da •Assumpçã,o is. 12. •

Cachexia leprosa- o paulista Joaquim Cel.',
rêa Brito, 33 amos, casado,- residente e -fal-
tecido no hospital dos LazaroS. •

Cancro na Lingua, - o italiano.Giovani
gnace, 49 anuas solteiro a residente no Mar de
Hespanha e fallecido -.no Hospieio da Saude.

Endo-ii.trdito infectuosa, post-variolam 	 o
fluminense•Feliciano, 8 annos, fallecido; no
hospital do Santa Barbara. "

, Endoaardite infecciosa thyphaidéo,- o piau-
hyensa Aleixo José Francisco, 50 annos, sol-
teiro, residente á rua do Engenho do Dentro
n. 72, fallecido , na Santa Casa.

Eclámpsia- o flurninense Maneei, filho de
Francisco Moinas, 28 mezes o 23 dias, resi-
dente e fallecido a• rua- Tavares Guerra
n. 24.

Entorocolite-o fluminense Arnaldo,fillso de
José Custodio Farreira • Moutinho,lmez, resi-
dente e fallecido á • rua dos `ourives n. 103.

Ferimento por arma de fogo na região
lhoraxica anterior- o fluminense João Mon-
teiro Achoraeder, 27 • annos, solteiro, "resi-
dente e fallecido á rua do Manos° n. 50.

Febre remittente typhoicle- o Portuguez
Manoel José Simões, 50 annos, solteiro, re-
sidente e fallocido á rua Vinte • o Seis de Maio
n.- 9.	 ",	 •

Gastro-ontero-collite- o francez, Armando,
filho do Dr. Alvaro Alberto -10 menos,
residente e fallecido á rua do-Mattoso n.69 A.

.Gastrite ulceram- o cearense Pedro Ce-
lestino, 25 annos, alteai lo nb Hospital
tar.	 .

-Gastro-hepato-enterite- o fluminense José
Maria 'Alves dos Santos, 52 annos, viuvo,
residente á rua da Carioca n .'27,. fallecido
asa, Santa Casa., 	 • -

Feriria do braço 'esquerda, ;erangrona canse-
cu fluminense Francisco -Antonio Fer-
nandess Carneiro, -30 anuas,' solteiro, falte-
eido ris hospital de Marinha. , •	 • .

Hemarrliagia cerebral o portuguez Ma-
noel Moroira, 22 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua da Saude n.
. Infecção purulental-o fluminonse Modesto

Candido da Silva . Moura, 43 amos, casado,
residente á rua da Gloria (Engenho Novo)
falleciclo no FIOspicto da sseda.

Lesão cardiaca - o portuguez Antonio Ro-
drigues, 29 annos,, solteiro, residente o fel-
tecido no lIcispittil do Carmo.-

Lesão orgliniaa de coração-a paulista Bar-
nardiba Lourenço, -25 annos, solteira, reei
dente o.fallecida 4 rua do Szenatio ri. 149 e
mn homem ' de cor preta '(desconhecido) 70
almas (cujo obito foi -verificado no Necro-
teria). Total,.2.	 •	 • •
.•• .LympliatIto Perniciosa- a afriaana Lunar
de Sant'Anna, 60 amuos, solteira, residente e
fal tecida, á rua do Jogo da Bola .n. 13.

Meningo encephalite-a fluminense Emitia
Avelina Ferreira, casada, 40 annos, residente
o fallecida ânua do Dr. Gusmão

. Nephrite- albun-driiosa-u thimluense Fran-
cisco Almeida Martins, .40 armas, solteiro,
residente e faltada° ia rua do General Pedra
n. 200 A..	 •

Tisica pulmonar - a brazileira Benedicta
da Conceição, 45 annos, residente o radicela,
no IIospicio do Alienados.

Tuberculoso pulmonar - o brazileiro Fran-
cisco José Dias, 'casado, residente e fallocido á
rua do Jardins Botanico,n. 45 ; os fluminense si -
Ernesto da Silva, 25 annos, solteiro, residente
o falleciclo á rua de - Senhor de Mattosinhos .
ri. 43 ; Sebastião Dias da Cruz,' 39 amuos, sol-
teiro, residente á rua da •Quitanda n. 2, fal-
lecido na Santa Casa; Hygina, 20 amos, ol-
teira, residente á rua da Luz n. 68 e'fallecida,
na Santa Casa e o portuguez Manoel Silveira
de Lemos, 52 annos, solteiro, residente e fal-
lecido á rua 4Ios Invalidas n. 75. Total, 5. .

Variola confluente - o.pernambucano Josà
Clementina dos Santos, 19 annos, solteiro,
fallecido no hospital do Santa Barbara; o fim..
mtnense Antonio Ferreira, 12 annos, falleelda' .
no mesmo hospital.' Total, -2.

Variola-a fluminense Aurora,-filha; de La-
miava Maria da da Conceição, 4 anuas, resi-
dente o fallecila á rua da Misericordia n. 19. •

Uni feto do sexo masculino, filho de Ade.
laida,Lifiza Cilhavas, residente á travessa
Boa Vista n. 3.

No numero dos 40 sepultados estão inclui-
dos 16 indigentes cujos onterros ,foram gra- • •
tintos.- .	 •	 .

-E no dia 16: • •
AcceSso pernicioso-o-fluminense. Rozondo,

filho de .Norberto Fortes Bustamante• Sá, 4
mezes e 10 dias, morador o •fallecido á rua •
Alves Montes n. 3 (Retiro da America). •	 .

Athrepsia-o fluminense :Joaquim, filho do
Joaquim José da Silva, 3 mezes, residente' o
fallecido á rua do Riachuelo n. 90.
• Arterio sclerase-o portuguez João da Costa.
Braga, casado, 98 annos, residente e fallecida
no becco dos Carmelitas n.•8.

.Beriberi-o rio-grandons3 do norte Francisco
Antonio Caldas, 23 annos, solteiro, residente
e. fallecido no hospital do Castello.

Broncho pneumonia-o flinninense Oscar
filho .de Geraldina Maria da Conceição, 10
MOUS e5 dias, residente .e fallocido no Becco
do Liberal n. 16.	 .•
•'Congestão apopletica-a portuguezaeCas-

silda da Conceição Costa Carvalho 38 armas,
casada, residente e falleCida, á rua Sampaio
Vianna n. 2.
• Convulsões-o fluminerise Alfredo, filho de
José Vieira, PimenteL • 3 anuas, residente e
fallecido á tua Orestes li. 17.
' .Gastro-enterite - a mattoparossense Sobas-
Dana, 65 ramos, solteira, 'residente em Ni-
theroy e fallecida na Santa Casa.

Hemorrhigia do baixo cerebro -a Muni-
minenso Adelaide Elisa 'Ferreira, 59 annos,

-solteira, .fesidente o fallecida á rua Mariz o
Barros is. 40A.

Lesão cardiaca,- a fluininense-.Bra,zilia
rina Cabral, 22 armas, casada, residente e fal-,
'acida á rua do General Soveriano n. 13.
. Lesão organica do coração- Faustino, 50

amuos, •presumiveis. O obito foi verificado no
Necroterio.	 ••.

Lympliatite porniciosa,-o fluminense Fran-
cisco . Garcia'. Rosa, 20 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua . do Conselheiro Za-
charia8 n. 65.	 •	 . - .

Marasmo senil- a africana Theodora Per-
petua' de Azevedo, 60 annos, solteira. resi-
dento á rua do Senador Euzebio n. 233 e foi-
decida na Santa Casa.

..Meningite - a fluminense Alzira, filha de
Bernardina Damasceno de Senna, 5 nines, •
residente o falleeida ia rua de D. -AnnaNery
n •. 28.

Pneumonia dupla-aportugueza, Anna Doo-
linda . de Paiva Gujmarães,'62 a,nnos, casada,
residente o falleeida à Estrada Velha da _Ti-
jaca 1. 13. •

Pneumonia .suppurosa- o portuguez Fran-
cisco' Espindola, 58 ,anuas, casado, residente
e fallocido.á rua do Riachueld n: 39.' • •

Va rometri te-suppura da- a fluminense Ma-
tini liles"d1laria da Conceição, 34 anuas, casada,
Risida r t0 (5-falleOde á 'rua. do Muudo Novo

-	 •	 ,	 ç' -•	 •, • e.ass0
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• - Elo, importando este serviço . em 1$745 -por
metro cubico. .

Foram lastra.,dos com pedra quebrada varios
- . pequenos trechos da 2 a secaõio, que sommados

• .parfazem. a extensão total de 1.850 metros;
empregou-se-ala 1.05% metros cubicos do dito
material, distribuindo-se por varios pontos da
-mesma se sção mais 1.041 metros cubicos para
serem utilisados como lastro. 	 ,•

• O custo deste matorial empregado na linha
pede sor avaliado em 4$320 por metro cubico.

A 3a senão foi lastOada- tambam com . pe-
dra quebrada na extensão de 1.000 metros,.

-isto á,- com 1.178 metros cubicos,camputando-
se • a despaza, com • esse serviço . na razão do
4$320 por metro cubiccr.

.Além das 'varias outros trabalhos .exigidos
pela conservação da linha, das suas obras
de arte e edificios, cabe aqui mencionar (53- se-
guintes reputados eXtraordinarios.
• Foram augmenta las as linhas•alo manobras

. da estação de Morretas pela construção 'de
u irisava desvio completo de 260, metros de
ex tensão.-	•

Concluiu-se a ponto sobre o rio 'Ribeirão,
kilometro 14, a qual abrange deus vãos de
.12 metros e um central do 20 m.etroi. O custo
total . desta, obra subiu a parto do 30:000$; eih
razão das difficuldades das'fundaçõ-es. 	 .

'No kilometro .38+300,in ca sistrifiri-sa. . uma
• • nova ponte de dons vãos de 5 111,03, para es-'

coamento das . aguas' do innunclaçãoedo- rio
Pinto.	 • •

„.„ Os estragos repetidos que tem soffrido o
aterro da vargem do rio Salgado, .por cem-
sio das cheias eitraordinari is,' que parecem
observar o paricclo de quatro annos de re-
paod acção, demonstram a exiguidade da sacção
de-vaso facultada. Para estudar-se .com pre-
cisão em. que proporções será mister . .am-
plial-a,,instállou-se junto á • ponte,, sobre este
rio, -um pequeno apparelho construido nas
ofticin s s e destinado a.- registrar as - variações
em altura da superficie das aguas e permit-'
.tir• o • estudo das cheias.	 • •	 •

Foram 'Lambem installados pluyiomestréis
em diver."rs-spontos da estrada, o que por-
mitte comparar a quantidade da chuva °ainda,
com o movimento das cheias.'

•Tornando-se de momentosa, urgencia.re-
: vestir de alvenaria parte do dunnel da Roça
•Nova mo kilometro 80e-tratouaso llogo do dar
começo a osso serviço. ' • .

1;) trafego da estrada esteva em ilumineis ta
risco de soffraw seria interruaç-to no kilome-

.. tro 60x503 pelo desabamento do terapno
superficie do morro-sabre viaduto, que fi-
caria naste caso	 completamente .• des-
truido.	 .

• Acciidiu-see porém, promptamente com
: execução do uma solida cobarta deinacleira que

protegeu convenientemente o dito viaclucto
durante o trabalho de remoção do terreno
que ameaçava desabar.

Este" trabalho exigiu urna despeza
22:439$738.	 . •

Finalisarei indicando como medida que re-
puto -da maior convenioncia para o"desenvol-
~anta ,do trafego 'desta estrada de ferra a

• organisacio de um serviço regular tio embar-
que e desembarque polo porto ..15,.• Pedro II;
mudando-se para li a alfandeg a • de Parana-

--, guá, ou estabelecendo-se armazens alfande-•gados. --

bitnavio •-• Falsarei Sepultados no..dia
15 de setembro, as seguintes -pessoas falte-

'eldas do:	 •	 , .

• Access° • pernicioso o fluminense Agos-
tinho,. filho de Agostinho Vieira de Silva, 7
dias restdento e fallecido ,á rua :lolrnparadar•
ri. 16. •- 	.
• Bardbari-o fiuminense • Antnnio IIenriquo
.Pereira, 47 annos, casado, resideata á rua do
Santo Christo n. 211.	 •
• Broncho pneamsonia-a, 11 uminense, • Maria,
-filha 10 I,gnacio Pereira Juni--re 4 annos,' •-fal-
. lecida á 'praia Formosa is. 241. • 	 , •

• Catarrlio suffocante	 a fiam-blusa Pinta-
i-nona, filha de Philomena Ribeiro lanarei ; 4
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• Pneumorrhagia — José de tal, 60 atines,
presumiveis, residente no largo de Catumby
a. 69. Verificado o obito no Necroterio.

Trabalho diflicil do . dentição— o fluminense
Lourenço, 17 anima, residente e fui tecido
rua do Jogo da Boita o. 38.

Tuberculose pulmonar — o portuguez An-
tonio Pereira, 25 canos, solteiso, rasidente
rua • do Escorrega n. 13 e fallocido na Santa
Casa..

- o mineiro Belisario Moreira Gonçalves, 35
amuos, solteiro, fallocido no Hospital Militar
do Castello; o amazonense Francisco do Mello
Rego, 24 atines, solteiro, residente e-falle-
cido á rua Aprazivel n. 13 A; a portugueza
Joaquina Rita dos Santos, 48 ânuos, casado,
residente o fallecida á rua Visconde de Ma-
ranguape n. 53. Total, 4.

Fetos— um fio sexo masculino, filho do
Dr. Miguel Pereira da Motta, residente à rua
do Mattoso n. 77; outro 110 Illesr110 sexo, filho
de Eva Ferreira, residente à rua dos Inva-
lidos n. 29. Total, 2.

Nephrite mixta— o africano Ventura, 60
annos, solteira, residente à rua do Cattete
n. 1 A e fallecida na Santa Casa.

No numero dos 26 sepultados estão in-
cluidos 6 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.

no dia 17

Access° pernicioso— o fluminense Fran-
cisco José dos Santos, 76 atines, solteiro, roa
sidente e fallecido no Asylo de Meninos Des-
validos em Villa Isabel e o rio-grandense do
norte Manoel Pinheiro do Nascimento, - 17
amuos, fallecido no Hospital Militar do Anda-
rally Grande. Total, 2.

Broncho pneumonia— a fluminense Auto-
nia filha de Ribeiro de Oliveira Bastos, 15
mezes, residente e fallecida à rua do D.

n. 163.
Beriberi— a fluminense Maria Coutinho

dos Passos Pereira, 25 annos, casada, resi-
dente à ladeira da João Homem n. 8 e fal-
lecida à rua do 'piranga n. 2 C. 	 .

Bronellite aguda— o - fluminense Francisco,
filho de Ignacio de Almeida • Franaa, 10 me-
ZO3

' 
residente e fallecido á rua '''da Gloria

ri. 76.
Cachexia, escrofulosa— o fluminense fias-

tão filho de Domingos José da Costa Fer-
nandes, 13 annos e 1 /noz, residente e falle,
ciclo à travessa de Santos Roclrigues n. 5.

Catarrho suffacante—o fluminense Archi-
menio da Costa Mendes, 3 mezes, residente e
fallecido á rua Theoloro da Silva n. 5.

Daathese fibrosa— o portuguez Francisco
Dias, 32 atines, casado, residente e fallecido
na Santa Casa.

Desentheria, — o portuguez Francisco de
Souza Pinto, 53 annos, solteiro, residente o

• fallecido no Asylo do alendicidadca
Entero-colite—o portuguez Manoel Mauri-

cio Robello, 65 a,nnos, viuvo, residente e liai-
'acido à rua da Viscondessa do Pirassinunga
n. 41 • o fluminense Felippe, filho de An-
tonio da Silveira Maciel, 1 anno, residente e
fallecido á rua A ffonso Celso ii. 14.

Febre remittente palustre-ao piaubyense
"Victor Francisco da Costa, 19 faunos, solteiro,
fallecido no Hospital Militar.

Gastro-hepate-enterite — a fluminense Al-
bertina, filha de Antonio Joaquim da Lago,
2 annos, residente e fallecida á rua do Gene-
ral Pedra n. 13.

InsuffIciencia mitral — as fluminenses Sa,-
lustiana Josepaina, 28 annos, solteira, resi-
dente em Santa Cruz e fallecida na Santa
Casa, o Carolina Maria de Paula, 35 annos,
solteira, residente e fallecida á rua de S. Chris-
tovão n. 131. Total, 2.

Inviabilidade — o fluminense Manoel, filho
do Domingos José Gonçalves Pereira, 32 horas,
residente a fallecido á rua do D. Anna Nery
n. 13

Insufficiencia mitral—o africano Vicente da
Cunha, 70 annos, solteiro, residente á rua de
S. Borga n. 50 e fallecldo na Santa Casa.

Lesão cardiaca — o paulista Mauricio Pi-
nheiro, 70 armas, solteiro, residente e falle-
calo á rua do 'piranga n. 2 C.

Pneumorrhagia— o hespaalial Josa ltihas y
Gomos, 75 turios; sol teia), residanto e atile -
chio a sua do santo Chrieto a.11.

Pneumonia — o fhimiaensa Jia() Bel'sario
do Almeal t, 10 antioa solteiro, rasidon te e
fallecido à rua da, Miserieordia n. 5$.

Rheuinatismo agudo — o exposta Harine-
nelgido, 18 mezes, resideato e fallecido na
Casa dos Expostos.

Syncope cardiaca—o portuguez Antonio de
Oliveira Botelho, 58 annos, casado, residente
e fallecido à rua da Luz n.30.

Tisica pulmonar—Os flanai/sonsa He/misto,
50 annos, solteiro, residente á Barra do Pi-
rahy e fallecido na Santa Casa; Fanstino Do-
mingos Corra, 28 nonos, solteiro, resideato
a ladeira da Seminario n. 43 e fallecido na
Santa Casa. Total, 2.

Tuberculose pulmonar—os fluminenses João
Ferreira Natividade, 47 annos, solteiro, rei-
dento e fallecido á rua do João Alvares n. 9,
Maria Luza do Almeida, 45 lannos, casada,
residente o fallecida na Serra do Andarahy
Grande (C lixa de Agua); a maranhense Maria
filha do Ezequiol Ferreira Mandas, 8 annos,
residente o fallecida á rua do Lavradio ri 145;
os portuguezes Manoel lgnacio Robello, 43
atines, casado, residente e fallecida á rua do
S. Leopoldo n. 83; Domingos Bernardino, 37
annos, solteiro, residente e fallecido no Hos-
pital Militar. Total, 5.

Variola confluente—os portuguezes Manoel
José Rodrigues,22 annos, solteiro, residente a
rua do Senador Pompa° a. 108 0 &Badalo no
Hospital de Santa Barbara; Florencio Martins,
46 annos, casado, residente á fallecido á rua
de S. Christovão n. 169.
e o Pernambucano José da Costa Sampaio, 19
annos, solteiro, fallecido no Hospital do
Sata, Barbara.

Fetos—um do sexo masculino,filho de João
Nunes 1 anuo, residente á rua do Barão de
S. Felix n. 153.

Outro
'
 filho de José Joaquine'da, Rocha, re-

sidente á rua de S. Clemente n. 206.
Outro, filho do Augusto Nicolau de Souza,

Santos, residente à rua n lo Rezende n. _159.
No numero dos sepultados estão incluidos

indigentes, cujos enterros foram gratis.
N. B. Sepultou-se na dia 15 do corrente no

comi brio da Penitencia, tando falleeido de :
Marasmo — o portuguei Manuel Joaquim

Barbosa. 56 annos, solteiro, residente á rua
da Alfandega ri. 203 e fallecido no Hospital
da Ordem da Penitencia.

santa Casa da MIserleardia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos hespicios de Nossa Smhora da Sande,
do S. Jo:to Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dares, em Cascadura, foi,
no dia 16 de outubro, o seguinte :

	

Nac.	 E 4.	 Total.
Existiam 	 , 	  73	 583	 1.352
Entraram 	  •	 13	 10	 31
Sahiram 	 	 8	 10	 27
Falleceram 	 	 1	 - O	 1
Existem 	 	 775	 533	 1.358

O movimento da sala do banco e dos consal-
torios publico foi, no mesmo dia, de 319 consul-
tanies, para os quaes se --aviaram 379 receitas.

Fizeram-se 21 extracções de dentes.

TRIBUNAES
CONSELHO SUPREMO MILITAR DE

JUSTIÇA
sassao assf 18 ris OUTUBRO DE 1890 -

Achando-se presentes os Srs. conselheiros
de guerra Barão de ivinhoinia , Barão de Mi-
randa Reis, Elisiario, Abreu o Shnoão, o
minis!ros adjuntos desamleargadores Pirata-
hybe. da Matais, Moita e Pinheiro, foi aberta
• sassão.

Lid e approvada a acta 1 antecedente,
o secretario de guerra deu conta do
expediente, que se acha lançado no livro da
porta, na sessão de hoje.

f O Sr. desembargador Pindahyba do Mattos
1 relatam os seguintes processos

Soldado Heamenegildo Antonio de \assoou-
sallos, coa:len/nado a seis mezes de prisão o
nada C.iStiLMA por primoira deserção simp/oe.

conarmada a sentença.	 •
Soldado Tiharaia João, con.lemnado a doas

mazas da psisao o mais cestigos, por primeira
daserção simples, tsndo-se apresentado den-
tro de tres mezes. — Foi conlirmtda a sen-
tença.

Soldado João Baptista de Faria, conlem-
nado a um anuo de prisão com trabalho o
mais castigos, Por segunda deserção aggra-
vala.— Foi reformada a sentença para coa-
demnar o réo a seis mexes de prisão Cam.
trabalho e mais castigos por ser simples
a deserção, visto não estar provada a aggra-
cação e ter-se apresentado dentro de ires
mezes.

Soldado J;sé Rodrigues do Nascimento, con-
demnedo a eeis.mezes !e prisão o mais casti-
gos por primeira deserção simples,— Annul-
lou-se o processo do julgamento por terem
sido nomeados e servirem no conselho de
guerra somente seis membros em vaz de sete
que é o numero legal, o mandou que se pro-
cedesse a novo julgamento em numero legal
de juizes

Marinheiro nacional Trajano Ernesto, con-
demnado a servir nos navios da armada por
um armo o mais castigos por primeira deser-
ção simples.—Foi"condrmada a sentença.
guointreIrmbargador M ttos relatou o se-

Soldado Manoel Soares da Silva. Foi con-
firmada a sentença do conselho de guerra
que o condemnou a pena de sis /nozes de pri-
são o mais castigos, por primeira deserção
simples.

Soldado Abel Neves. — Foi confirmada a
sentença que o condemnon 5 pena de quatro
mezes de prisão simples e Mais castigos por
crime de primeira deserçãosimples.

Soldado !saias Propheta alimiz.—Foi refor-
mada a sentença para condomnar o réo.à
pena de um anuo de prisão simples o mais
castigos por primeira deserção aggravada;

Soldado lalefonso • da Silva Sacramanto.—
Fo confirmada a sentença que o condemnou
à pena de seis nTezes de prisão simples é
mais castigos, por crime de 1 a deserção
simples.

O Sr,. desembargador Pinheiro -relatou Os
seguintes:

Soldado Manoel Josè dos Santos, 'Condem-
nado adeus annos do prisão com trabalho por
crime de 2s deserção confir-
mada a sentença.

Marinheiro nacional Martiniano Pesqueiro,
condenmado a servir nos navios de guerra
por um armo, vencendo sarnento o -fato
e a rsção que, se costuma. dar aos galés, por
crime de Ja deserção simples.—Foi conar-
mala a senten t.

Soldado . Antonio da Costa Soares, condem-
nado a seis amos de prisão Com trabalho por
crime de 31 deserção simples.—Foi confirma-
da a sentença.

Soldado Bernardino Francisco Affonso,
condemnado a seis mexes do prisão simples o
mais castigos por crime do 1 a deserção sim-
ples.	 confirmaria a sentença.

Cabo de esquadra Antonio Pereira Silva o
soldado Luiz Francisco dos Santos, colidem-
nado o primeiro a seis mexes do prisão com
trabalho, e o segundaa iras mezes do prisão
itentica per crime do ferimentos leves.—
Foram -Contirmadas as sentenças.

Soldados Manoel Vietorino da Silva e Avo-
Ibio Joaa da Silva, e cabo do esquadra José
Francisco de Oliveira, condemnados, o pri-
meiro a deus emanes de prisão com trabalho
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• Marca 5W: 5 ditas, idem. Idem.
Marca TPC: 3 ditas, idem. Idem.
A mesma marca : 4 ditas, idem. Idem,

•Marca TB: 9 ditas, idemaIdem.
Marca VGC : 4 ditas, idem. Idem.
Marca C-CB: Mitas,ddem. Idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 20 - de setem-

bro' de 180.-Pelo inspector, Alexandre A. R.
Santamini.-

DIA. 27

por crime do ferimentos graves, e o segun-
do a um anuo de prisão com trabalho por
crime de ferimento leve, e absolvido o ter-
caba) .-a.Foram confirmadas as sentenças.

Soldado Manoel Benolicto dos Anjos, con-
deannado a ser arcabuzado por crime de-feria
mentos e insubordinaçãaa-Foi reformada
sentença para condem'har a 'r-So a dous -annos
de prisão coda trabalho. ' 	 .	 •	 ••

Soldado João Balbine Pereira., condemna.do
a .dons an nos de prisão cora trabalho por
crime do insubordinação. -Foi reformada a
sentença para condemnar 'o réo a quatro an-
nos do prisão com trabalhos. • 	 ,„ , •

E nada mais se podendo tratar
'
 • o Sr. pra-.

asidenta encerrou a sessko qual foi lavrada
C.ta acta. -

EDITAES E AVISOS

-ElaneoNaelonel do Deezli

E missa°

Faça publico que este • barreo deliberou emita'
tira 22 serie do notas de duzentos mil reis,
cuja estampa já rói _desaripta por annunctos
feitos nos jornaes desta capital e designada-
mente no Diario Official n. 201 do 29 'de julho
deste armo.	 .

Rio de Janeiro,-17 . de outubro . de 1890.
-Conde de Figueiredo, presidenta. :	- (.

nane° NVICI011101 d o ilrazil

Enzissao

• Faço publico que este banco deliberou emits.
tir notas do valor de quinhentos mil réis, ema
conformidade com o decreto n. 253, de 8 ale
março de 1890, -sendo os distinctivos dessas
netas os seguintes:: •

A:fundem% do Rio de &melro
Edital

Pela Inspectoria desta Alfaiado- ga se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram desearrega,dos para esta repar-
tição .os volumes' abaixo mencionados com
signaes do avarias o de falta ; devendo seus
donas , ou consignatarios •. apresentar-se para
providenciar a respeito.

Vapor nacional Alaglias, dos portos do sul..
Armazem n . 8-Marca ZI-t&C: 1 caixa re-

pregada. Manifesto .em traducção.
Marca SFB: 5 ditas, -, idem. Idem. .

- Marca FSA: 1 dita, idem. Idem.
• . Marca CCB: 1 dita, idem. Idem. -
•Vapor nacional Matlatde, de Cannavieiras.

• Marca CIS: 1 adia sem numero, reprega-
da. Idenl. -

Vapor americano' -All;ance, - de Nova York.
Armazem a. 6-Lettreirb Carneiro Rocha.

& Comp.: I caixa n. 71; avariada. Idem. 	 -
.Vapor allemão Pernambuco, de Hamburgo.

	

Marca B:	 caixa n. n. 330,- repregada,
Idem.,

Marca CP: 1 dita n. 195, idem: idem.-
• Marca CHC: 5 ditas, idem. idem. •

:Marca C:, 5 ditas, idemaIdern.
Lettreiro Drogaria Janvrot: 2 barricas as.

7.089 e:7,062, vasias• idem-. idem.
- Marca FR: 5 ditas, repregadas. Idem. a,.
Marca F0-389-266: 1, 1 dita n. 2.702,

idem Idem. •	 _-
Marca FR: 1 dita N, 4, idem. Idem.

-Marca CFC: adita n. 5.481, idem. Idem.
Marca 0,54P: 1 dita n. 106, idem. Idem.
Marca JC: 3 ditao, caia falta. idem.
Vapor alleina,"o Pernambuco, d 3. Hamburge.•
Armazom n. 3 - Marca B : I caixa 'a. 330,

avariada. Manifesto em traducção.
• Marea-MJMM: 1 dita n. 564, idem. Idem.

Marca OBC: 1 . -elita n. 50, idem.'Idom.
Marca 17 :-1 dita ri. 298, idem idem
Marca TVC: 1 dita n. 1.034, - . idem idem.

. Arma-sem n. 8 - Lettreiro Rosario-AG
1 dita n. 201. repregada..
- Vapor inglez Glanhafren, de 'Nova York.
Ainnazem n . 8-Marca ALC: . I caixa n 48,

quebrada. Manifeste em traducção. a -
- . Marca B&M: 1 dita sem numero, represa-

da. Idem.	 •	 • -
Marca JEM : 1 dita n. 19, • idem idem.
Marca B&M-13&M 1 dita a. 22, idem.
Marca FMB: 1 dita n. 1.076, idem idem. _

- Marca CDC: 1 dita . a'. 310, idem. Idem.
A mesma marca: . T1- , dita; n. 318, idem.

• Marca JSal : 1 dita n: .5, ilein.'Idem.
Marca JaICFC: 5 engradados sem numero,

quebrados. Idem.	 . •
A mesma marca: 3 ditas ns. 379, 315 o 336

idem. Idem.	 •	 •
Lettreiro Lisboa - Q.arrased.o:' .1 caixa n. 5,

e repre,gada.	 • •
, Marca MN&C: 1 dita n. '387, idem.- Idem.

Marca FaI13: 1 dita n. 12, idem. -Idem:
Vapor frantez La Piam, de .Bordéos.. . --
.Armazena das amostras - Merca: CM&C :

1 caixa a. 4.067, repregada. Manifesto em
traducção.	 •

Marca --1,Fac-0: 1 dita n. 1.903, idem. 'dom.
Marca MJ .; I dita n. 22, adem.

• Armazeni na 11-Marca CD: 1 dita n. 121;
avariada. Idem.

Marca PL: 1 dita a. .5.924, idem. Idem.
Marca PSQ: 1 dita n: 207; idem.. Idem..
Vapor faancez Bretagne, do alarselle:
Armazern.-n. 1-Marca AOC : 5 caixas - re-

pregadas. Manifesto em tradução. ,
Marca Bi :-.2 ditas idem. idem.
A mesma marca : 1 dita n. 1.602, idem.
Marca BTP : 3 ditas, idem.. Idem.

• Marca C-CA: - 22-ditas, idem. Idem.
Marca C&IM: 2 ditas, idem.Idem. -

••'111area DAC: 2 ditas, idem."-idera.
Marca EEC: 1 dita n. '832; idora. Idem.
alaraa C&C: 5 - ditas? id-em . Idem. -
Marca MB-OV: 3 ditas '. idem. Idem:
Marca JA &C: • 5 • ditas, idem. Wein.
_Marca JACO: 3 ditaSaidern. Idem.

„ Marca alalar,C: 2 ditas, idem. Idem, .

	

Marca'.	: 4 ditáS, idem, Idem,

.:Vapor allemão Pernambuco, de Hamburgo.
Armazem n: 3-Marca FO 409-3 AO 1107:

1 caixa a. 513, repregada... Manifesto em tra-
ducaão

Marca
,Maaca
Marca

idem.
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca

• .

A mesma Marca: 1 , volurne,- . ropregado.
Idem.	 "	 -

Marca CUM: I Caixa n. 732, idem, Idem.
Marca EA-C: I dita n. 5.213, ideia. Idem.
Marca EL: I farde n.211, rato. Idem.

-Vapor ingloz Hitmbbldt, de Liverpool. ,
Armazom n. 9-Marca LA: 1 caixa n.2.304,

.	 .

quebrada. :Manifesto em traducção. • '
- Marca MU: 1 dita n. 61, repreg,ada. idom.
Marca M: 1 fardo n. 354, roto. Idem.
Marca N: I caixa n. 631, repragada. Idem.

•Marca OP&C: 2 . ditas xis. 4.075 (3.9.288,
idem. Idem.

Marca R,S: 1 dita n..4.212, idem. Idem._
• Marca "V&F-W&S: 19 bailas rotas. Idem.
Marca N-SML: . 1 caixa n. 9.121, repre-

gada.. Idem,	 ,..
Marca JC: Lana • n: 159, avariada. idem.

, Marca MFB: 1 dita n. 61, idem. Idem.
' Marca 143: 1 fardo n. 496, idem. Idem.

Vapor fugias Gallica, de Liverorpoal.

- - Armazena n.6-Marca D: 1 ca,ixa, avariada.•
Idem:"	 •

	

.	 .
. AA mesma marca: 11 dita». 3

,
.929, idem.

,	 .-	 "	 -	 -	 .Idem. .
Armazena • n.	

•
6-- Marca JFM&U: 1 dita

n. 164, idem:. Idem.
Arrnazem n. 9-Marca. JD&S: 1 dita n.12, ,

Idem. Idem.••	 -
• Marca HW: -2 fardos xis. - 6782o 6.783,
idem. Idem.	 .

Marca jSal-CBR : 1 caixa idem. Idem.
. Marca LaaC-F.: 1 dita n. .2.499, ideia.
Idem.	 -
- A mesma marca: l'fardo n: 2.506, idem. ' -
Idem.	 •	 •

:A mesma marca : 1 caixa n. 2.470, idem.•
Idem.	 -

Aramem n. 6-Marca OE: 3 ditas na. 23,
24 o 19, idem. Idera.	 .. -•	 , ..

Marca OP: 3 ditas xis. I, 5 o 6, idem.
Armazena . a. 9 - Marca OV(S‘n : 2 ditas

	

xis. 7.502 e 2.514, idem.	 ' ".

1

 -Arin32Ó111 a, 15 .- Marba al; 21 ditas sem
numero, reprogada-. Ideal.'	 --

Marca- GS&e: 2 ditas sem. numero, idem. -
' Lettreiro Gliz Péréirci: & Comp.: 2 ditas •

idem. ideai.	 - .	 ' ,

dem. ,
Marca LC : 1 dita sem numero, idem..	 .

• -Notas de 500,000,11 estampa-Etampad.as
em papel de linho a tres cores: preta, -verde
e rosem, tendo - mais: Na parto superior o'
nome do banco. No centro, o deseriho de um
navio em viagem, impellllo por Vapor o

. velas; o na parte 'que • farm a o semi-circulo
•inferior do espaço occupado polo mesmo naa
vio, duas cornueopias de cor verde. A' es-
querda, uma grande vinheta em car preta,
contendo, a meio, em um oval, o- busto de
uma mulher, engrinaldado. A' direita, em
atalhada de .• quem caminha, uma figura de
mulher, representando o progresso, tendo ao
pós uma locomotiva, , easustentando nasanãos
direita uma bandeira symbolisando a alam-

- dancia. A' esauerda, na parto - infariar, o nu-
mero da nota; e por baixo destoa rissignatura
de chancella -do thesonreiro da Caixa- da
Amortização - A. A. Vieira . da Costa, -- nn-•
tando-se nessa mesma parte inferior duas
vezes, impressas, em la s tras grandes e de cor
rosea, os a1garismos-a-500-urna à. direita e
outra á esquerda. Na vinheta -.do angulo su-

• perior, á direita; os algarismos 500; ó no
corpo da nota os _dizeres- seguintes:- «Na
thesouraria do banco se pagará ao portador
nos termos do decreto n. 253de do março de

.1800, em moeda de ouro o á vista, a quantia
do quinhentos mil róis.» O reverso da nota
tem a cor roxo-escura, e no centro o busto
de uma mulher, emmolduraalo por um grande
oval, em que-se Ièr: 'c Lei 3403 do 24 de noa
vembro do 188a, quinhentos mil réis » ; á
esquerda e direita deste oval, a meio da nota,
a palavra - 'quinhentos - e na vinheta de

- cada um dos angulos,'os algarismos -500, a
tendo também estes algarismos escriptes -m-
polidas vozes, mas em ponto menor, nas via
nholas superior o inferior. 	 .

Bafio() Nacional do Brazit,. na Rio do jaa.
adro, 18 de outubro de 1800 .. - Conde de
FiguciredO, presidente.	 •	 1:

GPC: 1 dita, n. I, ident. Idem.
nsrã: 1 dita n. 2.335, idem: Idem.
C-S-S: 1 dita , n.. 1.328„ idem.

LB: 1 dita . n. 1.033, idem. Idem.
.TVC: I dita n. 6.433, idem. Idem.
A: 20 ditas, idem. Idem. -
MC: 10 ditasavasando. Idem.
RS: 1 dita n. 6.432, avariada o re-

pregada. Idem:	 -
Vapor americano Alliance,"ao Nova-Tork.
Armazem	 Estivaalarea al-H: 3 cai-

xas, com falta. Idem.	 •
• A mesma marca: 15 ditas,,vasando. Idem.

Despacho sobro agua-Marca CG&F: I bar-
ril, idem. Idem.

Armazena da estiva-Marca M-H: 15 cai-
xas, avariadas. Idem.

Marca X: 12 ditas, idem. Idem.
• Vapor inglez Hunzboldt, de Liverpool.

Armazena n. 9-Marda • BC&C: 1 fardo n.
565, roto., Idem.- 	 .

Marca CSL: 1 Caixa 	 É. 5.290, quebrada.
Idem.
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Marca C&C: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Marca CPS&O: 3 ditas sem numero idem.
Idem.

Marca DC&Son : 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Armazern n. 6-Marca AJO : 1 peça n. 3.
quebrada. Idem.

Armazem n. 9-Marca ALC - SB: caixa
n. 93, idem. Idem.

Marca B&FG - M: 1 dita n. 42, idem.
Idem.

Marca B&IM -N: 1 dita n. 751, idem.
Idem.

Marca BW - CN : 1 dita n. 2.712, idem.
Idem.

Vapor inglez Trent.	 •
Armazem das amostras- Marca FHC : 1

caixa n. 13, de lacre partido.
Armazem n. 8 - Marca BSC : 3 caixas

ns. 56, 57 e 58, quebrada.
Marca BM-WBC :1 dita n. 3, idem.
Marca GDC : I dita n. 319, repregadá.
Marca JMC-SG : I dita n. 11, repreg,ada.
Marca JPMC ; 1 dita n. 357, idem.
Marca JCC : 1 dita n. 118, idem.
Marca WRC-LG : 1 dita n. 1.068, idem.
Marca W; 3 ditas n. 3, vasando.
Marca TP : 9 barris. idem.
Vapor francez La Plata, de Bordeaux.
Armazem n. 1 - Marca 15,1M&C: 1 caixa

n. 11, avariada. Manifesto em traducção.
Marca AA&C . 1 dita n. 3.467, idem.

Idem.
Marca JK : 1 dita repregada. Idem.
Marca BTP: 4 ditas idem.- Idem.
Marca MMC: 4 ditas idem. Idem.
Marca MMC: 4 ditas idem. Idem.
Marca C-A-C: 4 ditas idem. Idem.
Marca DLF: I dita idem. Idem.
Marca D-Z-F: 1 dita idem. Idem.
Marca ECO: 1 dita idem. Idem.
A mesma mana: 2 ditas idem. Idem.
Marca KVC: 2 ditas idem. Idem.
Marca GSC: 1 dita idem. Idem.
Armazem n. 11 - Marca NAN : 1 dita

n. 25.863, avariada. Idem.
Marca AJFF: 1 dita n. 1.327, quebrada.

Idem.
Marca FFP: 1 dita n: 597, idem. Idem.
Marca NAN: 2 ditas n. 25.893 e 25.894,

repregadas. Idem.
. Marca SC&C: 1 dita n. 152, quebrada.
Idem.

Marca NAN: 1 dita n. 25.890, repregada.
idem.	 •

. Marca GCSC: 1 dita ti. 118, avariada.
Idem.

Marca JLF: 1 dita n. 1.485, idem. Idem.
Marca MI: 1 dita n. 338, idem. Hem.
Marca NAA: 1 dita-n. 1.419, idem. Idem.
Marca PK: 1 dita n. 1.059, idem. Idem.
Armazem n. 8 - Marca MG: 1 dita n. 2,

repregada. Idem.
,Alfandega do Rio de Janeir -e-, 27 de setern-

b.o de 1890.- Pelo inspector, Alexandre A.
R. Sattamini.

DIA 29

Vapor belga Coleridge, de Londres.
Armazem n. 1-Marca C: 1 caixa, repre--

gada. Manifesto em traducção.
Marca PS&M-WS: ledita., idem. Idem.
Vapor aliena() Rio, do Hamburgo.
Despacho sobre agua-Marca AO&C: 2 cai-

xas as. 7.503 e 7.505, repregadas. Manifesto
em traducção.

Armazem n. 11 -Marca AR&C: 2 ditas
as. 2.413 e 2.415, quebradas. Idem.

Marca BJS&C: 1 dita n 2.356, repregada.
/dein.

DeSpacho sobre agua- Marca CAF&Ca. I
dita n.. 7.538, idem. Idem.

Armazem n. 11-Marca CSC-JS: 2 di-
tas ns. 1878 e 1864 idem Idem

Marca FG&C-L&C: 1 dita a. 299, idem.
Idem,

Marca G-M--&-C: 1 dita n. 205, quebra-
da. IdOm.

Marca 110-C: 1 Álita n. 5.034, repregada.
Idem.

Marca JMB&C: 3 ditas ns.- 311/13, idem.
Idem.

Armazem n. 16-Marca LB&C: 1 barrica
n. 4.885, quebrada. Idem.

Arniazein n. 11-Marca MB&C: -1 caixa
n. 4.561, repregada. Idem.

Vapor allemão Pernambuco, cie Hamburge.
Armazem n. 3- Marca CM&C: 1 Caixa

n. 8.923, quebrada. Manifesto em traducção.
Marca ML: 1 dita n. 823, idem. Idein.
Marca alAY: 1 dita n. 181, idem. Idem.
Marca SXC : 2 ditas ns. 750 e 752, idem.

Idem.	 -
Vapor inglez Humboldt, de Liverpool.

' Despacho sobre agua - Marca SOM; 10
caixas sem numero, repregadas. Manifesto
enLtraducção.

Vapor francez La Flato, de BOrlies.
Arma.zem n. 1 - Marca JP: G caixas re-

preg-adas. • Manifesto em traducção.
Marca B&C: 5 ditas, ideni. Idem.
Marca GS&C: 6 ditas, idem. Idem.
Marca PPZ: 2 ditas, idem. Idem.
Marca ãIal&C: I dita,.idem idem.
Marca CPS: 1 dita, idem. Idem:
Armazem das amostras - Marca B&C: 1

dita n. 868, idem. Idem.
Vapor francez Vilte de Ceara, do Havre.

-Armazem das amostras - Marca AMC&C:
1 caixa sem numero, avariada. Manifesto em
traducção.

Marca AFR.: 1 dita n. 7.697, idem. Idem.
-Vapor allemão Rio, de Hamburgo.
Armazem n. 11 a-- Marca F&O 317 - CB&C

597: 1 caixa sem numero, rapinada. Mani-
festo em traducção.

Marca L&C: 1 dita a. 49.770, idem. Idem.
Marca S 339 S: 1 dita n. 33.640, idem.

Idem.
Marca JIMS : 1 sacco som numero, roto.

idem.
- Marca PM&C: 1 caixa n. 5.004, reprogada.

Idem.
Marca PC&C : 1 dita n. 9.165, 'idem.

Idem.
Marca Q-T: 3 ditas as. 7.530/32, idem.

Idem.
Marca R: 1 dita n. 5, idem. Idem.
Marca S 339 S: I dita n. 33.641, idem.

Idem.
Marca FC-S-JIT : 1 dita n. 47, idem.

Idem.
Marca ARO: I dita n. 2.414, idem. Idem.
Marca CR &C: 1 dita n. 2.338, idem. Adem.
Marca CPC : I dita n. 2.124, ideia. Idem.
Marca DT: 1 dita n. 399, idem. Idem. •
Marca EP&C-B&T : 6 ditas as. 3.298,

8.335/339, idem. Idem.
Marca FF&C: -1 dita n. 4.994, idem. Id-3m.
Marca FAIB: 1 dita n. 4.447, idem. Idem.
Marca CS&C-K : 1 dita n. 1.449, idem.

Idem.
Marca JVC	 AJ : I dita n. 933, idem.

Idem. •
Armazem n. 11- Marca MFS&C: I caixa

n. 1.664, repregada. Manifesto em traducção.
Marca PB&L: 1 dita n. 100, idem idem.

, Marca RR: 1 dita n. 4.159, idem. Idem.
Lettreiro Serpa: I dita n. 2.537, idem.
Marca EB: I dita n. 819, idem. Idem.
Armazem n. 16, Marca F&0-GC&C: 2

engradados sem numero, quebrados. Mani-
festo em tradueção.

Armazem n. 11- Marca AJP: 1 caixa
n. 3.407, reprO,ada.Manifeato em traducção.

.Marca AIPRC-BJSC: 2 ditas as. 3.459,
3.460, idem. Ideia.

Marca BJSC: 1 dita n. 1.030A,idem. Hem.
Marca SC-9: 1 dita n. 1.244, idem. Idem.
Marca CS&C-JS: I dita n..1.827, idem.

Idem.

Marca CP&C: 3 ditas na. 282/284, idem.
Idem.

Vapor francez Ville do . Ceará, do 'Lavre.
Armazein n. 12- Marca MR: 1 caixa

n. 45, avariada. Manifesto em traducção.
Vapor americano Alliança, de Nova Yorli.

_Armazem n. G- Marca FS&C: 8 caixas,
avariadas.

Arina.zem da Estiva- Marca M: 190 ditas,
idem. Idem. Manifesto em traducção.

Marca H: 3 ditas, idem. Idem.
Alflindega do Rio de Janeiro, 29 de setem-

bro do 1890.- Pelo inspector, Alexandre A.
R. Sattain-ni.

DIA 30

Vapor alterna° Porto' Alegre, de Hamburge--- --
Armazem das amostras - Lettreiro Casal

F. A. Grelle: 2 caixas, avariadas. Manifesto
em tradueção.

Marca KJ: 1 dita n. 4.077, ident. Idem.
Marca PM : I dita n. 11, Idem. Idem.
Marca VW-BT : 1 dita n. 350, idem.

Idem.
Marca CC: 2 volumes na. 285 e 286, ideia. • ,

Idem.
Marca OVO: 1 caixa n. 9, idem. Idem.
Marca 1/PC-l.25: 1 barrica n. 1, ident.

Idem.
Lettreiro Roth Schenz & Comp. : 2 caixas

na. 1.827 o 1.828, idem. Idem.
Marca HSC: 3 ditas as. 126, 632 o 638,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 62 o 7, idem.

Idem.	 •
Marca HC-TAC: 1 dita n. 100, idem.

Idem.	 •
Marca 111NC: 1 volume, idem. Idem.
Lettreiro Harreo G. Trinlia : 1 caixa, idem.

Idem.
Lettroiro Fiches Sclarter Anglesher : I -ioa

lume, idem. Idem.
Marca D-SM-C: 1 dito, idem. Idem.
Marca JVC-AJ : 2 caixas na. 231 o 5.221,

idem. Idem.
Marca HC: 1 dita n. 20, idem.' Idem.
Marca CC-R : 2 volumes as. 2.749, 2.753,

idem.	 -
Marca CSC-F : 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro Eugenio Meyer & Comp.: I dito,

idem. Idem.
Marca C-42.-R-F : dito n. 134/5, idem.,

Idem.'
Marca 83-COO: 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro Cardoso: 1 dito, idem. Idem.
Marca HO: 1 dito n. 5077/81, idem. Idem.
Lettreiro Samuel Bress & Comp.: 1 dito,

idem. Idem.
Vapor allemão Porto Alegre, de Hamburgo.
Armazern d is amostras-Lettreiro Casa da

moeda: I volume n. 7, avariado. Manifesto em
triulacção•

Marca PC&C: 1 dito n. 171, 176, idem. -
Idem.
- Marca IIC: 1 dito n, 19, idem Idem.

Lettreiro Moriny Brothers: 1 dito, idem.
Idem.

Lettreiro 'frei Tard: 1 dito, idem. Idem.
Marca PC&C: I dito n. 6.080, 1, idem.

Idem.
Marca LJC-RJ: 2 ditos na. 812, 813, idem.

Idem.
Marca RI: I dito n. 21, idem. Idem.
Marca FJMC: ditos, idem. Idem.
Vapor allernão Paranaguá, do sul.
Armazem n. 6s-Lettreiro B. H.Lusiana:

10 caixas avariadas: Manifesta em traditecão.
O mesmo lettreiro: 2 barricas idem. Idem.
Marca DL: 3 fardos ns. a33, 239 e 240,

idem. Idem.
Marca MC: 2 ditos na. 258 e 266, 'idem.

Idem.
A mesma, marca: 3 ditos na. 259, 250e 257,

idem. Idem.
Vapor allemão Rio, de Hamburgo:
Arrimem n. 11 - Marca CP&C: 1 caixa

n. 281, reprogada. Manifesto em traducção. •
Morda G&Ca 1 dita n. 812, idem. Idem,
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Lettreiro OU Eugland: 1 dita p. 2.062,
idem. Idem. ..

Maroa PR&C: -I dita ri.: 180, idem. Idem.
Vapor inglez Wordsworth,. do SUL'	 •
Armazem das amostras. — Marca Q N

1 c rixa a., 205,repragada. Manifesto em tra-
dlicr;ão: .

Vapor italiano .'1Vort4 America,: do Rio da
Prata,

Artnapm n . G.	 reiro Leopoldo Giania73:
2 caixas repregadas: Manifesto em traducção.

O mesmo 13ttreiro : 5 ditas, , idom. Idem. .
Vapor francez Matapau, do Rio da Prata.
Armazem n. 6.—Marea, BCC: 7 caixas,aYa-

fiadas. Manifesto em traducçãe
--A mesma marca: 7 ditas, repreg,adas.Idem.

Alfandega do - Rio do Janeiro, 30 de se-
tembro de 1890.-,-Pelo inspactor, Alexandre A.
R. .Sattanzini.

DIA 	 OTUBP.0

• Vapor ingloz Wordsworth, do Rio; da
Prata. _

ArmazeM n. —Marca. V: 1 barrica n.20,
quebrada. .Manifesto em traducção. •

Marca CDC: .1 dita a. 19, idem. Liem.
,Marco. B&MS—Rio Grande do Sal: 1 caixa

n. 1,721. rejam:nada; Idem..	 •
s Marca SS—HH: 1 dita n. 78, idem. Idem.*

Marca FB&C : 1 barril, com falta. !Idem.
• Marca 13&C—P: 1 fardo n. 3.226, avaria-:
do. Idem.

Marca MPL&C : 5 ditos, idem. Idem.
Marca AAP: 3 bailas do. chumbo, 'idem.

Idem.
Patacho nacional ZulMira, do Rio Grand°

•do Sul.	 k	 •	 • -	 ,

Armazem n. 6—Marca CDC: 10 cai, re-
,

pregadas. Manifesto em traducção.
Marca CSC: 30 ditas, \alarn. Idem.
Marca GPC: 4 ditas, idem. Idem.
Vapor inglez llunzboldt, de Liverpobl.
Armazem n. 9—Marca CC&C : 1 caixa ri.

2664, repregadaa	 -	 •
Marca E—A —T : 3 ditas	 .234; 5.214

e 5.230, quebrada e. repregada..

Marca JEPF&C: 1 dita n. 10, idem.
•.Marca PC: I dita n. 769, 14ln •

. Armazem n.-- 16—,Marca DF: 1 -volume
104, quebradó.	 •

-Alfandeg,a do Rio do Janeiro, 1 do outlibro
de 1800,— Pelo inspector, 'Alexandre A. • R .
Satiamin	 -	 .	 •

••••n

!Repartição do 'Servir° Sanitarlo do Exercito
Do ordem do Sr. general' inspector, geral

convido os iudividuos que estiveremno caso
de servir corno enfermeiros nos hospitaes do
exercito a comparecer nesta secretaria nos
dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da tarde.

Secretaria da Repartição do Serviço Sani-
tario do Exercito 13 de .outubro de 1890.
Dr. Mello :Braga, major; secretario. a-	 (.

Estrada de • Ferro Centrai do.
Horario dos trens do ramal' de • Santa

. • Cr it	 . 	 —	 •

Para . conhecimento do publico,- declara-se
que seg,•unda-foira,. - 20 do corrente, começará
a vigorar o novo horario dos -trans do ramal
de Santa Cruz, o qual será afiliado -nas Os-
tações 'desta. estrada. .

As horas da partida dos trens de passagela
ros são : .

Ida,	 ,
S. Diogo—MS 1 — 6 hs 15 m da manhã*.
Central .	 MS 3 — 7hs 30 In da »..-

• ' »	 MS 5- — 5 lis da tarde.' •
Cascadura	 MS 7 — 12as 45 da - 55

'correspondendo como SU de 19 .
_.•quo parto da Central-às ll hs 3011

da manhã.	 ,
.• Volta	 .

Santa Cruz	 MS 2 --•'6h.s.102 da ma- •
- nhã.	

•

- • »	 MS 4 — 10 hs 30°
correspondendo em Cascadura•
com o SU 24 que d'alii.,pa.rta
'para a Central .às	 48sada
tardo.

• Santa-Cruz MS 6 3hs 15m da-- tardo
.	 • correspondendo em Sapopem-

ba, com o S 4, que d'ald parto.
. - para a Central ás 4hs 33 m da .

tarde. :	 .•
Matadouro — CV 2 —(carne verde) .

1 i lis 302-a da manhã. .• -
CV 4 — (carne verde) 2 lis da
tarde. • •	 , •	 •

Escriptorio do - Trafego, 8 -de outubro do
1890.	 Abel Ferreira - de Mattos, chefe do
trafego.	 ;

'
"	 EDITAES

De praça
" O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,

juiz substituto dos Feitos ria Fazenda Nacional
da Capital Federai, etc.

Faz saber a quantas o presente edital,com o
prazo do • nove dias, virem que, no dia,24 de
outubro de 1890, . o-- porteiro dos auditorias
trará a publico prêgão de venda e arrematação
o entregará a queui mais dér e maior lanço
o fferecer, na execução quo a Fazenda Nacional
ItOVO contra Antonio Borges Tosta, o predio
da rua Nova de S.Leopoldo n.27 A, casinha do
madreira ao- fundo de um terreno que tonana

frente um •aboado com' uni portão do- Ma- -
doira ao lado. A casinha tem de frente uma •:
porta e urna janella de cada lado, sendo a pa- 	 •
rede do lado esquerdo que limita com o predio 	 -
'ri. 29 do tijolo simples o o resto todo de ma- -
doira. Tem tres commalos . com divisões de
madeira, assoalhado e forrada ; mede de (roa-
te 4°,60 o do fundos G nitros . • 0 terreno tem
de largura 5°,60 á do comprimento 31 metros, •
murado de tijolo de. um lado e do outro ma-
deira. Avaliado em 1:000$000. 	 ,	 .
_ E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltaráo immovel á praça' com o
intervallo do 8 dias o coai o abatimento de • .
10 vo ; si nesta -ainda não encontrar lanço	 •
superiar ou igual ao valor determinado pelo
dito abatirriento,. irá á terceira _praça com .' o
mesmo intervtlo e novo abatimento de 10 °/0
o neste caso será arrematadopele, maior
preço que for offerecido, • sem qüe, em hypo-
these alguma, 'seja pormittida a acção de nu-
lidade por lesão de qualquer espade, - tudo na
firma do art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 do feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás -
portas da Relação. E, para qua chegue-D.6 co-
nheéimento e noticia do todos, o presente edi-
tal . será publicado pela imprensa o afiliado
nos legares do costume pelo porteiro dos au- -
ditarias, que deverá lavrar a competente ceia •
tidão para ser 'junta aos autos. Dado e- paz- -
sado •,na Capital Federal-dos Estados Unidos '
do Brazil, aos 15 de outubro do 1890. B ati,
Iclirerico Narbal pamplona, o subscrevi. —
Josd Joaquim. Ferreira da Costa Braga,:

De praça

O Dr. José Joaquim- Ferreira- 'da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital .Federal, etc.
•

_ .
Faz saber a quantas ó pregente edital, com

o prazo do nave dias virem que, no dia 24 do
outubro de 1890,o porteiro dos auditorias trará
a publico pregão de venda e arrematação e en-
tregará a quem mais dér e maior lanço offe-
recar, na execução que . a - Fazenda Nacional
movo contra Maria- Carolina -Ribeiro do Car-
valho, o predio da rua Dr. Garnier II. 5, tem •
uma porta ao centro do duas janellas, com
portadas de madeira na -frente, divide-se este
predio em duas salas, tres quartos, corredor
ao centro, cozinha o despensa. Tem ainda dos
lados ires janellas. Esta casalem fórma do
chalet, assoalhada o forrada ; construcção do
tijolo. Mede de frente 6°,60 o do comprimen-
to 17 metros. Ha na frente um pequeno jar-
dim com gradil o portão do ferro. O terreno
onde está este predio mede do largura 111%40
e • de comprimento 30 metros. • Acha-se em .
mão eàtado e precisa de reparos. Avaliado 'em
500$ o usofructo.	 •	 •

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com • o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10/0; si nesta ainda não encontrar lanço .
superior du igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, • irà á terceira praça com o
mosmo intervallo_e novo.abatimento do 10 ob,, -
e .neste caso será arrematado pelo maior -
preço que for offerecido, sena que, em hypo-
these alguma, seja permittida a acção cio nul- -
lidado por lesão do qualquer espinha tudo na
formado art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto na 9885, de 29 do ' fava- •
cairo do 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
.que lia de fazer no dia: acima designad.o, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afixado
nos togares do costume - pelo porteiro dos
auditorias, que deverá lavrar a competente -
certidão, para ser junta aos autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos 15 de outubro do 1890. E eu,
[atiraria() Narbal Pamplona, o subscrevi. — .
Jose Joaquim Ferreira da Costa Braga.

• , :-
Despacho sobre agua.—NIarca J-0-2101

G ditas, idem,. idem..
• Marca ,MTL&C : -I. dita n: 5.075; idem,

idem,
Vapor americano Alliance,• de Nova- York.
Armazem n. 6 — Marca A— PÃO: 1 caixa

n.	 repregada. Manifesto em traducção.
Marca AM—Santa ' Ca tharina : 1 barrica

n. 52, idem. , .
Marca DOR—Rio Grande . do Sul: 1 caixa

n. 4.266, idem.	 •
Marca FSC: 1 dita, idem. 	 -	 •	 -
Letreiro Harten B. Janes—Buanos . Aires :

I dita, idem. .	 •
,Vapor allemão Rio, de Hamburgo.
Armazem n".. .11 —* Marca FAIB: 1 caixa

. -n. 9.434, avariada.' 	 „
Marca AMC : 1 dita ri. -1.340/2, repre-

falda	 •	 •	 -	 •	 -
Marca AFS: 1 dita n. 85 e 86, liem.
Marca FCC—LC : 1 dita ri. 679, idem.
Marca FMB: 1 dita il. 9.434, idern.
Marca CCS : 1 dita ri. 190/111, idem,- .'
Marca USO: 1 dita n. 277, idem. -
Marca JC—LC: 1 dita n. 183. idem. ,
Marca NA—P : 1 dita n. 945, idem.
Marca C—C a 1.• dita n. 9.275, idem.
MIrca CS—NB :': 1.di ta n. 755, idem'..
Marca ML—C 1 dita a: 13, idem..
Marca PC: - 1 barrica n. 639, quebrada.
Marca Serpa—K : 2 caixas ris. 023 e 2.488,

repregada. ; •
Vapor allemão Porto' Alegre, • de • Eaan-

,

burgo.
Armazem n a 11—Marca CL; 1 caixa n 4,

repregada.
Marca HS&C: 1 dita ri. 2.450 idem.

-C3rito de nontbeiros	 •1

• Recebem-se ropostas 'em carta fechada ató
ás 11 horas do dia SI cio carrente mez, para
o fornecimento de 400 'blusas do brim pardo,
GO blusas de panno azul,. 400 botinas do lie-.
zerro(pareS), 400 calças de brim pardo, 69 cal-
ças de panno azul, 400 camizas de morim, 400
gravatas de, seda, 40 jaquetões do panno, 250
capacetes da couro da Russia, tudo igual ás
amostras existentes na secretaria deste corpo,
onde se informa acerca das condições do for-
necimento.	 .

Rio de Janeiro, 19 do outubro de 1890.—Ilen-
rique. Eugenio de Assis Loureiro, amanuense,
servindo do secretario.
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De preço.

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a .quantos o presente edital, com
o prazo do novo dias, virem que, no dia
24 do outubro do 1890, o porteiro dos audi-
tortos trará a publico prégão de venda e arre-
matação e eatregttra a miem mais dar emalar
lançomforecer, na execução que a Fazend.)
Nacional move contra Joaquim do Freitas Li-

. ma, o predio da haV.,ira do Caatello n. 4, o
qual é de sobrado do doas andares, tem nas
lojas tre.s portas, sendo duas para unia ta-
verna e uma para o pavimento aaperior.
1 0 andar ha quatro janellas o no 20 3 ditas de
portadas do madeira, no ladn esquerdo tem
mais umajanella 'para o telhado; a loja consta
do unia sala na frente onde éstá o negocio e
mais deus quartos -e cozinha, havendo no meio
uma escada de madeira, não tem quintal, no
l u andar duas salas, duas alcovas, um quarto
e cozinha ; no a° andar duas salas, duas alco-
vas e cozinha, é forrado e assoalhado, o pre-
dio precisa reformas. Mede do frente 8,60 o
de comprimento 10 metros. Avaliado .em
6:0~00.

E, não havendo arrematante pelo preço
da avaliação, voltará o immovel á praça
com o intervallo de oito dias e com o aba-
timento de 1G 0/.; si nesta ainda não en-
contrar lanço superior ou igual ao valor de-
terminado pelo ctito abatimento, irá á terceira
praça com o mesmo intorvallo o novo abati-
mento de 10 0,4 e, nesta caso, será arrematado
pelo maior preço que for oferecido, sem
que, em hypothese alguma, seja permitlida
a acção de nullidado, por lesão do qualquer
especie, tudo na fórma do art. 19, cap. 5"
do regulamento que baixou com o decreto
n. 9885 de 29 do fevereiro da Isn. .E
quem no mesmo quizer lar-içar deverá com-
prrecerá praça deste juizo, que ha de fazer,
no dia acima designado, às portas da Rela-
ção. E, para que Ch0g110 ao conhecimento o
noticia de todos, o presente edital será
ptii , 1cado pela imprensa e affixado nos toga-
res do costume polo porteiro dos audit.,rios,
caia devora lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado o passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil
aos 15 de outubro do 1890. E eu, Ichrerico
Narbal Pamplona

'
 o subscrovi.—Jesd Joaquim

Ferreira da Cosia Draga.

De praça

O Dr. Jose Ja l quim Ferreira da Costa
Braga, juizSubstituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a gr-tantos o presente edital, com
o prazo do novo dias virem que, no dia 24 de
outubro de 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda o arrematação e
entregará a quem rnaiseder e maior lanço ofe-
recer, na execução que a Fazenda. Nacional
móve contra Ferreira da Silva, o predio
rua do Vis.:mnde no Marauguape o. 21, mede
de frente 4m ,20 o de fundos 21 m,20, menos a
meia agua em que eslá a cozinha o dispensa.,
sua construcção é de pedra e cal parto, o o
mais de paredes da frontal de tijolo, é toda
forrada e assoalhada, menos a cozinha e
pensa, e dividida em tres salas, tres quartos,
dispensa e cozinha, tem corredor que vai ter
a2a sala e desta pelo lado .da de jantar tem
uma arca estreita com canteiros para fiares,
tem uma sala de jantar, duas portas e duas
janellas, para a dita arca, são todos as por-
tadas do madeira. E' do construcção muito
antiga e muito baixo o .pé direito, ostá muito
velha pelo que foi avaliada pela quantia de
2:000$000.

E, não havendo arrematante poio preço da
avaliação voltará o irnmovel á praça com
o intervailo do oito dias e com o abatimento
do 10 Ve; ai nesta ainda não encontrar lanço

superior ou igual ao valor determin,ala polo
dito abatimmito, irá á terceira proa , catn o
mesmo interv tio o novo alba thnento du 10 "/,.
a. neste caso, será arrematado pelam tal' preço
,nie for offerocido, sem que, em hypoteese al-
guma, Soja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer espoai°, tudo na temia
do art. 19, ca pitai° 50 do regulamento que

oii coai o decreto n. 0885'-de 29 de fevereiro
de 1888. E griem no mesmo quizer 1 nçar.
deverá comparecer á. praça de ,to juizo, que
ha de fazer no dia acima designado às por-
tas da Relação. E para que chegue ao co-
nhecimento o noticia de todos, o presente edi-
tal será publicado pela hnprons e affixado
nos legares do costume polo porteiro dos
auditorias, que deverá lavrar a c anpetante
certidão para ser junta aos aaVos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos 'do Bra.zil aos 15 do outubro de 1890. E
eu, 'atiraria° Narbal Pamplona, subscrevi.—
Jose Joaquim Ferreira da Costa Braga.

• De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Casta

Braga, jurz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no Aia 24
do outubro do 1890, o porteiro dos au doa-
rias trará a publico prégão de venda o arre-
matação e entregará a miam mais dér o rnaior
lanço oferecer, na execução que a Fazenda
Nacional movo contra José Vieira Couto
Magalhães o anedio da Ilha de João Dama-
ceno n. 3. Mede do frente 17 m, 40 o do fun-
dos 12m; 40. Construção de tijalo o pau api-
que, portadas de madeira, toda assoalhada e
torrada menos a cozinha qno é ladrilhada de
tijolo e telh t, vã; tem tres salas, cinco quar-
tos e tem DO centro uma arca sobro o com-
prido, toda ladrilhada do tijolos irara onde
deita porta e j metia e tem duas eahidas paea

clu:cara, tem Um corpo separado onde :stá
a cozinha, urna sala o um quarto. Esta casa
está muito estragada o é muito i x .

Avaliada em 500$. O terreno é uma terça
parte da Ilha que faz frente para o laia de
S. Christovão, é parto plantada e Nilo
matto.

Avaliado em 3:000$. Somma 3:500$)00.
E, não havendo arrematante pelo preço da

avaliação, voltará o immovel á praça c,oal o
intervallo de oito dias o com o abatimento de
10 0/.; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terc&ra praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento f ta 10 0/0
e resta caso Ne rá arrematado pelo .moior areoo
que for offeracido,sem que, em hypothose al-
guma, seja perraittida a acção do nullidade por
les'io de qualquer espoai°, tudo na farina do
art.19, cap.50 do regulamento que bAxon com
o decrató n. 9885, de 29 de favereiro de 1888.
E quem no mesMo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo, que lia de fazer
no dia acima designado ás portas da Iteleção.
E para que chegue ao conhocimeato o notieii
de todos, o presente edital será publicado p 'Ia
imprensa o afixado nos lagares do acatume
pelo porteiro dos auditorias, que deverá la-
vrar a competente certidão para sar janta ao;
autos. Dado e passado na Capital . Fedoral dos
E,tados Unidos do Bra.zil, em 15 do outubro
de 1890. E eu, Miraria° Narbal Pamplona
o subscrevi.— Josd Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz sabor a quantos o pre ;ente edital, com
a prazo de nove dias virem que, no dia 24 do
outu,,ro de 1890, o porteiro dos arab torioe
trará a publico pregão. do venda e ano-
matação e entregará a quem mais dar e maior
lanço oferecer, na execução que a Fazenda

Nac:onal movo contra Joaqui na Maria Pe-
reira, o predio da rua D. Mariana n. 3, mede
de frente 39111 ,10, e_ de fundos voe até a pa-
rede-do predhi nos Pandos, tem na frente 5
janellas do sacada com gradil de ferro, tem
por baixo da cada janella uni oculo para are-
jamento, tem do bola do vizinho confrantante
o n 7, uma janella de sacada e gradil d.o
ferro, duas ditas do peitoril e duas portas que
,.1ão'todas pra uma varanda aberta e sobre
cohunnas de ferro fundido, temlo nesta unia
escada com 9 do eraos dó c., ntaria, que dá
entrada para a casa e tem outra puna de
peitoril com grades de ferro, tem por baixo
da varanda tres arcos o tem do outro lado um
joelho com duas punas, portadas do ci-
mento, tem ra frente jardim o no terreno ase
lado um _pequeno ch det com duas portas o
janella, este casa parece nova. Avaliada em
8:000$. O terreno mede do fronte 39%10 e_
tem na frente gradil e portão de-ferro. Ava-
liado em 1:170$003.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o Mimaval á praça com
o intervir-Do de oito dias e com o abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar
lanço .superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 uh, e, neste caso, será arrematado pelo
maior preço que for offarecido, som que, em
hypothese alguma, seja pertnittida a acção
de nallidade, por lesão do qualquer espade,
tudo na fôrma do art. 19, c cp. 50 do regula-
mento que baixou com o decreta ti. 9885 do
29 do fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que hei do fazer no dia acima de-
signado, ás portas da Relação.E,para que che-
gue cio conhecimento e noticia do todes, o
presente edital será publicado pela imprensa
e afiando nos togares do costume, pelo Ror-
toiro dos au tilarias, que (levará lavrar a
2o:1:patente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Falem! !toa Estados
Unidos do Brazil, aos 15 de outubro de 1890.
E ou, Ichrerice N:rba.1 Pamplona o sub-
screvi.— Jodd Joapi,,t Ferreira da Costa
Braga.

SOCIEDADES ANONYMAS
CoanarCila Iliffunut.r.et3ra, dc,Chrspéos

ESTATUTOS
CAP:TULO I

Da compa:Ma,sdde, fi»z e duração
Art. 1. 0 A companhia Mannfactora de Chá-

nCes, sociedade anonyma constituida de coo-
formidade Com a lei a. 3150 do 4'do novem-
bro do 1882 o o decreto n. 8821 de 30 do de-
zembro do mesmo anuo, e o de 17 de janeiro..
do corrente anno teta a sua sécia e foro jul.
dica nesta Capital Federal.

Art. 2.° Os fins da companhia são
1. 0 Estabelecer uma fabrica a vapor para o

fabrico de chapeoo de lã, lebre, coelho, CU-
tor, ata., adoptando para isto os mais aper-
feiçoados machinismos ;

2. 0 Edificar em terrenos que venha a adqui-
rir. a fabrica com to loe os melhoramentos

ine3!°"1,1:rs ;liticar casas apropriadas em terrenos
da fabrica para operados.

4. 0 Comprar e vender meteria prima, os
produtos da fabrica neste mercado e nos dos
estadosltos do sul o norte desta 'Republica, esta-
belecendo agencias nos log,ares em que con-

5.0 Adquirir por compra para os fins aqui
autorisados, terras, edfficios, maehinas, ma-
teriaes ou bens de qualquer natureza.

Art. 3." O prazo do duração da companila
é do	 kW110A, CJDIzI;i0:idi.dIl!a ia COSISIitili-
çS'o da mosui	 pai] rui	 preropdo si
asesre..rnbléa geral dos accionietas assim ov 	 rasai-

.
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Paragrapao unico. Antes, porém, da apoca
referida, poderá a companhia, ser dissolvida

. por deliberação da assenitael geral, nos casos
o termos que a lei orecelitea.

•CAPITULO II

	

Do capital social	 •
, Art. 4. 0 O capital . da . companhia . é de

500:000$, dividido em 2,500 acções do valor'
nominal de 200$ cada uma, podendo ser ele-
vado a 1,000:000$000.

Paragrapho unico. A primeira entrada. de
10 °a é feita poro a coastituição da comaa-
nhia-, a segunda de 10 0/s depois de 6!) dias, o
as outras serão . -feitas siai tfizo da directoria,
porán sempre do 10 0/s com intervallos nunca
rã-calores do 30 dias.

cA prruLo au. 7 •

Das acp5es e dos- acciortistas,:
t. 5.° As tieções serão nominativas, aàe

signadas pelo presidente ó . secretario o ero
cada unia delas se fará -expoessa mensão do
valor nominal que representar, 'bem como a
importancia das prestações pagas e de mais
exigenciás da lei. - • -

Art. 6.°,Cada ácção 6, in]ivisftal com ro-
1 ção á companhia,- a qual não reaonhece
-mais de -um proprietario para 'cada uma
acção.

Art. 7.° 'A transfereacia .daSacções só pode
ser effectuada no eaoriptiesio da sede da com-
panhia, por dermcoassignada pêlo coaente o
cessionario, seus legítimos representantes-ou
procuradores revestidos das poderes necesSa-
rios e pelo secretario.

Paragrapho ufneo. Não são transferiveis
Os acções que não. tiverem 20 0jc; do selavalor
realisado. ,	 . _

Art. 8.° O accionista (pio_ não fizer as en-
tradas do capital noalat marcado ficara sujeito
á multa de 1 04 d t respectiva importando, e,
si em 30 dias não p.ogar asaa, importanda e a
multa, ac dirsetoiaa podera declarar em coma
misse as suas 'acções, salvo o casoodo força
maior juStiticada perante a directoria. a	 .,

§ 1. 0 O commisso importa a:perda das eriS
temias feitas, sondo sts neçõee reamettidas. ' •

§ 2.° O produto do commisso-, das multas
e o agao das acções reemettidas Será levado ao
fundo do reserva. • 	 •

Art . 9 . 0 0 accionista poderá 'posanir o nu-
mero de acções que' quiser, tendo por cada
grudo do 10 acções um voto.• .

CAPITULO IV
Da adniinistraç;áo

Art. 10. A companhia • será, administrada
por uma directoria---de cinco mombroS, sendo
um presidente, uni vice-presilente, um secre-
tario, um director .techniso o um gerente,
que é nomeada na fôrma dos presentes esta-
tutos, . exercerá o mandato por seis fumos a
rartir da data da anatalloçao da companhia,
sendo' do Ires canos a duração • das outras
directorias futuros.'	 •	 •
-§ 1. 4 Só aótto- ser -eleito director o accio-

nista que possuir, polo m enos, 50 ac,09s, aSs
quaes servirão do canção , .á--sua responsa-
bilidade.

§ 2. 0 Os membaos da diroaturia poderão ser
- reeleitos.	 s

§ 3,0 -No impedimento ou ausencia • por mais
de quatro mozea, renuncia ou faltechneuto
qualquer membro da -direc,toria,' esta chamará

- um dos membros-do conselho fiscal ate á pri-
meira reunião 'da asse/MAU, geral, na qual o

. cargo será definitivamente provido, -servindo
o eleito pelo tempo que faltar do substituilo.

§ 4.° -Os directoras :_vencerão os seguintes
lionorarios : 6:000$ cada um annuaes. ."

§ 5. 0 para deliberar . ' basta a presença de'
ires directores : • .
• Art. 11. São attribuktías da directoria': -

§ 1, 0 Administrar lodos asneoejos da coai.'
panhia.

§ 2.° Celobrar quaesqlier eMitractos para
fins sociaes, ouvindo' o conselho fiscal. •	 -

§ 3. 0 Fixar o numero, categoria, fuecções
o vencimentos dos empregados, norneal-os e
demittil-os. •

§ 4. 0 Apresentar á asserribiél geral ardi-
orada dos accionislas, que se verificara no
soez do . janeiro, • um relat ;rio . ciscumslan-
ciado das operações da companhia, c) qual.sorá
acompanhado do balanço, geral, da demon-
stração da conta de lucros e perdas o beta
assim o parocer do consolho

•§ 5. 0 organizar os regulamentos-que forem
necessarios. •	 ,

§ 6.° Ira-solher o estabelecimento bancario
de sua .conliança.Para serem recolhidos 'os dis-,
nimbos da companhia ; "não podendo ser reti-
radas sinão por cheques assinadas pelo _pre-
sidente e secretario. 	 .•	 .
•• 7.° Chamar, nos termos do §,30 do art. 10,

o •menibro do conselho fiscal tiTIO tiver do
substituir o director 'impedido por fOlta-ou
renuncia.	 .„

•§ . .8. 0 Tomar eia coinnium por maioria de
yoto3 as deliberações necessarias ao bom anda--
mento dos negocios da companhia, lavrando

-actos de taes deliberações em livro especial.
§ 0. 0 Ouvir o conselho, fiscal nos Casos ex-

pressas nos pãsentes • estatutos e seínpre que
se tratar de objecto impurtante•ou quando o
mesmo conselho entender conveniente aos
interesses da companhia;

§ 10. A directoria escolherá dentre si, no
acto da - ser empossado, o 'presidente, vice-
presidente, secretario e .03 dous gerente da
aderida o do deposito, 	 -	 •-
. § 11..0s directores reputam-se • revestidos

de amplos po leres para praticarem todos os
actos da gestão relativa 203 fins e objectada
companhia, representando em juizo activa e
paasivamente.

Art. 12. Compete ao presidente, além das
attribuições inherentes ao corgo-de director:

§ 1. 0 Ser orgão • da directoria o represoo:
tal-a em juizo.	 • _	 '
•§ Presidir as reuniões da directoria e

as do conselho fiscal, quando este funecionor
corri maleita °ai sessão oonjuncta o bem essun
os trabalhos pre para f °elos. da as:seu:tilas geral
dos sccionistas até proceder-se • á eleição do
_presidente respectivo. .

§ 3. 0 Convocar as reuniões dafdireotoria•
as de sessão conjuncta cem o- conselhõ fiscal e
dar cumprimento ás deliberações respectivos.

:§ .4.°-Assignar com o director-secretario os
cheques ou recibos para o movimento em
conta corrente com estabelecimentos_ banca-
rios e hem-assim lettros pa quaesqueo papeis-- de credito.	 •	 _
• § 5. 0 Convocar as assembléas geraes
mariaS o ti.^S• extraordinacias .se'mpro que, por
.deliberação da directoria ou do conselho
fiS'M, forem julgadas neCeasarias ou mauari-
daa • por sete ou mais acionistas - que repre-
sofitem, pelo" monos, uris_ quinto do capital
social, na fôrma da lei. 	 a	 - •	 .

- SArt. 13. Compete sio secrétario, além as
attribuições inherentes ao cargo de director

§' 1. 0 Redigir todas ae actos das reuniões
da directoria caia de sesaão conjunta coma o
conselho fiscal, Consignando em ases actos,
atue assignará corri os demais membros pre-
sentes, Sia deliberações 'que forem. tomadas.
, • § 2. 0 Antmizar a • taansferenCia de acções
()bem assim assignar „coa ó presidoote os
Matos respectivos. 	 ,

§ 3. 0 . Aseignar as certidões.qu e forem re-
queridas.
• § 4. 4 Velar pela boa ordem do aachivo e
regularidade • da escripturação da companha.

§ 5. 0 Substituir o vice-presidente nos seus
impedimentos momentaneoa. • "

Art. • 14: Compete ao aipo-presidente na
ausencia temporana ou momentânea do pre-
sidente, subStituil-o em to-los Os encargos e
attribuieões.

§ 2.° O •lo •deposito, Occupor-se especial-
mento na venda de todos Os pOcilletaS
faarica ; na direcção e fiasali3ação da todo o
serviço interno e externo do m !sino:
• § :3. 0 ' Substituir o secretora)" nos seuS im-
pedimentos monientaneos . Nos ha podimuamu tos
temporarios dos directores gerentes, serão
respectivás funcçaes axeiretdadas par outro. .

•director presidente.

, çArrruLo Yr.

"Da consellw fiscal

Art. - .16. A : assernbléa geral elogora
iral:1104 tO Cinco t132:12S. C ou tro tantos; s p-

plentea acationietas, o:fomo-gados do dar ps-
neer -Sobre avasocios o operaçõe; da coai- -
panai& no anno seguinte, Ornando por base
o balanço,•inventario e contas da alaranistea-
çãO, serVinao do • relator aquilo que dentro
si designarem., • •

§,1. 4 Na faltaou inipedireento" dos fisoaes•
o dos supplentes eloitos, procoderSo-ha Corno •
•tà do lei;	 •	 ' .	 •	 • .
' 2.0 . o parecer do conselhd fiscal, ateres
das contas e-balanço ominai, sena entoogue á
Airectoria -a tempo de poder ser publicado
pela -imprensa no prazo d t lei. 	 .•

§ O conselho fiscal pólo -em qualquer
tempo' convocar -extraordinariamente a os-
semblaa, gorai, desde que °c:torram motives
grayes . e urgentes e que a dirátoria-so recuso
a Cozer_ a convocaÇÃO.
..§ 4,° E' apnlieavel aos neeMbros do - coa-.
solho fiscal o disposto na lei geral. o	 •	 •

§ 5. 0 Os cinco Membros do 'coas tI tIO
vencerão o lionorario do 000$ aunnao", -csda
um.

• • . • CAPITULO VI • -

aArt. 15. Competo-aos gerentes, alam das
attriimições inherentee -ao cargo - da dire,-
ctores :

§ 1. 0 °oca par-se, o' da-fahrica ", fiscalases-
ção e deliberação de todo o serviço della,
interno e externo.

Da assembltia geral ^

.Art.• 17. A Osso:alba-5a geral será conpo ta
dos accionistas cujas aeçaos se U141'8111 aver-
badas no regi,tro da companhia, -
-7 Paragrapao unia): Nas . tres dias •que ante
cederem o da rerin'ae da assei-nate t .geral or-
dinaria . cii 'extra.ordinariaotleará su',p)/13). a
transfesencia, das acções.	 --	 .
• -Art. 18. A mesa da asso:nbib, geral será
coamoeta de um prealente e dou; secretarioa,
sendo aquolle aclamado_ na °ocasião e estes
por escolha do prosi lento eleito.
•• Art. 10. Nas assomblé ts genros °atinarias
-se tratará do exame e fláliberação sobrou ta-
-latorio e contas da administração o do ptrecer
do conselho
' As assembléas gemes serão constituidas
de conformidade Com OS §§ 2°, 3°o 4°, art. 15 -
da lei n 3150 ao 4 de- novembro de 1882 a as
delitaaraçõ s tomadas por maioria dos soeis $
presentes, segunlo prescrevo o § 5 do inesrno
artigo.	 _	 ,	 .

Art. 23. Nas -asseinbléas geraes só Se tra-
tará do assampto especial qai tiver mOtivaao
a convocação.

Art. 21 - . Para to loS os, offeitos intlerti os
accionistas fazer-se representar nas assem- •

.geraos por praeuraç .io, obs ,rvalate o
que é de' lei.

Art.  22. As votações nasatssemalé geraas
serão contadas no, razão de um • voto • par
.grupo do dez acções, conforino . o.sirt. 00, não
cabendo a nenhum- aecioniata mais do' dez
votosa_aeja qual for o romana) 'lis acções .qne
possuir mi representar. -

Arta23.,Salvo o casO do § 2° do art. 71 do •
decreto n. 8821 (10 31 do dezembro de 1882,
aceioniálaqUo possuir menos de 10 noções., -
"não tem direito de voto, m is póle assistir ás
reuniões, .discutir o propor o que , enten ler •
cozi voniento dentro 'da ordem.	 ' _
'• Art. 24. O accionista que tiver dranstarido

Suas acções em caução, -conserva .o direito de- .
repreSecitnç7io rias assenahlas assuas, e bem
ssárin o de recebor os dividendos, salvo quari •
do houver estipulação eni. 'contrario e • com-
municação á companhia polosSiáboaessalos,

-Art. 25. Não podem votar uas''ftssemblOaSS
gomos: os administradores, para approvarern
os balanços o Contas; os Ilseass, os seus pare- -
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ceras, e os accionistas a avaliação de 'seus
quinhões ou quaesque,r vantagens em seus in-
teresses.

Ari. 26. Quando se proceder és eleições, a
votsção será por escrutmio secreto e quando
-se tratar da reforma dos statutos, augmento
de capital ou liquidação da companhia, será
por anões salvo voto unanime da assembléa
em contrario, oba arvando os arts. 22 e 32.

Paistasrapho unico. Totas as outras votações
serão symbolicas, salvo resolução em contra-
lto da assembl ia rs

Art. 27. Compata ás assembléas genes:
1.° Reformar os estatutos;
2.° Augmeatar ou reduzir o capital;
3• 0 Julgar as contas annuaes;
4.° Eleger os directores;
5. 0 Eleger o conselho fiscal?
6 0 Alterar as quotas destinadas ao fundo

de reserva;
7. 0 Tomar conhecimento e resolver sobre

todos os interesses da companhia.
Art. 28. A a pprovação das contas apresen-

tadas pela directoria em assemblea geral com
o parecer do conselho fiscal, conessle aos di-
rectores plena o gral quitação, salvo as by-
potheses provistas nos arts. 74 e 75 do de-
creto a. 8-21 de 30 de dezembro do 1832.

CAPITULO VII.

Do fonlo de reserva e dividendos
Art. 29. O fundo de reserva ã exclusiva-

mento destinado it reparar as perdas quo
possam haver no capital da companhia e será
constituido com uma quota de ' 10 0/. dos
lucros liquidas semastralmente.

Art. 30 Esta quota poderá ser augmen-
tada a juizo da ,directoria, quando os lucros o
permittirem e cessará logo que o fundo de
reserva tenha allingido a um terço do capital

Art. 31. Para conservação das =chinas
o reparação nos predios será retirado dos lu-
cros. liquidos 5 /0, e, no caso de haver ex-
cessoyle verba, será elle levado á conta de
lucros suspansos, para no semestro futuro ser
distribuidas aos accionistas.

Paragrapho unico. São applicadoa 3 °is,
sendo 1 1/2°/ a cada um dos gerentes (dire-
ctores) dos lucros liquidos verificados semes-
tralmente, além dos seus honorarios.

CAPITULO VIII

Disposições gera es
Art. 32. Pôr derogação do art. 10 a pri-

meira directoria se comporá dos cinco accio-
nisias seguintes:

Presidente, Eduardo Augosto Pinto de
Abreu.	 •

Vise-presidente, Joaqiiim Mayrink de A ze-
-vralo.

Secretario, Antohio M. de Oliveira Junior.
Director-technica,João FernandoS da Gama.
Gerente, João M. M.Cavadas.
Art. 33. Tambem por donagação do art .16

o primeiro conselho fiscal sera composto dos
accionistas seguintes:

Manoel José daaSilva Braga.
Francisco Ferreira Vez.
C. J. Alves Vianna.
José da Silva Leite.
João Francisco do Freitas.
Art. 34. Na reunião da installaçã:O da com-

panhia saião ratificados os directores e os
membros do conselho fiscal e supplentes e se
marcará a quota dos lucros que compete aos
accionistas João Fernandes da Gama, João
M. AI. Canadas e Antonio M. do Oliveira
Junior pelo serviço da incorporação da com-
panhia como do art. 30 § 30 do decreto n. 164
de 17 de janeiro de 1890.

Art. 35. 0. anuo si ciai principia em 1 de
janeiro e termina em 31 de dezembro.

Art. 36. Os "accionistas reconhecem o ac-
.ceitam a responsabilidade que lhes è attri-
balida pela lei ; amoitam e approvam estes
estatutos, e, 'usando da faculdade que lhes
confere o § 3 0 do art. 26 do decreto 88s1 de
30 de dezembro do 1882, nomeiam para os
cargos de direptores da companhia, durante

accionistas	 indicados no art. 32 o bem
os primeiros seis mino% os fundadores e mais

assim para fiscaes os cio art..33.
Capital Federal, 2 de outubro de 1890.
Presidente Eduardo Augusto Pinto de

Abreu, negociante, travessa do Santa' Rita
il. 14.

Vice-presi lente, Joaquim Mayrink de Aze-
Toda, negociante, rua Municipal n. 21,

Secretario, Antonio M. de Oliveira Junior,
negociante, rua do S. Pedro a. 97.

Diractor-teelinico, João Fernandes da Gama,
rua de S. Pedro a. 145.

Gerente, João M. M. Cavadas, rua da
Ajuda n. 50.. 

Conselho fiscal
Manoel Josè da Silva Braga.
Franciseo Ferreira Vaz.
C. J. Alvares Vianna.
Josi da Silva Leite.
João Francisco de Freitas.

Supplemes
José Barros da Fonseca.
Luiz Portugal.
Patinar) Dias Pimenta.
Antonio dos Santos Vianna.
Manoel Rodrigues da Cruz.

N. 1.037. -Certifico que foram archivados
nesta repartição, sob n. 1.057, em virtude de
despacho da Junta Commercia.1, os estatutos
da Companhia Manufactora de Chapéus com
os demais documentos exigidos por

Sacretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de Outubro de 1890.-O s :creta rio,
Cesar de Oliveira.

Achavam-se coitadas duas estampilhas do
valor de 5$200, e ao lado o grande salto da
Junta Commercial.

enrniszuziála Agricola e 'Industrial Iraradza

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da companhia e seus fins

Art. 1. 0 Fica -constituida na Capftal Fe-
ti leral uma companhia anonyma sob a deno-
minação de Companhia Agrícola e Industrial
['amima que se regulará por estes estatu-
tos e pelo o decreto do 17 de janeiro do cor-
rente an no.

Art. 2.° Será do 30 annos, a contar do
dia de sua installação, o prazo de duração da
companhia, podendo, por deliberção da assem-
bléa geral dos accionistas, sor prorogado.

Art. 3 .° O capital da companhia é de 400
contos de réis, divididos em 2.000 IlOõOS de
200.000 cada um i, podendo ser elevado a.
mil contos do reis em deberuures ou nova
()Missão de acçÕes.

Art. 4. 0 As chamadas de capital no serão
maiores de 10 0/0, sendo a P. no acto da sub-
scripção o as outras em prestações tambem
de 10 0/0 o com intervllo nunca inferior a 30
dias.

Art. 5. 0 Poderão fazer dentro dos 60 dias
posteriores, com os juros de 10% ao prazo
determinado para as entradas do capital, os
accionistas que não entrarem em tempo com
as suas prestações.'

Art. G.° As acções da companhia serão
integralizadas com 50 0/0 sobro o seu valor ;
finda a integralização será areado um fundo
de reserva de 10 0/. dos lucros liquides, até
attingir a quantia' de cem contos de réis.

Art. 7.° Os fins da companhia são:
§ 1. 0 Ma.nufactarar e desenvolver a in-

dustria de fabricação de licores, xaropes,
virhos e vinagres, em apropriado estabele-
cimento o pelos processos mais adiantados.

§ 2.° Vender todos os productos na Capital
Federal e bem assim nos estados da Republica,
em deposites ou agencias, creados de combi-
nação entre a directoria e o conselho fiscal.

§ 3.° Comprar e vender todos os generoS
de facil venda.

•

§ 4.° Comprar a chaeara denominada Pa-
raizo em Cascadura, onde existe uma fabrica
montada, até á quantia maxiina de cora con-
tos de reis, para o que fica, desde já, cOinpe-
tentemento autorizada a directoria.

CAPITULO II
Da aclminiitraçao da companhia

Art. 8. • A companhia será administrada
por uma directoria de trais membros, , que ..
entro si designarão e presidente, o secretario,'
o thesoureiro e o garante, silo. assim .
funcçiSes da direatori accurnuladas pelos tres. .
directores e por uru supplente.

Art. 9. • Os' directores para entrar em
exereicio devem possuir cada um 100 acções,
que ficam sujeitas á caução até á approvoção -
de suas ultimas contas. Os que não se hablli- •
tarem na féria acima, dentro do 10 dias sse--
guintes á sua eleição, serão considerados como
não tendo acceitado a nomeação.

Art. 10. O mandato da directoria durará
cinco manos, podendo ser reeleita.

Art. 11. O director que deixar do exercer
o cargo aor mais de 60 dias

'
 sem ser por. mo-

lestia justificada ou por licença concedid:t.
pelos outros membros, é .considerado como
tendo renunciado -o legar, e, em ambos os
usos, será sabstituido interinamente pelo
supplente até à primaira reunião da assem-
blea geral, devendo prestar a caução deter-
minada no ai ta 9°.

Art. 12. A' directoria compete
§ 1. 0 Dirigir e fiscalizar todos os negocias

o oporarões da companhia.
§ 2.° Cumprir e fazer cumprir es presentes

estatutos.
§ 3. 0 Fixar a época das entradas de capi-

tal, observando o disposto no art. 40.
§ 4. 0 Determinar os dividendos seinestraes. •
§ 5. 0 Organizar os relatorios o contas an-

mines, remettendo-as ao conselho fiscal para
dar p irecer.

§ 0. 0 Estabelecer uma tabella de venci-
mentos comprehensiva dos .empregados da .
fabrica.

§ 7. • Eseraer livre e geral administração,
para o que lhe são conferidos plenos poderes,
representar. a companhia em juizo e fóra
dello, constituir procuradores ou mandatarios
com ou sem sem direito de substabelecer os
poderes conferidos.

Art. 13. Ao diroctor-gerante compete:
Paragrapho tfiliCO. A demissão e nomeação

do todos os empregados da fabrica.
Art. 14. Topos os actos da directoria para

surtirem effeito serão anthenticados com as
assignaturas de dous directores.

Art. 15. os honorarios dos directores serão
de 300,5' mensaes cada uni e mais 10 0/ sobre
os dividendos a dividir poios accionistas; o
: . upplente terá melado do vencimento do di-
rector.

Art. 16. No impedimento do director por
motivo do molestia ou licença dada pela dire-
ctoria, esta, de amordo com o conselho tis-'
cal, designará quom o substitua.

Art. 17. O thesoureiro recolherá ao banco
que a directoris deliberar todas, as quatias
em disponibilidade. Os cheques a retirar de-
vem ser assigirados por dous directores..

CAPITULO III
Do conselho fiscal

Art. 18. O conselho fiscal é composto de
tres membros offectivos - e de fres supplentes.

Art. 19. As funcções serão exerciam pelos
offectivos e nas suas faltas pelos supplentes..

MI. 20. O conselho fiscal- será eleito an-
nualmente e é reelegivol.

Art. 21. Ao conselho fiscal incumbe
5 1. 0 Apresentar o seu parecer sobre o rc-

latorio e contas da directoria.
5 2. 0 Dar parecer por escripto sobre tudo

quanto a directoria julgar conveniente eu-
vil-o.

§ 3. 0 Auxiliar a directoria nas vendas e
compras dos productos da fabrica.

Art. 22. us vencimentos dos membros ef-
Lectivos do conselho fiscal serão de 100$ men-
saes e tem a caução do 30 acOes cada Mn.
delles.
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CAPITULO IV

assenadda geral
Art.. 23. A assembléa geral á• constituida

por accionistas, cuja •acçõos estejam aver-
badas nos registras da companhia cdm ante-
cadoucia pelo Menos. , de GO dias, e só podem
ser representado por outro accionista com
'poderes especiaes.-

Art. 24. As reuniões da corripanida serão.
•ordinarias tendo sempre togar DO corrar 'do
.mez do março, o extraordinarias qua, podem.
ser om qualquer õpoca. , •	 • -

Art. -25. Nas reuniões ordinaida,s tratar-
se-tia do julgamento das coutas apresentadas
pela directoria, eleição do conselho fis'al an-
ruralmente, o da directoria do 5 em 5 annos;
assim como de quaesquer assumptos•de.inter-

- esSe geral, inclusiva a reforma' dos ésta-
tatos ; • nas extraordinarias só Se tratará, do
assumpto para que for convocadas	 ia • 'a

Art. '26. O presidente . das assembléas ga-
roas poderá, ser eleito por acclamação ; todas

. as outras eleições serão por escrutinio secreto.
Os dons secretarios das mesmas assembléas
mão designados - pelo presidente eieitp.,

Art..27. Cada, cinco acções dá direito a um
voto,..não podendo eada, accionista ter • mais

- do 20 votos., Os aecionistas do -menos cio cinco
nações teem o • direito - d.o:discutir , o propor,
Mas não podem votaraou ser votados._ .

• -• CAPITULO V
••	 .• Disposições gcraes

Art. 28. O armo economico dá companhia
principia no dia 1 de janeiro de l 891 o finaliza

• cm 31 de dezembro do cada armo. - •	 .
Art. 29. Para auxiliar a integralizaçãO

-das acções da coM panhia, • os.accionistaS rcoe-
berão corno dividendo no maximo . de 10 a 15 °/,,
ao anilo.	 •	 ,	 -

Art. 30. Usando da 'autorização que . Ihs
confere a_lei das sociedades anonymas, os ac-
cionistas que subscrevem os presentesmsta-
tatos nomeiam para a S .A primeira directoria
peto tampe de cinco annos os assignados :
•Da. 21/anoel de Siqueira Cavalcante, proa.Silente. . :	 •	 •
josd Manoel de Lima Fontes, secretario.
loa° Dias da .Costa, thesoureiro,

• o corno suplente da directoria odneorporador

Art. 2.° A s'ala .da companhia sçrá ncata
capital, onde V.irá o seu foro jurldrco.' •

Art. 3-. 0-A companhia tem por tini: a fa-
bricação de caixas, engradados, c,ixões, bar-
rica e tudo quanto é necessario para o acon-
..dic ion.amen to cde mercadorias-em -.transporte.,,•

§ 1. 0 - Terá em deposito•grande quantidade,
do madeiras naaionaes e • estrangeiras apro-
priadas absaniateres acima declarados: 	 •
.• § 2. 0 Terá em -deposito os -artigos acima
referidos, e tombem caixões fincados Ou Mu-
rados, pala servir da prompto aos consumi-
dores.
'-§ 3.° Incumbir-se-ha mais de fabriCar bal-

cões, mesas, vitrines, moatradores, arrhações,
divisões para escriptoriosa etc. a. • Art. 14. A transferencia -das acções effe-a

atuar-se-ha .no"escriptorio daacompanhia, por
teryno •assignado pelos transferentes e,:adqui-a•
rentçs ou procuradores com poderes especiaes
para o acto, e pela directoria.	 •

Paragrdpho unia°. Ei»quanto as acções não
forem iotegralisadas, a transferencia 'deltas
depende ala • approvação -da directoria.	 .
. Art. 15.- No caso de morte ou fallencia de'\
algum accionista, antes do realisado o capital
social,- pólo asdirectoria vender, á» leilão ou
por interinedio de corrector -, as respectivas
acçõis, ficando o producto liquido depositado -
na companhia, - sem vencer juros, á disposição •
do -quem. de direito. 	 • • • -

-Art. 10. -- A responsabilidade dos accionistas-
.1a 'companhia. é limitada- ao valor • do suas '
acçtias.	 .• •
. Art. 17. Os rem passados polca accio-

nistas ou seus procuradores ou representantes
loaaiesada qualquer' dividendo ou outra somava
que lhe seja afferente, eaulvalo perta a com-
panhia plena miitação.
:Art. 18. São direitos dos accionistas: 	 •

Tom-ir parte nas deliberações da. as -- •

semblèa geral.	 -
§	 Votrr na mesma assemblea., •si tiverro

numero da . acçõ.es qse permitta, isto é,
polo menos cinco, entendendo-se qae cada Maca
ac;õas dia direito a fim voto e.que o accio-
nista não poderá ter mais do 20 votos.

§ 3.0 Exercer os cargos do director ou de
-membro do conselho fiscal; si para'ellea-fora
eleita,' e Sati mStizer o que preceitua estes es-
'tatutos

§_a1.0 Receber osdividendos que competirem,'
ás suas acções; ,	 -

5 .0, Exercer, em geral, quaesquer mitra
direitos 

'
que, por estes estatutos, lhes são con- .

feridos. _	 ,f • .
• CAPITULO V

assemblda geíyil
-Art. 19. AT assainbléa,..geral é a reunião

dos accionistas habilitadoa, em nurnaro legal.
e ragularmento convocada.-
. §:d.° Consi leramsse habilit ylos -os possui-

dores de acções, inscriptos no registro da -
companhia com antecedencia do-30 dias.

'§,2. 0. Os que tiverem manos do cinco acções,
e Os .. que as 'tiverem sarros 30 dias do inseri-
podo, -poderão fazer --numero, discutir, mas
não votar.	 •

Art.' 20. E', numero legar o de accionistas
que representem um quarto do capital social,
ncoesiacoase.os geraçs, e dons ;terços nos casa es-p

SãO casos especiaes
§. 1. 0 Aug,mento 'do capital da companhia..

•§. 2.0 Reforma das estatutos.' . ....
§ 3, 0 Prorogaçã,o de prazo. 	 ,

•§ .4.° Dissolução e liquidação da mesma. .
Art. 21.: A convocação á feita' pela im-

prensa, por annuncios repetidos da-- directo-
ria, com antecedencia de 15 dias, tratando-ses
de reunião ordinaria, o de 5 a 8 nos demais
casos ;-guardadas as normas dos arts. 64 o
65 do decreto n. 8821 do ..30 dá dezembro do

§ I ;° A.convocação . Será'seMpre motivada.
§-	 Eram qualquer reunião podem ser apre-,,

sentadas quaesquer propodas, mas só ao vota
sobre o objecto .da ordem - do dia, .salvo trá--
tendo-se -de proposta • da directoria, ou do-
conSOlhe fiscal, alheia, aos casos . do art. 22, a

CAPITULO IV . •
Dos accionistas

‘\ Arta 11. São accionistas :os possuidores do
urna mamais acções, inscriptas no registro dá
'companhia. •
• Art. 12. As nações ou cautelas serão nomi-
nStivas - erriquanto. não forem integrolisada,
e em cala arma deltas se fará menção do valor
nominal (pio representar, bem 'corno da ima
portancia das prestaçõaaspa,gas. 	 •	 '

Art. 13. Cada acção é indivisivel, - em rela-
ção á'companhia ; porém, •si a mesma perten-
cer a deus ou mais indiViduos, sOmento um
[fadará exercer direitos era virtinle -do ;dito'
titulo

A. g • ' Marques Peixoto..
'"	 •CON'SELII0 , .FISCAL • -

Commencíador Jorge Naglor,
Mandei Antonio .Ribeiro,'
Feancisco .31.' de ,Oliveira ,Fontás

• Art. 31: Os accionistas abaixo assignada
approvam inteiramente estes estatutos, que
serão apresentados na assembléia- geral . de
installação para os devidos effeitos.	 ,_ .

N..1.003- Certifico que •foram archivados
. hoje, nesta repartição, sob n..1.063, em vir-
; tudo de despacho da Junta Commercial os es-

tatutos da Companhia Agricola • -e Industrial
Paraizo com os -demais documentos exigidos
por lei.	 •	 •

. Secretaria da-Junta Commercial;i6 de Ou-
tubro • de 1890. - O searetarloa Cesar de' Oli.
mira.	 '

Acham-se inutilisadas duaá estampilhas,
sendo uma do 5$ e urna $200. .	 .	 .

Compárabla Industrial (te •EticaiNottunentmt
• ESTATUTOS •
• CAPITULO I

Organisaçao, sede, fins,,duraçáo, dissoluçao: e
liquidaçao•''

•Art. 1. 0 A sociedade anonyrna Compa-
nhia Industriai do Enc , fiXotamontos, erga-
alisada em -vista destes estatutos; considerar-
se-ha constituida logo que . os mesmos forem
Elpprovados em as-seinblaa geral, representada
por dois 'terços de :seus accionistas; e : tivér
sido depositada, em um. banco . : a somma cora,
respondento a 10 0 /0 do capital' social. s	 ,

• •	 .	 .	 •
• • Art. .4. 0 A, duração da coinpanhia será de
.30 anhos, cantados dl, data do sua instai-.
'ação.	 -

'Art. 5.? A dissolução e liquidação da com-
panhia serão regidas pelas leis de 4 de no-
vembro de 1882, - de 17 de janeiro do corrente
anuo é so0s. respectivos regulamentos.

CAPITULO II .,

Do capital e sua rcalisaçao

--'Art: 6. 0 O capital da Companhia, é do cem
contos de róis, divididos em . 2.000 acções de •
5,$ - cada unia .•

Paragrapho unico. Esse capital pôde ser
elevado -por deliberação da a,ssembléa, geral
dos _accionista.	 -•

Art.' 7. 0 A -roalisação do capital será feita
em . prestações--; - sendo: a 'primeira do 10 °/o;
no-acto da subscripcão, a segundialambem de
10 0/a logo depois de, installada -a companhia,
e' as- demais' com interyallos nunca•menarss
do 30 dias.	 •
. Art. 8. 0 Feita qualquer chamada para pre-

stação do capital, incorrerão naarnaltd-de 5 0/0
os accionista nue, findo o prazo não a tenharn
realisado ; podendo realiaal-a-dentro dos 30
dias subsequentes. 	 •	 • .- 0.	 ,

§ 1. 0 Serão declarada orn'commisSci, findo
esse segundoapraso, as acções dos ac ionista
retardatario, e roverterão. era benelca) do
fundo • do :reServa: as prestações anterioros,
salvo casa de força maior, devi-lamento justi-
ficada perante a directoria.. • 	 •	 ,

§. 2. 0 As acções aluo,. por esse facto, ..cald-
rern em cornmisso, poderão ser reemittidas.

CAPITULO III •
• 

.Fundo de reserva e dividendos

'Art. 9. 0 O fundo do reserva compor-se-ha:
• a). do c)pital daa acções que caliirem • em
cornmisso ; 	 .	 . • .	 ..
• - /2,) das porcentagens pagas pelos accionistas
segundo o art. -8. 0 ;	 . • . - ..	 ' ;- .	 . ,
a c) doe dividendos nilo 'reclamados durante
cinco annos ; .. •	 .	 . ••	 •	 - -.	 -
• • d) das quotas, até 10 0/0 , dos - . lucros liqui-
dos- verificados semestralmente. a . ' a •--	 '.	 .
- • § 1..° O • furido de reserva é exclusivamente
destinado á'reparar as perdas do capital so-
cial,'	 ,	 ,	 .	 .	 .. . .	 .-.
• § 2. • 1-,ogó que o' fundo de reserva tenha
attingido 'a 50 0/0 do capital- da companhia,
cessara a destilação dos lucros liquidoa..._

Art. 10. • Os dividendos serão pagos - nos
mezes' do janeiro o julho de • cada- anuo, e
serão tirados (los. lucros liquida., proven,ientes
de operações effectiyamento concluidas, deia-
tro do respectivo semestre, O --depois de feita

deducção a que se refere a . condicção d) do
art. 3°.	 •	 •	 ••

§ I . 0 . Nenhum dividendo será . distribu ido
coando se tenha- verificado perda que -des-
falquem o capital social, até que este tenha
sido integralmente .restaurado. 	 ..-

• §,2. 0 os dividendos-não reclamados,' dentro
,do prazo 'do einco'"annos, contados do,primeiro
dia fixado para - seu pagamento,' prescrevem
em beneficio dá companhias. , `

•



§ 3. • Esgotada a lista dos supplentes, -a
substituição será feita por acto do presidente
da Junta Commercial, a requerimento da di-
rectoria.

§ 4. • Na primeira reunião, que o conselho
celebrar, elegerá o seu presidente e secreta-
rim

Art. 38. Ao conselho fiscal compete:
§ 1. • Exorcer as attribuiçÕes dotinlias nes-

tes estatutos e dorrrecer sobre os negocios
que ;t diretoria snometter ao soa estudo.

§ 2. •- Examinar, no escriptorio da compa-
nhia, os livros, documentos o a caixa, para
formular o parecer sobre as contas da admi-
nistração, a tempo de ser apresentada á as-
semblea geral em sua reunião ordinaria.

Art. 39. O conselho fiscal se reunira um
vez por mez, polo Menos, para tomar Co-
nhecimento dos negados da companhia, la-
vrando a competente acta.

Paragrapho unico. Cada membro do conse-
lho fiscal perceberá:manualmente 600$, quando
não for substituidn; caso em que .o substituto
perceberá a remuneração.

CAPITULO VIII

Disposições geraes e transitorias
Art. 40. O armo social principia em 1 do

janeiro e termina om 31 de desembro do cada
anno.

Art. 41. Fazem parto destes estatutos
todas as dismosições das.leis,n. 3150, de 4 de
novembro de 1882 e doo. 164 de 17 de janeiro
do corrente anuo.

Art. 42. Os accionistas nomeiam a seguin-
te directoria, piei os cinco primeiros nonos, e
o conselho fiscal para o primeiro anno

Directoria
Cypriano Menet de Souza Soares, commer-

cio, rua Mariz e Barros D. 19.
Antonio Victor Guerreiro, C3MIMPCIO, rua

Theophilo Ottoni n. 78.
Amorico de Albuquerque, commercio, rua

Pedro 11 n. 68.
Conselho fiscal

JOS JI1110 Pereira da Silva.
Joà Machado da Cunha.
Luiz Costa.

Supplentes
Antero Pereira d3 Araujo Bossa.
Joaquim José Gomos Brandão.
Dr. Augusto Las Casas dos Santos.

Capital 'Federal, 6 de Setembro de 1890.

N. 1.059 -Certifico que foram archivados
hoje, nesta repartição, sob ri. 1.059, em
'virtude do despacho da Junta. Commercia/, os
estatutos da Companhia Industrial de Encai-
xotamento, com Os demais documentos exigi-
dos por lei:

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de outubro de 1890.-0 secretario
C esor de Oliveira.

Achavam-se cofiadas cinca estampilhas no
valor'de 5$200 e ao lodo um solto da Junta
Commercial em alto relevo.

Campanha:a	 Eri Alara! da Brazli

Em datado 16 do corrente foram nrchivados
na Junta rominercial desta capital os do-
cumentos relativos a constituição da com-
panhia Nova Era Rural do Brazil conforme
o certificado abaixo:

N. 1055- Certifico que foram archivadoS
Itoje nesta repartição sob n. 1055, em virtude
To despacho da Junta Cornmereial, os esta-
tuto; da companhia Nova Era Rural do
Bra y il com os documentos oxi.2.11os Por lei.

seer(4•1 r i a da Junta Contmercia 1 tia Ca pital
Federal. 16 de °Milhe° de 1890. -0 secretario,

i),00meme).

Estava sellado com estampilhas do seno
adhesi vo no valor do 5.'3200 devidamente in-
utilisadas.
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qual poderá ser logo discutida o votada, sondo
a r.mnigio ordinaria.

Art. 22. A reunião °ritmaria, tom togar
aV. 31 de março de cada armo, a extraordi-
n o'i:«inando a directoria a julgar conve-
niente, ou essim lhe for competente-monto
re qui Sita'In•

§ Lo Podem requisitar a convocação, o
conselho fiscal ou occioni,tas, em numero de
sete pelo meoos, que repressntorn um quinto
do copital

§ 2 • ° o conselho fiscal pode fazer directa-
moa to a convocação, na hypothese do ai t. 61
do decreto n. 8821, do 30 de dezembro de
188-2.

Art. 23. A reunião ordinaria tem por ob-
jecto principal : a apreseatoçloo discussão e
deliberação sobro o relatorio, contas da di-
rectoria e parecer do consdho fiscal, bem
corno a eleição da directoria e dos membros
desse c.onsolho.

Art. 24. As deliber ções são tomadas psr
msioria abso:uto de votos, tendo o presidente
voto de qualidade, no caso de empato. A vo-
tação ó feita por- capita ou por acçie.s,
quando assim for reclamada por troe accio-
nistas, pelo menos.

§ 1." As eleiçiks são sempre feitas por
oscsntinio secreto.

Gado ticionista tem UM voto por
eines , acções, mos nenhum terá mais de 24,
s-jo qui for o numero do acções que repre-
sente, proorms ou alheias.

Art. 25. os accionistas toem o oir•Oto de
se fizerem r3presentar na assei-111)1é. geral,
para qnaesquer representações e eloições, por
bastantes procuradores.

Art. 23, Os me abras do administração
não podem votar sobre os balanços, inventa-
rios e contas que prest nem o conselho
fis ai sabre os p !receres que foemularem.

Art. 27. A assembléo Ô presi lida por um
aecionSta anotam ido na oco islão, ou por
ele"ção, mundo o soja rolam-trio per tros
accion istA s 00 mais,.

Para gropho tinico. O presidon t conviderS
deus acolonisOls para 1 0 e 20 sesret trios ,Ine
serão a porovz.olo .; ela tss onbléo

.Art. 23: Compete a.essem!deox geral, de
lib Tar sobro as contas da administioção, no-
moor sen presidente, eleger os directores e
lisos, o resolver, em geral, todos OA uego-
cios fia companhia , seio outra limitação
mais do que a estabelecido em preceitos im-
perativos ou prohibitivos da lei, ou destas
est. , tatos.

Art. 29. As deliberações da assomblea
otnrigam a tolos os acionistas, ainda (pie
ausonte;, ou disstlontes.

Art. 33 1. A a:.rovaoão do balanço o contas,
sai reserve, imp irta a ractideição dai actos
e opernçõ-s rofereoto;ao atino social.

CAPITULO VI

Da ad n7:s:roçao
Art. 31. Acompanhia será administrada

p er unia. divo 1', composta de tres mem-
bros, que entro si escolherão o presidente,
s . creOario e o thosooreiro.

Art. 3.?. A directoria será elAto, em as-
scoomsa geral, pormodori de vetos, e durará
tros annos O seu mandato podendo ser re-
ei ito

§ 1. 0 Si, no primeiro. eserulinio, não hou-
ver inodora absoluta. 'procoler-se -fia a se.:
gundo entro os candidatos mais votados
sondo então eleitos os que tiverem na zioria
relativa.

§ 2. 0 Só 03 accionistas poderão ser eleoi-
vels, qualquer que • seja o numero de siris
acções, tu s., para entrar em exere.icio, devo
cada una dos eleitos possuir 50 acções, peio
menos.

§ 3. 0 As 50 acoÕes fica m caucionadas á
companhia ,	 t a a pprovoção das -uItinu.;
e n atas	 dieoelor. A con. ,:ão é Ç ita, ;.or
turma. na livro th,

§ 4•' O eleito (pio ii5m entrar eflt ox,,rcleio
dentro do prazo de 30 dias, entende-ao, que
renuncia o cargo,

§ 5. 1, A directora se reunirá em sessIo urna
vez pelo monos mensalmente, e fará lavrar
actes (ias quites constem as deliberações te-
mais.

Art. 33. Em caso do vaga do cargo, par
morto ou remia sia lia director, ou por outro
motivo, assim como em Caso do impedimento,
ou de ;tusoncia não justidea.da i maior de 34
dl s., OS !iireCtOre3 l'eStnilteS 011 fi;e.os pode-
rão nomeor o snostituto de entro Os accio-
!listas.

§ 1. 0 Na primeira hypotheso, a assembiéa
gorei provem o togar na reunião Mama:Mata.
O novo eleito servirá pelo tempo rine faltar
para o do substituto. V-Ihe applicavel o
disposto no art. 32.

§ 2. 0 No caso, porem, de justificado impe-
dimento, cessará a substituição logo que se
apresente o director impedido.

Art. 34. Cada, director perceberá 400$
meneios e mais 4,ms por cento d's dividendos
que a companhia d,3stribuir.

Art. 23. São attribuições da directoria
1. 0 Elaborar o propor á assembléa geral o

quadro dos empregados, COm os vencimentos
correspondentes a cada um. '

§ 2. 0 Nomear,- suspender e d.emittir livre-
mente OS empregadas.

§ 3.° Formular o por em execução um re-
gulamento expedindo as instrucções precisas
loira a regai	 lo lo smcviço.

§ 4. 0 Representar a companhia em juizo e
em todas as acções por ella intentadas, ou
contra a mesma.

§ 5.0 Celebrar Os entrados necessarios.
§ 0. 0 Transigir e renunciar qinesquer di-

reitos da companhia.
§	 obrigações, vender ou alie-

nar os Lens tia companhia.
§8. n convocar a assembláa geral para a

ron o ião ordinaria. lio prazo marcado 110 aPt.22,
e, p 4, 1. as 1's-uniões extraordimtrias.. sempre
, ors. nooessorio, for POltleri(10 pelos
acedo-listes ou conselho fiscal.

§ . 0.° Decl irar em COMMiSSO as ficções do-,
accionkta que milo sati zrizerein a iroportancia
da.s rosretivas chamadas, dentro e de ac-
cordo CO:11 eS ,- ow!içõ_.,s do art. 80 e seu; para-
ra plias	 ^

§	 Procurar conciliar, por m eios amiga-
veis, coutuotoçõ.s fin se possam suscitar
catre a co npanhia e terceiros, ouvindo o comi-
:Se 110 r13.ial.

§ .v!nlidis`rar, sob sua immediata res-
ponsabilidade, todos os nogoeios da com-
panhia.

.§ 12. ASsignor os balanços que se publica-
rem o toda a correspondeneia da companhia.

§13. Accurdar com o conselho fiscal na
somm:1 de lucros liquidos, que deverá ser
distri l mida, por acção, semestralmente.

§ 14. Praticar todos 03 actos, que forem
precisos, oara a boa gestão dos negocios da
companhia..

§ 15. A presentnr á assomblea geral ordi-
nada 110h relatorio cireumstaciodo das opera-
ções da companhia, ;acompanhado do balanço

demonstração de lucros e perdas, e
bem assim do parecer-d0 conselhollscal acerca
do mesmo reletorio e contas.

§ 16. Determinar o maximo e o mini= dts
quota: se:aedo:los, leva.das ao fundo de re-
serva.

§ 17. Executar e fizer cumprir fielmente
estes estatutos o as decisÕes da assembléa

Art..136. Os balanços, inVentarios e contas
amimes da companhia deverão estar termi-
nados e encerrados em 31 de dezembro de
cada armo.

CAPITULO VII
Do conselho fiscal

Art. 27. O conselho fiscal o composto de
troe mun ! .,ros ofUctivos o respectivos sois..
til o	 (danos JOlitie IS fllCinitts 0 qtal.

1 qna 111;f1,.fft, çlek ar';1;s,  anua :intento.
1	 § 1.. .\ olee , ã 6 feita eou'rorme o asai-sio•no trf. 32.
I § 2. • Os supplentes só funccionarão na falta

cu impedimento dos offectivoS.
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CAPITI?L0 IV

Da a Iministraçao ita companha

, Art. 12. A adrainistráaão da companhia
exercida par unia directõria do cinco membros,
alettoa de cinca em cinco anos e rOeliaasiveis,
e de-superintendentes garae.; e gerentes em
numaro que for dallbarado, pela direeforia. •

1.- Os cmcadiremtoreS funcrionarão na sed)
da coa-ma:1111a e escolherão entre si o .prosi-
dente,secretario e thesonreiro.

2. 0 ' Cada uai dos directores, prestará cauoã3
do 109.aCçõas que Sara° inalienaveis emquante .
,exercerem o carg,o, e até à • approvção das
contas de 'sua ,. gestão.	 •

. 3. 0 Só os accionistas paderãa ser eleitos di-
rectores.'	 •

4.' A directoria poderá ed.:legar polar r‘s.do
gerancia cM um nu mais de Sous membro;
para direcção dos negocios da companhia com
vencimentos ques lha forem marcados, i»,len-
do alinhem nomear para esses cargos peeSoa •
do saa confiança, proferindo accionistas.

Art. 13. Aos diretores comi ato:,
• 1. • Dirigir todos os negocios da conapaulda.
de conformidade com estes estatutos
-2.: Nomearem e demittiram o prafessiánal
ou prodesionaes para os , trabalhos technicoa
dos ,engenhos centraes os supernal:alentes'
gemes o garantes. Os administradores das
fazend•as, e gerentes daá casas do nag,ocicio
por proposta dos' superitendentes gemes.

3. • Nome irem o demittirem os demais em-
pregadas da companhia, á excpção dos . iinma-
diatos delegados do.ssuperitendentes e ge-
rentes. ,

4.- Celebrarem todos os coatractos, inolusi-
voo de que trata o 'art. 5-.

Representarem a companhia activa e
passivamente; em juizo o fora dello, o perante
as autoridades constituides.
, • 6.' Tra.nsigirom livramento, adquirirem
bens, amas a titules de divi Ia do Companhias
cujos acervos pretenda ag, grega,r a si. s

7.... Alienaram os moveis o semoventes que
não prestem alindado á, companhia, aliena-
rem lotes do terras canon sem bemfeitorias;

vista ou a prazo.- . 	 •	 •
8. • Convocarem a assamblea geral, ordi-

nariaria .ou extraordinariamente por oaefio
de seu presidente.
•9. • Nomearem substitutos dos directores

impedidos dentre 03 accionistas, que exoreei'ão
o cargo até á primeira assembléa geral, pre-
stando praviamonte a respectiva caução.

10. Comiderar-s ,2-11ão impedidos do 0:V3P-
COPCIII • 03 IllaIldat0.3í os • directores- que se
ausentarem por mais de seis mezes sem dar
sciencia á directoria., ou ame forem impedidos
de uegociar par lei. O director ausente Ode
ainda-assim considerar-se em exercido de eea
mandato, 'desde que preste serviços á com-
panhia.

11. Em geral promoverem aos intarresses
da compaatu rt na. fôrma dos estatutos e das
leis, tomando -e praticando todas as provi-

" dencias que não coMpita,in exclusivamente á
assembleia geral, com •ploaos o ilimitados
poderes, inclusive 03 ' dá procuradores -em •
causa propria.
. Art. 14. Os diractoraSrainem-se em Sessão
todas 'as vezes , que for necessario, mas pelo
menos duas vezes por maz em dias para- isso
previamente , marcado. _	 •

Dessas sessões se lavrarão actas que serão
assigaadas pelos directores presentes.

Nestas Sessões O presidente tora o voto d.,3
qualidade no caso de empato de votações.

Para • haver sessão é indispensavel o , com pa-
recimen to do tres membros -da diractori a
sendo suas deliberaçõas validas cOmo Se esti-
vessem todOs presentes.

Art. 15. Compete ao paul lente ria com-.panbia:	 .

São directores da companhia acima referida,
mmeados em assembléa geral de 27 de sp-
,embro do 1890.

Herman& -Joppert, ne,gociantia . morador à.
rua dos Benedictinos.n. 28,

Barão do Rio Bonito, lavrador, residente
rua de S. Ciemonte n. 150.

José do Miranda Silva Saraiva, negociante,
morador -á rua do Rosaria ti. 6. 	 •
• Dr. Constantino José Gonçalves, advogado,
morador á rua da Alfandega n. 7. -

Manoel do Mesquita Cardoso, ,negociante,
morador á rua do General Camara n. 63.. •

ESTATUTOS

CAPITULO

Da companhia e sua organisaclo

namii,o do Companhia Nova Era Ruralalo Bin-
zil, para os fine • declarados nestas estatutos.

deral unia siciedade anonyma sob a denotrat;
Art: 1. 0 E' constituída nesta capital F

Art. 2.0 Sua duração será de 40 annos, coa-
lados do dia em que estes estatutos forem
publicados no Diario • Official, e poderá ser
dissolvida somente nos casos previstos pala,
lei.	 .	 •

Art. 3. 0 A sède da companhia é nesta Ca-
pital-Federada que será tamboril o foro para
todos os seus contractos e para ser dernan-:
dada.

Art.-4.0 O anno social Será Contado de I de
julho a 30 do junho:_ •	 ,

"CAPITULO II .

Objecto da companhia .
• - Art. 5•0 A companhia tem por fim:

1 0 .Comprar e cultivar fazendas de - ratfé, de
' canoa e de cereaes DOS estados do Rio. do Ja-
neiro Minas Geraes, S. Paulo ó em outros
adquirir fazendas o engenhos centra,ea para
o fabrico de assacar, alcoor e outro qual-
quer fito, por compra directa quer por acqui-
sição de acçõos e debontures do enipreza,s
fundadas, que aggregará- a si . do accordo com
á lei, para exploral-as por sua conta; podendo
bambem explorar taes estabeloehnenlos ,por
conta; do. terceiro.

2. 0 Construir e montar novos 011g,SnhaS
centraes e estabelecimentos industriaes desti-
nados aci •preparo e beneficio 'dos produtos do
suas lavouras, á dos nacleos coloniaes que

-. fundar ou por conta do torceiross	 •
- 3.° Coliga:1r nas• propriedades que adquirir
trabalhadores nacionaes ou estrangeiros, me-
diante os favores que para, esse fim sejam

.concedidos pelo , . governo 'central e dos esta-
dos. ,	.•.	 -

4•0 Subdividir, terras, facilitando, sua mobi-'.
lização de accordo com a lei .-Torrons, regis-
trando por este systema as proprie•lades ter-
ritoriaes que adquirir, o fazer igual serviço
por conta. de terceiros.

.5.° . Formar lotes de terras construir casas o
todo o mais preparo necossario à boa coloca-
ção.dos colonos, arrendando-lhes mi venden
do-lhes esses lotes.

6.0 Explorar em larga escala a cultura, do
café, canoa, algodão,: fumo, vinha; cercas o
outras quase adaptarem aos terrenos das pro-
priedades que adquirir..

7,0 ProMover a iadustria, pastoril_ em pro-
priedades a óste fim especialmente dastioadas,
ou nas • fazendas que adquirir, aproveitando
os terrenos que não sç prestem mais á cultura.

8. 5 Explorar a industria de aSSSucar, , nos
_engenhos que adquirir .0 construir

'
 empre-

gando os processos mais modernos, de .modo
extr-ahiada canna a maior, porcentagem em

• assucar e alcool.	 •	 • •	 •
9.°- Explorar a industria de ljoloa, telhas

e cal, aproveitando os èlemantos de que dis-
puzerem suas propriedades.' •
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10. 'Estabelecer anilamos em todos os seus
estabelecimentos, nos Jogaras mais apropria-
dos pai à fornecer aos trabalhadores talos os
'aseneros 'de conSumo, podendo parataladm,
fazer torta' a espada do transaMes cornmer--
-ciaes._	 •
'sai 1 . Effectuhr todas as operações bAcsaailea
commorciaea, ela credito movei e agrjcola
aornprchendidas noa decretos ns. 165 e.169 da
17 e 18 de janeiro do 1809 o 528 de 28 da jia-,
nho de 1893.

12: Abrir creditosaatomar parte em con-
tractos de . conta de participação, organizar e
incorporar • outras oniprez•is, prestando-lheS
seus auxilias. Fundar caixas regionaes naa
localidades proxima'S . aos, soas nucloos colo-
natos rtIlln de auxiliar 03 sons - colonos com re-
cursos paca:liarias, instrumantos • aratorios;
adubos, - etc:

, 13.. Receber em sua 'séde ,, , para vender ou
exportar,' os productos do suas propriedades
agracolas e dridustrieaS. Oleado tambam ao-

compral-o; o vendel-os, pot- conta
propria ou alheia, medianta commissãO.

14. Explorar os-rimaes ferreoS que adqui-
rir, e construir noves.para. . o tran morte dos
pra-Inatos do suas fizendas o com facção de ma-
teria- prima para suas hbrisss daazonas vizi-
nhas, solicitando do governo central e dos
estados os favores por eles concedidas em
casos identicos.	 • ,	 . •

15. Enfittir emprestimos por • debantures,
dentro ou focado paiz, de conformidade com
o art. 32 do decreto n. 164 do 17 de janeiro
de 1890, até ao valor de seu capital, para o que
fica - a  directoria desiajá autorizada com ple-
nos poderes para dar - em garantia de taes
emprostimes : liVpothecas de todos' os immo-
veis da companhia, podendo tomara respon-
sabilidade de quesquer emprestimos que pe-
sarem sobre ás propaiedades que 'adquirir, ou
sobro as companitias cujas accÕes comprar,
resgatando-os ou - -reamvando-os, • earrio 'en-
tender.

. CAPITULO III

"	 capitaL social •.

,
Art. 7• 0- primeira, entrada será realizada;

na razi10 de 20 0/0 do valor nominal, das ao-,
eões, no acto daasubscripção, o as. demais a
juizo da directoria-com:espaços nunca meno-
res de trinta dias umas das ostras nem Mal0^
PO; de 10 0/0, ate ao maximo de 59 0/0 da

.	 -	 -	 • 
Os restantes 50 0/0 serão integTal izados , pelo

excedente do maximo fixado para dividendos;
pelos valores a, acereseerem nas suas proprie-
dades pelo aiigniento da renda, .por novas
acquisiçõos, privilogios, concessões ou favores
que . forem concedidos á companhia, podendo
esses hccrescimos de valores serem distribiti-
dos aos accionistas como bonns, si assim
tender a assembleia

Art. 8.s O accionista é responsa,vel pelo
valor a realizar de suas uai-Aos adas que lhe
forem cedidas. a	 • •	 .

Ao que nãorealizar•qualquer-daSchainadas
será imposta a pena de commisso. O come
misse) importa a _perda das -entradas feitas;
podendo a companhia reemittira as , ditas ac-
ções.	 •

Art. 9. • -Justificada a cansa cio força maior
dá impontualidade das - 'entradas, será mar-
cado ao a,acionista nova prazo para etteetual-
aS,- pagando porém, o juro d i mera á razi16
de. 10 0./o ao atino..
• Art. 10. O capital poderá ser augme,ntado
por deliberação da.assemblea geral. .

. -Art. 11:" As acções são nomiaativas e tranS-
feriveis por tarmos no registro da C011iffl-
nbia assignado pelo accionista OU or
limes procuradores'. Desde,peréin, que flauem
integralizadas. poderão tornar-ao ao portador
.á vontade do possiátor., 	 •

1. 0 Aprosantar á assei-utilea geral em sua
reunião ordiaaria o relatorio anaual dos no-
:godos da companhia.

a
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Ar t. 6 . 0 O ca pitai da companhia o de
25.090:030$, dividido cm 125.000 acç5.3s de
200$ cada uma.
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2.° Presidir as reuniões de, directoria, di-
rigir os Soas trabalhos, executar e fazer
execater estes estatutos, assim como as
deliberaçõ es da directoria e das assembléas
gemes.

3.° Convocar a directoria sempre (prejulgar
conveniente aos interasses da comp

4.° Assigaar os leal nos o balancetes, es-
cripturas, quaesquer documentos e contractos.

Assigner conjunctamento com o the-
zeureiro os aboques para retiradas de dinheiro
dos Inuco, o os titn!os de responsabilidade
que tiver de tomar a companhia.

0. 0 Propor a nomeação e demissão de em-
pregados, suspendel-os Se julgar -neeessario,
dándo disto parte à directobia na primeira
sess:io. •	 .

7. 0 Remesentar ern juizo e fera dello, e
ein todos os actos de caracter publico ou
particuler a companhia.

Art. 16. Ao seccetario compete:
1. 0 Redioir as actas das reuniões da dire-

ctoria.
2.° Dirigir e inspeccionar a escripturação

geral dá companhia e o seu expediente.
3• 0 As-sign:1r a correepondencia diaria.
Art. 17. Ao thesoureiro compete:

.° 'Ter a seu cargo a caixa da companhia.
2. 0 Assigner coninnctemente com o presi-

dente os cheques pra retiradas de dinheiro
dos bancos em que se achar, e os titulos de
responsabi lidado.

3.0 Fazer os pagamentos ordenados pela
directoria.

Art. 18.- Os honorarios da directoria serão
de 12:000$ para cada director, e mais 6:000$
para o presidente, pra labore, todos contados
ao armo.

Estes boaorarios serão pagos monsalmeate.

CAPILULO V

Do conselho fiscal

Art. 19. A assemblán geral em Fessão or-
dinaria animal elegerá o conselho fiscal, Tio
será composto de cinco membros efrectivosa e
cinco suplentes dentre os acelonistaa que
possuirem 50 acções inscriptas em seu nome.

Art. 20. O conselho fiscal exercerá suas
funcções de aecardo com o que determina a
lei, e seu mandato durará um arme ^podendo
ser reeleito.

Art. 21. O conselho fiscal pôde assistir às
reuniões da directoria para voto consultivo,
quando for convida lo pela directoria.

ATt. 22. O conselho fiscal ó remunerado
com 200$ mensaes -a cada membro.

CAPITULO VI

.7_333 dividendos e pendo peserva
•

Art. 23. Tolos os semestres depois de apu-
rado o lucro liquido, deduzir-se-ha dello 10,/,
para fendo de reserve, e o excedente será
dividido entre os accionistas até 10 04 do ca-
pital realizado- applicando-se o restante é
intregalisação das acções. Dada a intregali-
zação (ires acções por esta fôrma ou pelas ap-
plicações do art • 7°, será o excedente do dl-
vi lendo dietribuido como bonns aos accio-
pistas.	 -

CAPITULO VII

asmnbida geral

Art. 24. A o ssemblóa geral geral compõe-
se do accionistas em numero legal, regular-
mord e convocados, o cujes acções estejam in-
scriptas em Seus nonee, on depositadas com
antecelencia minhna de 30 dias.

Art. 25. Os accionistas pedem fazer-se re-
presentar na assemblea por procuradores bas-
tantes, comtanto .que S Lambem accio-
nistas.

Art: 20. O presidente da companhia ou
quem suas vozes fizer presidirá as reuniões
da assembléa geral o convidará doas accio-
cristas para com elle constituirem a mesa,
servindo de secretaries.

Art. 27. &reunião ordinaria é convocada
com antecedencia de 15 dias e a extraordinaria
com a do oito dias, por melo de annuncios
repeti los.

§ 1.° Na reunião ordinaria delibera-se sobre
o relatorio o contas da administração e pa-
recer do conselho fiscal, assim como sobre
quaesquer assumptos que interessem á com-
panhia.

§ 2, 0 Nas extraordinarias só- Se delibera
sobe no assumpto que as motivar, constante
da ordem do dia, declaradas nos annunclos
convocação.

Art. 28. As deliberações da assembléa são
tornadas por maioria relativa do votos. Os
votos são contados por cabeça, salvo si a as-
sembléa geral deliberar que o sejam por ac-
ções.	 •

§ 1. 0 Neste ultimo case,cadaaceionista tem
uni voto por cada dez aC00.3.

§ 2. 0 Todas as eleiçõea são feitas por es-
crutinio e acções.

Art. 29. A assembláa entende-se legitima-
mente constitabla, quando concorram accio-
nistas que representem o quarto capital

Todavia, nos casos dos arte. 3 :) e 6) da lei
n. 164 de 17 do janeiro de 1890, é necesserio
que se achem assim representados deus terços
do capital.

P-ragrapho mico. As deliberações da as-
sembléa, tomadas do conformidade com os
estatut os e a lei, obrigam todos Os accio-
nistas, ainda que ausente; ou dissid ‘ntes.

Art. 30. 'As reuniões °Minarias da assem-
bléa geral terão togar no mez de setembro de
cada anuo.

Art. 31. Compete á assembléa. geral
.° Exercer as attribuições que lhes são con-

feridas em diversos artigos destes estatutos.
2.0 Deliberar livremente s&ire todos os ne-

gocies da comp inhia, e actos que lhe inter-
e. se , do accorto com a lei.

3.° Eleger os administradoree e New.

CAP.TULO VIII
Disposiç Yes gera es e transitorias

Art. 32. A directoria procurará sempre
rara_ultimer por meio de arbitres, as contes-
tações que se suscitarem na gerencia dos ne-
gocies (1 t companhia.

Art. 33. A directoria fi ce autorizada para
demandar e ser demandada o para exercer
livre e geral administração sem reserva al-
guma, comprehendendo nos seus poderes o do
procurador em causl premia.

Art. 34. A directoria fica autorizada a effe-
datar te Ias as despezas necessarias para or-
ganização da companhia.

Art. 35. Os casos omissos nestes estatutos
serão regulados pelas leis que regem a me-
teria o especialmente polo decreto n. 164 de
17 de janeiro de 1890.

Art. ;i0. A primeira d'ractoria da compa-
nhia pelo prazo do cinco annos, será composta
dos teauintes Srs.:

Herman() Joppert
Balão do Rio Bonito.
José de Miranda Silva Saraiva.
Dr. Constantino J03è Gonçalves.
Manoel do Mesquita, Cardoso.
Os abaixo assignados approvam os presen-

tes estatutos em todas as suas disposições,
com as vantagens o onus noites , estabele-
cidas.

Cap ital Federal, 22 do setembro de 1800.

Dane) Ge3I3n31 da Entniln de Minato Gerne3

ESTATUTOS

" CAPITULO I
Z.) dle, organisa0o, fins e ai:traça°

Art. 1. 0 Gim a denominação de Banco Re-
gional 'o Estado de Minas Goteiasr lel erga-
msada unia sociedade anonyma, mija sé to,
foro juridico e domicilio é no Rio do Janeiro,
e que Se regerá, pelos prescritos -estatutos,

pelo decreto n. 164 do 17 de janeiro de 18000
mais leis em vigor, na parto qtao lhe digam
respeito . .

Art. 2.° O Banco Regional do Estado de
Minas Geraes é destinado a desenvolver o
progresso do m esmo estado, pelo augmente
de todas as industries, povoamento do solo,
cultivo de terras devolutas, fundação de en-
genhos eentraes, introducção da novas cul-
turas, aperfeiçoamento dos processos agrico-
las, e pela geral adaptação de todos os me-
lhoramentos de reconhecida utilidade publica
oa particular;- para o que:

"§ 1. Fundará colonias ou burgos agricolas
em terres por elle adquiridas, com da sem_
cultura, medidas e demarcadas, em lote:Silo
5 até 15 hectares, nos quaes fará construir
casas proviaorias de agasalho, do acanalo
com o preceituado nos decretos n. 528 de 28
do junho do 18b0 do Governo Provisorio e o
do governo do estado de Minas Gemes, de 30
de agosto do mesmo anuo.

§ II. Introduzirá e concheará immigrantes
earopeos, ou _trabalhadores nacionaes nas
condições mencionadas nos referidos decretos
e const intes do contracto de 2 de outubro do
1890 celebrado polo governo de Minas Goraes
com José de Souza Pereira.

§ III. Promoverá a fundação de cidades e
villas nas localidades mais salubres do estado
de Minas Gomos, levantando plantas e map-
pas, e procedendo aos estudos prévios ou 113-
cessarlos. .

§ IV. Poderá montar e explorar engenhos
centraes ou macliinismos de qualquer natu-
reza e appdipaçã,e; estações balnearias e esta-
belecimentos hygionices de toda -a especie. •

§ V. Auxiliará, ou contracta.rá a execução
de empreitadas do e qualquer genero, encar-
regando-se de conta • propria ou alheia,- da
construcção e exploração de estradas de roda-
gem ou -vias forreas, publicas ou particulares
de tramways, o do serviço do linhas de nave-
gação

§ 6. 0 Animará o desenvolvimento da pe-
quena lavoura, mediante o penhor agricola
e o anti-chrese.

Art. 3.° O Banco Reeional do Estado da
Minas Geraes ,preara cumulativamente nina
carteira commercial,que terá por objecto des-
envolver em toda a plenitude o credito, nas
suas variadas demonstrações, abrangendo:
o credito pessoal, o credito movei e o credito
real adando incremento a todas as industrias
e servindo todos os ramos da actividade hu-
mana, estenden lo suas relações cominar-
ciacs a to los 03 pontos que, convenha, dentro
do paiz mi fóra dello, e effectuando, -al Nm
to las as operações bancarias que lhe são
inherentes, as seguintes, especialmente

l a) Contractar emprestimos nesta praça teu
rios centros financeiros estrangeiros por conta
dos Estados Federaea, de intendencias e -as-
sociações particulares, ou destinados á com-
panhias e a emprezas já, existentes e que
venham a fundar-se no Brazil

20) Auxiliar a incorporação de sociedades
auonymas para fins reconhecidamente uteis,
economicos e SOelaeS

3a) Estabelecer relações do cambio com as
demais praças da Republica, da Europa e Es-
tados Sul e Norte Ainerinanos;

40) Emprestar dinheiros sobre garantia de
hypothecas rumes, urbanas e suburbanas ;

5) Operar sobro credito real, nos termos
que ter permittido em lei:-em descontos o
redescontes d3 lettras de terra ;-em caução
de titules, voes da bancos e companhias,
lettras do Thesouro e Thesourarias ;-penhor
mercantil de ouro, prata e pedras prealwas,
ou tainhcm de mercadorias não sujeitas a
nen detoriornio, logo que depositadas cal
armazens e trapiches
• 6a) Receber dinheiro a premio em conta
corrente ora por lettra do prazo t1,-0	 .„
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" 73) - Iinportar • e exportar 
b
(reneros, merca- •

dm mors,	 achinismos do conta propria . ou
alheia ;	 • .	 •

8°) Subscrever, comprar e render por conta
propria •• ou alheia tituloã de divida publica,

s interna ou - externa, aceões o obrigeções de
bancos e companhias ; rnotae.e 6 pedras pre-
ciosas;

9°) Fazer transacções do seguro contra
riscos de mar 'o terra, e contra geadas

10a) Encarregar-se da cobrança de dividas,
dividendos, juros de lettras ou apolices, alu-
gueis de casas, liquidações de heranças,•esta-
-belecer relações juridicas .° promover inVen-
tardos ;	 .	 . "

. .11°) Auxiliar as pequenas industrias o o
commercio de retalho

12 s ) Erstabele,cer caixas fliaes ou agencias
onde convier,' dentro ou fora do pau, mas
especiahnento no estado de Minas Geraes, e,

.• finalmerr to, .promover por todos os meios ma-
teriaes • ,o bem-estar e a riqueza dá diversas
classes sociaes, aug,mentar a fortuna publica
o particular pelo maximo desenvolvimento
das forças vivas do paiz, o pela niebilisação do
todos os valores inactivos, „sem detrimento.
nem risco da subsistente g-ar ardia ..	 •

Art 4• 0 Poderá, tambem o bancee a juizo
-da sua administração, si 'as leis do .paiz o
permittirem, cumpridos em tal caso os pre-
ceitos legaes, constituir-se em qualquer tempo
em banco emissor. o socieded / de credito real,
sem alteração dos demais intuitos. - •

Par agr.' pho unico: • A directoria 'fica autoe
risada a submotter, nessa hypothese, appro-
vação do governo os estatutos, • e a acceitar
quaesquer modificações por elle indicadas.

. Art. 5. 0 Para desempenho e ampliação dos
- fins mencionados no artigo antecedentea bem

como para execução de qualquer outro as-
sumido, denSecução de qualquer nova Pre-
tenção, ou solução ' do quaeeauer noesocioS
imprevistos, . não comprehen lidos nem ex-
presos nos arte-. 2 0, 30 e seus •paragraphos,
fica a directoria de oleiro direito autonsala a

- deliberar pelo modo que julgar mais coava-
nièute, procedendo sempre e em quaeáquer
circumstandas com toda a isenção o liberdade,
perante autoridades ou„ particulares, sem ne-
cessidade do reforma de estatutos, nem previas
cousultas assembléa geral, euvindo,porám o
conselho' fiscal codSultivament ' e dando
-contas do occorrido aos accionistas - miras-
sembléa na devida oceasião.
; Art..6. 0 O banco durará pelo prazo de 50

annose • contados da installeção, prorogando-se
este prazo, quando convenha, ou liquidando-se
de aCeordo com as previsões; da lei.	 . •
• Art. 7.° O anuo social irá de 1 do janeiro

a 31 de dezembro, terminandoapor excepção,
•o 10 • antro em 31 de dezembro de 1891.

CAPITULO II

Capital e sua realisaçai
Art. 8.° O capital do banco é de quinze mil

contos de reis (15.000000$) representado por
75.000 acções.de 200$ cada urna.

Art. 9, 0 As entradas serão effectuadas em
.prestações sueeeSSivas, nunca maiores de
_20 °/,,, e prazos nunca menores de 30 dias:

'Art. 10. O, fundo social do banco mencio-
nado no art. 80 pode ser . augmentado desde
logo até 30.000.:000$ e mais tarde até o valor
de 80.000:000$, pôr series de qualquer im-
portancia, quando a sua administração o jul-
gar opportuue ou necessário o com capitaes
estrangeiros nu nacionaes, tiPa'ndo para esse
fim, desde já, autoriseda a mosma adminis-
tração, sem haver mister de 'consulta á as-.
sernbléa geral, salvo océurrencia especial ou
extraordinaria que o reclame. • ,
rpArt . 11. O brinco poderá contrahir, , em-
•• Ostrinog .de qualquer naureza, dentro ou

forae .do pai, por obrigaçaes , ao • portador,
debentures, ou outros „titules, ficando a di-
rectoria autorisada de pleno direito a °Cipo-
pilar ou hypotheear quae.squer , bens sociaes,
na féria do art. 10 e 32 . do decreto n 161
de 17 do janeiro de 1800, 	 '

- CAPITULO III '•
ileçiio acôté;nistas	 ..	 ..	 •	 ,,

Art. 12.'•:'Nos casos de, augme.nto de capi-s
tal, a • que se .refere o art. 10; serão preferi.:
dos os-aceionietaS-dobanee para zastibscripção
e distribuição das novas anões, na proporção
das que cada um possuir'. 	 • ,

Art. 13. A emissão dessas ecoes podem
fazer-se ao par, ou Com agio, que-reverterá
em' favor do .fundo de reserva. • " 	 •.

Art. 14. Os accionistas. que deixarem 'de
realisar as entradas d ;s acções . que tiverem
subscrito ou lhes forem cedidas, nos prazos-
fixados na,S respectivas chamadas, , _ou até 30
dias depois,' com a multa do °1 perderão
em beneflcio cio b:nco talas as entradas an-
teriores, e as puas _acções' serão declaradas
em commiss6, - salvo o _caso , de força maior,
justiiicade perante a directoria. • 	 • •

§ I.' •• Si a directoria julgar , justideados 03'
motivos do, força maior," essignará novo preze
ao accionista' retardatario,- cobrando,' além da
prestação, ó juro da méra, na razão de le '1. ao
mez. ..	 •

§ 2. • As ecções que cahirem em commisso
serão reemittidas, levando-se a •fundo de re-
serva a importancia das prestações que ellas
representarem, e a lucros„e perdes o premio,
si o houver.	 •	 •

§ 3. 0 Fica entendido que o comm¡sso im-
posto pela diroctorii, áa ficções ' cujas entra-
dos não tiverem' sido pagas uas épocas deter-
minadas, é : uma faculdade conce n lida á socie-
dade o a directoria terá o direito de, deixando
de declarar o commisso, obrigar , judicialmente
o'accionista r .realisar'as suas entradas. o
mais o juro da 1 9/0 ao meze a contar do dia
em 'que tiVer findado' o prazo fixado para a
realização das entradas... --

Osljuros- serão divididos desd.e a referida
data, independente de qualquer citação ju-
dicial.	 .

Art. 15. Quando por successão ou herança
as acções pertençam a um, ou mais da u ti in-
divíduo, transferencias só • se offecduerão á
vista de alvará do juiz competente, ou do
formal de partilha. . •

Art. 16. As acções serão nominativas cm-
quinto não se acharem integralisadas; porém
depois de integralisado á seu valor, podem,
ser convertidas em acções ao portador e effee-
tuando-se a respectiva cessão . pela simples
tradicção, como é de lei. 	 •

Art. 17. A. transferencia das :ficções será
feita no registro do banco por termo assignado
-pelos conteactantes ou seus bastantes procu-
radores.
• § ' 1 : 0 Enquanto, porém;aS acçSeS não esti-

verem integralisadas,'a transferencia depene
dorá da Opprovação da administração,

§ 2. 0 No caso de morte ou fallencia, de
algum accionista, antes cie integralisadas as
ficções, poderá a directoria vender por inter-
meelio de corrector, na bolsa; as atções res-
pectivas, ficando o produto depositado no
banco (sem -vencer juros) , á disposição' de
quem de direito. . 	 •

CAPITULO IV

'Ftoiáo cdreserva, integralisaçao'e 'dividendo
• Art. lá. •O fundo de reserva do .Banco.Re-
oional do Estado de Minas Gemes será consti-
tuido de 10 9b tirado dos lucros .liquidoa de
cada semestre, até attingir . 25 9/0 do Capi-
tal primitivo, e é destinado a restdurar ,as
perdas que soffrer o mesmo capital. =
eArt. 19. Além da • quota destinada, pelo

artigo . antecedente ao fundo de reserva, uma
outra quota tirada dos 1mm% , liquidos exce-
dentes a 10 0/0 no minirno, pia a 12 eS, no
maximo, pedera ser • apPlicada á °reação do
uru fundo especial, o qual . servira, convindo,
para _integ, alisar es acções do banco,. depois
que tiverem .50 9/o do seu valor nominal rea-
lizado,	 ••	 - ,

Par 1.,grapho unico.. Quando os dividendos
excederem a 12 0/1 de capital realizado, desse
excesso se dará a cada um dos directores 1 °/0
kre laPore.	 •

•-• • • Art " 20. Os dividendos far-Po-hão regular-
mente em janeiro e julho de cada anuo; mas,
quando hajam perdas que desfalquem o fundo
social até que este seja restaurado, ' nenhein
dividendo se fará,.	 -

.CAPITULO V ••
lministrèçeto • -

Art. 21. A adininistração do Banco Regio-
nal do Estado de Minas Geraes será exercida
por quatro directores, os quaes dentre si es-
colherão: presidente, vice-presidente, secre-
tario e gerente. , 	 -

M'.° O numero' dos directores pode ser
elevado até sejo>, quando a me'srnaadiministra-
ção o entender, resolvendo esse augmento
seira necessidade de consulta á\.assembléa .
geral e convidando dentro os accionistas os -
queSthe pareçam ter as•aptidões e taLloneida- • -•
de precisas para preencher o cargo, até com- •
pletar o numero indicado neste peragrapho.

§ 2.° O director . gerente será principal-
-mente ' encarregado das operações da carteira
conamereial, mencionadas no art. 3 . destes
estatutos, sem exclusão de poder Intervir

CoMpste nos demais- negocies do •
(bibanco.-.
, Art. 22. 0 -cargo de director é remunerado
o durará pelo prazo' de cinco annos,• devendo
a eleição ser feita pela assembléa, geral, por
escrutino . seereto o maioria absoluta de ,
votos. s ,

A primeira directoria funcelouará, porém,
por eseaço de seis ermos, potendo ser reeleita.

.§ I.. Si no primeiro escrutinio não houver
maioria absoluta de votos, proceder-se-ha •a
segundo catre os - nomes mais votados, em -
numero igual 'aos que devena ser eleitos, o
neste bastará a maioria relativa.

§ 2.s So caso do empate, decidirá a sorte.
Art. 23: Quando por fallecimon to, impé-

dimanto legal ou resignação do- cargo SO dó
alguma voga de director,- a • directeria pra-
enchei-a-lia nomeando um accionista nas con-
dições precisas • de , elegibilidade, °Anal exer- •
cera o mandato at5 'a primeira reunião da .
assemblea. geral, ordinaria,*em que ,se prece-
derá á eleição definitiva.

Art. 24. O . presidente será substituido em
suas faltas te' mporarlas pelo vice-presidente o
este -pelo • seeretaria. A directoria . resolve
Validamente ,quando estiverem tres dire-
ctores.

As deliberações serão tomadas por maior:a
de votos presentes, deettindo o preáidento
com o voto de qualidade nos casos do empate.

Art.-25. As operações exclusivamente com-
morciaes • nito serão a t tendi ulas, 'nem resol vi-
das, sem a consulta expressa e assentinánto
do director gerente da secção commercial.
• Art. 26. A lerá das prerogatives o encar- •
gos -que lhe cabem por lei, a directoria cio
banco poderá;	 '

§ 1. 0 Transigir, renunel ir direitos e acções
relativas a , bens saches, para execução dos'
fins mencionados nos arte. 21 o 3° destes es- •
tatutos ; celebrar . aceordos e acceitar quaes-
quer contractos com- o Estado Federal ou
outroes, estados, -e com as intondencias, o bom
assim com particulares.

§ 2. 0 Fazer deposites dos dinheiros do •
banco em outros bancos desta praça, estabc-
lecendo nelles conta corrente ou o 'que me-
nor convenha.	 ••

§ 3 ° Representar o banco pela pessoa do
seu presidente ou de quem suas vezes fizer,
em todos os actos publicas ou partieulares,
para o que se lho conferem por estes esta- •
tutos todos Os poderes, inclusive os 'de pra- , •
curador _em causa propria.	 .	 -

§ 4. 0 Solicitar e ecceitar do-?.. poderes pu-
blicos quaesquer • auxilias, favores, privi/e.
gios e concessões que 'Possam ser utilisasiós
ou explorados pelo banco,

§ 5. 0 . Fiecaliear a estadeia observar/ela dos
estatutos o 'regimento interno,	 •

§ 6. 0 Apresentar o relatorio animal á as-
semblea geral dos accionistas; conVocar
assembléas ordinarias o extraordinarias

DIAR/0 FIOU/.	 Outubro (1890) 4'743
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erse'sobre tolo; res contractos o opa-	 § 6.° As •assembléos gemes ordinarias sus-

1"nai ,, :( Á ri n e :	 cure-
C.Un

t.	 F' d. e.en =ission. o.irttml.m
n Cs iii Mor cemaeremolo icsoeol„„

coou-sere:o!, nenioao, :tdoilltir, e dornitt'r
e:mime:motos. mareor a fiança dos que a do-
vem ter, fiscalisar o dirigir a eséripturação,
proceder ás averignaçõ.!,..s que julgar neces-
sorios. fixar S coreUçõos-dos emprostimos e
resolver as operoções mercantis do bonco.

Art. 28. ', enlatam director assumirá o exer-
eVo !os rospectivos funcções, sem garantir
a sua gestão com o penhor do 100 acções do
mesmo banco, as quaes nãvodera alienar
emquonto não forem opprovados pela assem-
blea gerol as contas relativas ao periodo do
s• ti mandato.

Art. 20. Caia membro da directoria per-
cal erá como horornrio 1:000$ mensalmente,
e o presl tlento o de 1:250, bem como para
1M S e outros a porco:; tngem do 1 liy-
potlus ,,o, sim:ente, estabefecida •no art. 19,
paregoelpho iodo. -

Art. '30 E' indispeneavel a presença dia-
ria de dons directores no banco. As reuniões
da lhe tx,ria terão log,er semanalmente, la-
vrando-se acta do que se deliberar.

Md. 31. Os cheques, endossos o mais P-
uis de responsabilidade serão assignados
'pelo director presidennt e , on quem soas vezes
fizer e pelo director da secção commereiol.

CAPITULO VII
remelh o fiscal

Art. 32. Será eleito annuelmente em as-
o aléa, geral ordinnria um conselho fiscal,

composto de tres membros effectivos e t yes

snoplentes , aos (puas competem os direitos
o deveres exarodo s na lei das socie iodes ano-
nymas.

Para sraph tnieo. O cargo sorá rellInn(?-
ralo cum 200, menSp lm o nte para cada um
dos membro, em exereicio.

Art. 33. Além dos deveres e attribuições
consignados em lei, o conselho fiscal se
reunirá. qaando•e 1flVil0i lela directoria
para tornar conitocimento ale assumptos que
sejam submettidos A sua consulta.

CAPITULO VII
Asse.obWas gemes

Art. 31. A assembléa geral é a. reunião de
todos os a'cionistos que tenham suas noções
inscriptos no regietro do banco, pelo menos 60
dias antes, o cujo soberania ossim cancro-
toda O o unien poder competente para resolver
foles os negocie, 10 WICOTIllida rle Com zu:
leis om vigor.

Art. 75. Em geral, no reunião c coevo-
cação das . assembléas genes se observai á
todo o disposto nas menelonod..:s leis, e em
estecial fica estotnido que:

.§ 1. 0 As assembléas geraes ordinariaS terão
• loger urna vez por onno até o moi de março,

salo impedimonto justificado ; e as extra-
• • HOodinarias sempre que forem nem: cri is, a

• • nizo da whoinistraçp o conselho fiscal, ou
nas hypotheses da lei.

§ 2.° As assembléas gemes or.-Maar:as e
extraordinerlas serão presididas pelo presd.
dente do banco, Z u quem suas vozes fizer ou
por quem elle designar, convidando-se dons

: accionistas, que, sob approvação da assemblea,
,	 servirão de 1 0 e 20 secretarlos.
. . § 3.0 Cada grupo de 10 a sçõ s averbadas

com dons meses de antecodencia dá direito a
um voto; mas nenhum acoinnistas d i sporá de

.	 mo is, de 25 votos, seja qual for o numero de„
net:3e:4 .mie possuir. Igual direito cala no pOS-

•••-',	 sn'dor do acoties eo portador, depositando no
banco os titules 60 eias antes.

§ 4.0	ftelibmações i la assemblé
, lomads s por jrl ,lor i o. de votos, obrigam au-

o	 seolos e dissidentes.
§ 5. 0 To lo o od-donista poderá fazer-se

representar por proeurador especial, com-
tanto que este seja igualmente accionista do
banco.

pondomo transforeoeia - dos oeçoe; nos sito
doss ot , roirts ineei'm p.mo role forem an-
rotieemlos.

sã feitas com o
1 1:1 loio irlotivad..z.

Nas emniõee "extraem dinarias não se
tratara de oss unpto alheio ao que determinou
sai convoe: leãO.

§ 9. 0 0,; portadoras de fitados da prelação o
obrignçõ3s lo divida, de que falta o art. 11,
Pelem assistir ás assembleas geraes e disentie,
mas não votar,-comitsnto, porém, qoe os.
mesmos portadores tenham, com antec ;denota
d 63 dias, depositado as ditas obrigações na
seoretaria do booeo.

§ 10. Findo o mandato e.statuido no art. 22,
far-se-ha eleição de novos directores oa re-
eleição dors mesmos.

§ 11. Si, constituidoa assembléa geral, os
trabalhos não puderem ser concluidos no
mesmo dia, adiar-se-ha si ses ão para o dia
seguinte, sem nenhum impedimento.

§ 12. A' excepção das eleições, as votações
serão symboiicas, salvo si cinco ou mais ac-
cionistas rociam ;rem que sejam ,k3P escrutio
ou por facções.

Art. 36. Os accionistas que tiverem caucio-
nado as suas seções, não perdem o direito de
represon ta ção nas assemblé ts garaes; e nem
ode receber os dividendos ou quaesquer pro-
ventos, comtonto que haja para isso estipu-
lação expressa e o banco seja prevenido por
communioação do interessado ou interessados.

Art. 37. A' assembláa goral, °Minoria ou
oxtraor ia' ria, compete todas as attribuições
marcadas em lei, e resolver sobre todos os
interesses do bancd, dos males tomará conhe-
eiinento; - não pôde, porém, darogar ou
:abrogar clausulas e compromissos tomados
com terceiros, sinão mediante aecordo prévio.
celobrado pela directoria, que tem para 13S0
eompetencia necessaria no art. 5' destes es-
til utos.

• CAPITULO VIII
DisposiçJe ger..aes e tramitoras

Art. 38. A directoria procurará s,mpre
ultimar por meios onligams, ou por arbitra-
mento particular, as contestaçõs que venham
o origina.r-se . no meneio dos negocios do
banco; ficando, porém, a mesma directoria
autorizada a demandar . o a ser demandada
som reserva de pod eres, que -todos lhe são
conferidos e por estes estatutos outorgados.,

Art. 39. O banco não Ode emprestar soro
penhor da suas proprias arçõos,"nem descantar
lettras provenientes de dinheiros que receber
a prendo, sendo-lhe todavia licito odmittir
urnas o outras, como reforço de garantia em
transacções com o proprio ostobol 'cimento, ou
nas que intervier por conta de terceiro.

Art. 40. Os aeol onistas poderão inteo''mali-
sar. com antecipacã.o o em qualqaer tempo,
o valor das suas acções, o nessa caso perce-
berá o juro de 5 °4 pelo- excesso das entradas
que reallsarem alem das chamadas.

Art. 41. os d'Ividendos não reclamados
nunca vencerão juros em favor dos accio-

presorevendo em beneficio do fundo de
reserva no fim de cinco onnos.

Art. 42. As sessõ es da directoria são obri-
gotories e serão effectqadas ao menos uma
vez por semnna., lan:ando-so em livro espe-
ei et todo quanto imitas se deliberar.

Art. 43. A assembléa geral que tiver por
objocto assumpto pie envolva alguma re-
fonno de estatutos, poderá ser convocoria
pela directoria expontannamente, ou medion te
solicitação do conselho fiscal; corno tombem a
requerimento de sete ou mais accionistas re-
prosentondo pelo monos urna 5° parto do
capital social.

Art. 44. Fiei a directoria autorisada
1. 0 A impetrar e acceitar dos pobres pu-

Micos gerees ou de qualquer estada. e a re-
nuerer dos respectivos poderes legislativos
tolas as me lidas que jul gar converdenteS
bom da prosparidade do banco, e firmar os
competentes contractos

2. 0 A adquirir, mediante indemnização, o
contractocelelmdo	 de, ontiabre do 1800

govesn olor do ,of	 Minas, Geraes
I

A' rír:hl-tr, eu:tIprop
8N, i0 do ra.ileo;

4. 0 A organizor os I't- gul,i1110D tos neces-
siri-(5.

Art. 45. Fica entendi: to que no; casos
omissos, não expressos nostes estatutos, re-
gem as disposições .las :eis era vigor.

Art. 46. as accionistas reconheemn o amei-
taco a responsabilidade que lhes é attribubla
o approvam estes estatutos ; e, usando da
faculdade que lhes dá o art. 9 0 do decreto
n. 164 de 17 de janeiro do 1890, nomeara, por
derogaçJo par&al dos arts„ 22 o 32 destes es-
tatutos, para

• Directores
Dr. Antonio Jaeob da Paixão.
Dr. Jose Viriato de Freitas.
Dr. Antonio Gonçalves Chaves.
José de Souza Pereira.

Conselho fiscal
Commendador Caetano Pinheiro da Fonseca.
Carlos A. Siado.
João Gonç ii yes Peixoto Sobrinho.

Sapplenteá
Dr. Cuetodio José da Cruz.
Joaquim Raymundo Mamara'
Augusto B rhosa da Silvo. •
Art. 47. Em confirmação o como comple-

mento do art. 21, §1 0 destas estatutos, o dire--
ctoria por delegação das' accionistas designará
quando convier mais dons directores, o; quaes
exercerão o mandato pelo tempo tombem
de seis annos, sugei tos mesmos obrigaçõos
e gosando de todos os direitos e provento .; con-
signados nos presentes estatutos.

Dpr)va,lcs no, o s sonalit éa g mal canstit ti-'
va te O de outubro de 139).

N. 1.053 -Certifico qae foram archivados
hoje tanta repartição sob n. 1.0"S6, oro vir-
tude do despacho da Junta Commercial,' os

estatutos d.) Bane Regional do Estado da
Estado do Minas Geraes cem os demais docu-
m entos exigidos par lei.

S.?cretaria da Jnnta Commercial da Capital
Federal, 16 de outubro la 1800.-Osor de

Acliovans-se dais: estompllhas no valer de
cinco mil e duzentos reis o o salto da Junta.

ANNUNCIOS
As ,loetaerts lo ,rultriol	 lgerrautil Pente

'Manque dls Esta4n,s Iruh: ,à1CiiIlSra=11

Capital 120:000;3 em 60.000 acções de 2$000
Fiegu hontem constituida definitivamente

por asseinblea geral o nos termos da lei das '‘
sociedades anotamos, soa lo confirmados nos
mandatos: de director-presidente, o Dr. An-
tonio Pereira- dos Santos Leal, sedreta rio Sr.
Cissiono F. Gil; conselho fiscal; Srs. Ad dino
José, Ribeiro, José Antonio da. Veiga, Antonio
dos Passos Ferreira ; suo-Ventes Luiz Justino
d'Almeido e Souza, Guilherme Sarmento o I
Joaquim Alvos da silva.

Ido, 17 do outubro de 1890.- O Secretario.
interino, Alfsedo Mouos.

tos	 eancesstanorias dr estrados de cerro
e obras publicas

C. Lagleize, residente á rua do Ouvidor
n. 43, -emorezario de constionçõos do vias
ferreas e obras publicls ha sete ermos nos
Estados Unidos do Breu!, tendo chegado do
Rio da Prata, deseja encontrar sacio, tendo
contractas importantes, e poderá se encarre-
gar da parto technica e das construções. e

ruo de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 189


